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MUNrCIPIO DE

PLANALTO

Planalto - PR, 03 de abril de 2024.

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANDA PARA

CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DA LEI 14.133/21

Secretaria/Setor: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
□ convite GpregAo Dtp

ÜCnAÇÂO N.*: / —
S»UCrrAÇAO: /!ãÕlS
PROC€S50(f): ó] i

Responsável pela Solicitação: Leonir Bianchi

MEmail; gabinete@planalto.pr.gov.br
Justificativa da Demanda;

As atividades de manutenção têm o objetivo de manter ou restabelecer as condições de

uso corrigindo eventuais deteriorações. As manutenções preventivas visam a conservação dos

bens e patrimônios do município de Planalto, evitando interrupções de serviços indesejadas.

A contratação se justifica devida a indisponibilidade de mão de obra especializada

suficiente de pedreiros e serventes de pedreiros na Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos, que atualmente conta com servidores realizando seviços, porém a alia demanda exige

que seja contratada mais mão de obra qualificada para a realização de serviços em face das

diversas necessidades de manutenção e conservação dos prédios e espaços públicos.

O valor unitário da hora foi baseado no menor valor obtido em orçamento
ITEM OBJETO QUANT UN VALOR

UNIT

TOTAL

01 Mão de obra para execução de

serviço de pedreiro. ^
Mão de obra para execução de
seviço de servente \

4000 R$22,50H R$90.000,00

02 200' R$16,25H R$32.600,00

Valor total estimad^a contratação é
reais). \

R$122.500,00 (Cento e vinte e dois mil e quinhentos

Assinatura DemVfí' nte

Autorizo a abertura do processo:
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 021/2024

1. INTRODUÇÃO:

1.1. Este documento apresenta Estudo Técnico Preliminar, que constitui a primeira etapa do

planejamento de uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade

técnica da contratação e embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei

14.133/21, art. 6°, inciso XX. Considera-se boa prática a utilização deste documento para

garantir os princípios da contratação pública, em especial do planejamento, da eficiência, do

interesse público, da eficácia, entre outros.

2. OBJETO;

2.1. Credenciamento de pessoa jurídica para execução de serviços de pequenos reparos e

manutenção de espaços e prédios público para atender a demanda do município de

Planalto-PR, observadas as características e demais condições definidas no edital e seus

anexos.

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

As atividades de manutenção têm o objetivo de manter ou restabelecer as

condições de uso corrigindo eventuais deteriorações. As manutenções preventivas visam a

conservação dos bens e patrimônios do município de Planalto, evitando interrupções de

serviços indesejadas.

A contratação se justifica devida a indisponibilidade de mão de obra especializada

suficiente de pedreiros e serventes de pedreiros na Secretaria Municipal de Obras e

Serviços Urbanos, que atualmente conta com servidores realizando serviços, porém a alta

demanda exige que seja contratada mais mão de obra qualificada para a realização de

serviços em face das diversas necessidades de manutenção e conservação dos prédios e

espaços públicos.

4. AREA REQUISITANTE:

4.1. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
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5. NECESSIDADE DE NEGÓCIO:

IDENTIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES DE NEGÓCIO

1 Suprir a necessidade de mão de obra de pedreiros e serventes.

2 Realizar obras e pequenos reparos dos espaços públicos.

3 Promover melhorias nos espaços públicos;

Realizar a conservação de prédios e espaços públicos com manutenções prever

e corretivas;
4

6. ESTIMATIVA DE DEMANDA:

6.1. Conforme justificativas apresentadas nos itens 3 e 5 deste ETP, a contratação de mão

de obra de pedreiros e serventes, é imprescindível para a execução dos serviços de reparos

e obras nos espaços públicos do Município de Planalto.

6.2. A Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, juntamente com o Departamento de

Engenharia apresentou a seguinte demanda:

ITEM OBJETO QUANT UN

01 Mão de obra para execução de serviço de
pedreiro.

Mão de obra para execução de serviço de
servente

4000 H

02 2000 H

7. CARACTERÍSTICAS E CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS SOLICITADOS:

7.1 - As características mínimas exigidas abaixo foram definidas a fim da garantia dos

princípios constantes no Art. 5° da Lei 14.133/21;

7.1.1. Os serviços serão prestados de forma parcelada, conforme a necessidade de

demanda do Município.

7.2 Da especificação dos serviços:

7.2.1 PEDREIRO:

□ Executar trabalhos em alvenaria, concreto e outros materiais, guiando-se por desenhos,

esquemas e especificações, utilizando processos e instrumentos pertinentes ao ofício para

construir, reformar ou reparar prédios e obras similares. Verificar as características das

obras, examinando plantas e especificações técnicas.

□ Orientar na escolha do material apropriado e na melhor forma de execução do trabalho.

2
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□ Orientar a composição de mistura, cimento, areias, pedra, dosando as quantidades para

obter argamassa desejada.

□ Assentar tijolos, ladrilhos, aivenarías e materiais afins.

□ Construir alicerces, levantar paredes, muros e construções similares.

□ Rebocar estruturas construídas.

□ Realizar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas

semelhantes.

□ Armar e desmontar andaimes para execução das obras desejadas.

□ Operar betoneiras.

□ Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao

ambiente organizacional.

□ Recuperação (alvenaria, pintura) e manutenção e conservação de bens móveis, com

fornecimento de mão de obra, ferramentas e equipamentos necessários, a serem realizados

nas instalações prediais.

SERVENTE:

□ Executar tarefas auxiliares no canteiro de obras: escavar valas, transportar ou misturar

materiais, arrumar e limpar obras e montar e desmontar armações;

□ Manter as instalações do canteiro limpas e organizada;

□ O auxiliar deverá realizar a mistura para argamassa, transportar carrinhos com massa;

□ Realizar cortes em alvenarias de forma manual (utilizando ponteira e marreta) ou de forma

mecânica (utilizando martelete ou outros equipamentos).

□ Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas á sua

especialidade ou ambiente organizacional.

□ Auxiliar a construção ou reforma de espaços públicos;

□ Preparar e transportar materiais, ferramentas, aparelhos ou qualquer peça, limpando-as e

arrumando-as de acordo com instruções;

□ Efetuar a carga, descarga e transporte de materiais;

8. PRAZOS E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. O Município de Planalto irá realizar a solicitação da prestação dos serviços

02 (dois) dias úteis de antecedência. As solicitações irão ocorrer conforme a

com

necessidade de mão de obra pelo Município.
8.2- A solicitação formal de prestação de serviço deverá conter as seguintes

informações:

3
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1 - Identificação da Secretaria solicitante;

2 - Serviço a ser executado;

3 - Assinatura do Secretário responsável.

8.3 - A contratante solicitará no mínimo 04 (quatro) horas de mão de obra de pedreiro

e servente. Essa medida visa otimizar o tempo, já que deverá ter um planejamento do

tempo e dos recursos utilizados para o desenvolvimento da atividade, proporcionando

aos profissionais uma estabilidade mínima de trabalho.

8.4 - Todos os materiais e equipamentos necessários para a prestação do serviço

será fornecido pela Contratante.

8.5 - A aquisição e uso de EPl'S (Equipamentos de proteção individual)

eventualmente necessários para a prestação dos serviços será de responsabilidade da

contratada.

8.6 - Fica sob responsabilidade da contratada arcar com todas as suas despesas

pessoais de vale transporte, alimentação, assim como recolhimento relacionados a

contribuições previdenciárias, trabalhistas e demais impostos que lhes assegurem

exercício da atividade:

8.7 — A contratada deverá relatar a Administração, toda e qualquer irregularidade

observada nos íocais onde houver prestação dos serviços;

8.8 ■ Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a serem vítimas;

0

9. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

9.1 - O profissional com intenção de credenciar como pedreiro fitem 01) deverá

apresentar no mínimo 02 (dois) atestado(s) emitído(s) por pessoa jurídica de direito

público e/ou privado, comprovando o desempenho pelo proponente de serviços

compatíveis com o objeto do credenciamento, podendo o Município abrir diligência

para verificar a veracidade das informações.
9.2 - Demais documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista e

regularidade Econômico-Financeira serão exigidas no edital;

10. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

10.1 - O valor máximo da contratação é de R$ 138.960,00 (Cento e trinta e oito mil

novecentos e sessenta reais).

10.2 A cotação de preços foi realizada por meio de orçamentos solicitados

locais, valor do piso salarial definido pelo Sindicato da categoria. Ata do Pregão

a empresas

4
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Eletrônico N° 132/2023 Jardim Alegre/PR, Banco de Preços e Tabela Sinapi

10.3. O valor referencial teve como parâmetro a média referenciada no Levantamento

de Preços divulgado através da tabela do Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e

índices da Construção Civil - SINAPI.

Vale destacar que cada região possui uma média estimada do valor da hora de cada

profissional, desta maneira, o uso da Tabela Sinapi mostrou-se adequado para

referenciar o valor da mão de obra, pois conforme demonstrado na pesquisa de

preços, o valor da hora de pedreiro e servente encontra-se em consonância com o

mercado.

10.4 No valor a ser pago, deverão estar computados todos os impostos, tarifas, fretes

e demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto do

presente termo, isentando a contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

10.5 Responsável pela cotação de preços: Engenheiro Civil Roberto Aloysio Goergen -

CREA-PR: 94.015/D:

11. JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO:

11.1 - Ao realizar o presente estudo, foram discutidas diferentes formas de atender de

forma satisfatória a necessidade do município de Planalto em suprir a falta de mão de

obra de serventes e pedreiros.

11-2 - Uma possibilidade pensada foi a da realização de um concurso público para a

contratação de servidores efetivos para os cargos, mas, levando em consideração o

tempo para a realização do concurso e o alto custo, torna a opção inviável.

11.3 - A contratação por meio de pregão eletrônico, não seria viável porque muitos

dos profissionais não estão capacitados a participar e também demonstram relutância

em participar de sessões onlines, pois muitas vezes os mesmos não tem nem o

equipamento necessário para participar.

11.4 A solução que se mostrou mais vantajosa por já ter sido realizada para a

contratação de outros serviços, foi o credenciamento, onde mais de uma empresa

consegue se credenciar para prestar os serviços. Amparados pela Lei n° 14.133/2021

utilizando também da Lei Municipal n° 2649/2022 que visa fomentar o

desenvolvimento local, em que a concorrência é aberta, todavia dá-se preferência para

empresas locais e regionais objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e

social, a presente contratação irá ser realizada por Credenciamento.

11.6 Credenciamento de várias empresas simultaneamente para execução

5
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exclusivamente de serviços de pedreiro, ajudante de pedreiro e mestre de obras

ocasionará dinamismo as inúmeras demandas existentes no município.

13. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

13.1 A solução para eventual contratação da mão de obra de pedreiros e serventes

por Credenciamento de forma parcelada, tendo em vista o objeto ser divisível

haver prejuízo para o conjunto a ser licitado, nos termos do art. 47, inciso II, da Lei

14.133/2021 e os serviços serão conforme a demanda do Município de Planalto-PR.

e nao

14. possíveis impactos ambientais

14.1 Não haverá impactos ambientais para os objetos que se pretende adquirir. Todos

os resíduos gerados na execução das obras, serão coletados e descartados de forma

correta.

15. CONCLUSÕES;

15.1. Por todo o exposto neste Estudo Técnico Preliminar, a presente contratação de

prestação de serviço de mão de obra de pedreiros e serventes é necessária para o

bom andamento das atividades e na conservação dos espaços públicos.

Planalto PR 08 de abril de 2024.

Ederson Altino Kobs

Secretário de Planejamento e Supervisão

6
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.1.1.

2. OBJETO:

Credenciamento de pessoa jurídica para execução de serviços de pequenos reparos e

manutenção de espaços e prédios público para atender a demanda do município de

Píanalto-PR, observadas as características e demais condições definidas no edital e seus

anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Leonir Bianchi - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO
4.1. As atividades de manutenção têm o objetivo de manter ou restabelecer as condições de

uso corrigindo eventuais deteriorações. As manutenções preventivas visam a conservação

dos bens e patrimônios do município de Planalto, evitando interrupções de serviços

indesejadas.

A contratação se justifica devida a indisponibilidade de mão de obra especializada suficiente

de pedreiros e serventes de pedreiros na Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Urbanos, que atualmente conta com servidores realizando serviços, porém a alta demanda

exige que seja contratada mais mão de obra qualificada para a realização de serviços em

face das diversas necessidades de manutenção e conservação dos prédios e espaços

públicos.

4.2 DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.2.1 PEDREIRO:

□ Executar trabalhos em alvenaria, concreto e outros materiais, guiando-se por desenhos,

esquemas e especificações, utilizando processos e instrumentos pertinentes ao ofício para

construir, reformar ou reparar prédios e obras similares. Verificar as características das

obras, examinando plantas e especificações técnicas.

□ Orientar na escolha do material apropriado e na melhor forma de execução do trabalho.

□ Orientat\a composição de mistura, cimento, areias, pedra, dosando as quantidades para

obter argam^sa desejada.

1
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□ Assentar tijolos, ladrilhos, alvenarias e materiais afins.

□ Construir alicerces, levantar paredes, muros e construções similares.

□ Rebocar estruturas construídas.

□ Realizar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas

semelhantes.

□ Armar e desmontar andaimes para execução das obras desejadas.

□ Operar betoneiras.

□ Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao

ambiente organizacional.

□ Recuperação (alvenaria, pintura) e manutenção e conservação de bens móveis, com

fornecimento de mão de obra, ferramentas e equipamentos necessários, a serem realizados

nas instalações prediais.

4.2.2 SERVENTE:

□ Executar tarefas auxiliares no canteiro de obras: escavar valas, transportar ou misturar

materiais, arrumar e limpar obras e montar e desmontar armações;

□ Manter as instalações do canteiro limpas e organizada;

□ O auxiliar deverá realizar a mistura para argamassa, transportar carrinhos com massa;

□ Realizar cortes em alvenarias de forma manual (utilizando ponteira e marreta) ou de forma

mecânica (utilizando martelete ou outros equipamentos).

□ Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua

especialidade ou ambiente organizacional.

□ Auxiliar a construção ou reforma de espaços públicos;

□ Preparar e transportar materiais, ferramentas, aparelhos ou qualquer peça, limpando-as e

arrumando-as de acordo com instruções;

□ Efetuar a carga, descarga e transporte de materiais;

4.3 DA MODALIDADE - Justifica-se o credenciamento para empresas com sede no

município de Planalto com base na Lei Municipal n° 2649/2022, que visa fomentar o

desenvolvimento local e a necessidade de incentivar as empresas locais ao

desenvolvimento de suas atividades, além de ser muito custoso ao Município realizar um

concurso para suprir a mão de obra. O sistema de Credenciamento de prestadores de

serviços, consistente no conjunto de procedimentos aplicáveis às hipóteses em que a

satisfação do interesse público demande a contratação múltipla e simultânea de

interessados, o que garante que mais empresas interessadas se credenciem e prestem

serviço ao Município.

4.4 ■ DO VALOR: cotação de preços foi realizada por meio de orçamentos solicitados a

2.,
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empresas locais, valor do piso salarial definido pelo Sindicato da categoria, Ata do Pregão

Eletrônico N° 132/2023 Jardim Alegre/PR, Banco de Preços e Tabela Sinapi.

O valor referencial teve como parâmetro a média referenciada no Levantamento de Preços

divulgado através da tabela do Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e índices da

Construção Civil - SINAPI.

Vale destacar que cada região possui uma média estimada do valor da hora de cada

profissional, desta maneira, o uso da Tabela Sinapi mostrou-se adequado para referenciar o

valor da mão de obra, pois conforme demonstrado na pesquisa de preços, o valor da hora

de pedreiro e servente encontra-se em consonância com o mercado.

A utilização da Tabela Sinapi ajuda a garantir que o valor da hora dos profissionais estejam

dentro do padrão de custos e os dados são consistentes e confiáveis já que estão em

constante atualização, auxiliando na promoção da transparência, garantindo que os valores

de referência nos editais das licitações não sejam manipulados e nem que ocorram

irregularidades que comprometam a eficiência do processo de contratação.

No valor a ser pago, deverão estar computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais

despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto do presente termo,

isentando a contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

4.5 Responsável pela cotação de preços: Engenheiro Civil Roberto Aloysio Goergen -

CREA-PR: 94.015/D;

3. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
ITEM OBJETO QUANT UN VALOR

UNIT

TOTAL

01 Mão de obra para

execução de

serviço

pedreiro.

4000 H , R$25,67 R$102.680,00

de

02 Mão de obra para

execução de

serviço
servente

2000 H R$18,14 R$36.280,00

de

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$138.960,00 ( Cento e
trinta e oito mil novecentos e sessenta reais).

6. PRAZOS E CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA
6.1. O Município de Planalto irá realizar a solicitação da prestação dos serviços com 02

(dois) dias úteí^de antecedência. As solicitações irão ocorrer conforme a necessidade

íjOCOiü
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de mão de obra pelo Município.

6.2. A solicitação formal de prestação de serviço deverá conter as seguintes informações:

1 - Identificação da Secretaria solicitante;

2 - Serviço a ser executado;

3 - Assinatura do Secretário responsável.

6.3 A contratante solicitará no mínimo 04 (quatro) horas de mão de obra de pedreiro e

servente. Essa medida visa otimizar o tempo, já que deverá ter um planejamento do tempo

e dos recursos utilizados para o desenvolvimento da atividade, proporcionando aos

profissionais uma estabilidade mínima de trabalho.

6.4 Todos os materiais e equipamentos necessários para a prestação do serviço será

fornecido pela Contratante.

6.5 A aquisição e uso de EPI'S (Equipamentos de proteção individual) eventualmente

necessários para a prestação dos serviços será de responsabilida de da contratada.

6.6 Fica sob responsabilidade da contratada arcar com todas as suas despesas pessoais de

vale transporte, alimentação, assim como recolhimento relacionados a contribuições

previdenciárias, trabalhistas e demais impostos que lhes assegurem o exercício da

atividade;

6.7 — A contratada deverá relatar a Administração, toda e qualquer irregularidade observada

nos locais onde houver prestação dos serviços;

6.8 - A contratada irá Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham

vítimas;

a serem

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto

apresentação da respectiva nota fiscal;

6.7.1 A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais.

Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,

indenizações, perdas e danos decorrentes da prestação de serviços, ou quaisquer outros

prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo

essa responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.

6.9 A Contratada deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam solicitados

elaboração da solicitação e as informações previstas no subitem.

6.10 A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para

a empresa Wencedora do certame.

6.7 com a

6.8.

sem a

(^)
4
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.prgov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

eiANALTQ

7.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pelo Engenheiro Civil

desta municipalidade, Roberto Aloysio Goergen - CREA-PR: 94.015/D, que assumirá a

função de fiscal do Contrato, nos termos da Lei n®14.133/21.

7.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n°106/2022.

^ ' Planalto - PR. 10 de abril de 2024.

Leoryf^anchl /

Secretário de Obras e Serviçosijrbanos \

C- O

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto

5
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TABELACOMPARATIV)

ITEM SINDICATO ROGER JARDIM ALEGRE SINAPI BANCO DE PREÇOS
PEDREIRO 27,52 22,5 24,99 25,67 31,86
SERVENTE ■ 20,44 16,25 20,29 18,14 18,14

Responsável cotação:

CT'

rrr»
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PREÇOS DE ÍNSUMOS - BANCO NACIONAL

Servente de Obras (Horísta) H 18,14 Referência Sinapi mês de coleta 02/2024
Pedreiro (Horista) H 25,67 Referência Sinapi mês de coleta 02/2024

CT'

CZ'>



SUALOGO

AQUi

ioovDiJuyaa

Relatório de Cotação: MÃO DE OBRA PEDREIRO E SERVENTE

Pesquisa realizada entre 16/04/2024 10:29:43 c 16/04/2024 10:37:16

Hcíafóriiigerailti ntulía 16'04;2024 (IP: 167.250,44.Í46)

Ein coníormitladc coin a Instniçào NomiativaN" 65 de 07 de Julho dc 2021 (Lei ii" 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética dc íudo.s os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.

tí,ç A or ,7« n--í J ATtX «r. tr,,*,, T-;'.4 ár mrrtrricr/cryri, .7VC ?'-Wêtr*£.

dijinkjiliiãoviilur efhmaíio."

Ilem 1: pedreiropre.slacao de serviços de pedreiro, por hora irabalahada. para atendimenlo das secretarias raiintcipais.

PREÇOS

PROPOSTAS

QUANTIDADE PRECO

ESTIMADO

RS3I.X6 (U5)

PERCENTUAL PHF-C^O EST.

CALCULADO

% VAI.OR

GLOBAL

77,8*-r.

TOTAL

I / 1 4.000 RS 31.86 RS 127.440,00

Preço

Público

Data

Licitação

Urgão Público
Identificação Preço

NÍUMCIPIO DF, PONTF SFRRaDA 35-2024-

PONTF

SERRADA-

22./0.3/2O24 RS3!,S6

SC

Valor Unitário
RS 31,86

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 31,86 Média dos Preço.5 Obtidos: R$ 31.86

Item 2: servente

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 18,14 (uit)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 18,14

% VAI.OR

GLOBAL

TOTAL

I / O 2,000
22,21'n RS 36.280,00

Código Código
Preço

P.MS

dc dc Unidade

Medida

Descrição Produto UE Desonerado Data PreçoInsimio ínsiunn

1 2

I SERVENTE DE OBRAS (HüRISTAi PR 0000611 H Nào 13/03/2024 RS 18.14

Valor Unitário
RS 18,14

Mediana dos Preços Obtidos: RS 18,14 Média dos Preços Obtidos; RS 18.14

Valor Global: RS 163.720.00

'la

m
Relatório gerado no dia 16/04/2024 10:37:46 (IP: 167.250.44.146)
Código Validação: Bi6XM75CmQcJDIOInC6cgcP%2bU2aO1Ogo2fk0iTIE1zUq HU8nPtm6WA%3d%3d
f’"P-''*^'>a'’«>deprecos.con,.br/Cer1ificadoAulenticidade?token= Bj6XM75CmQcJOIOtnC6cgcP%252bU2aD1Ogozfk0mE1zUqHU8nPtm6WA%253d%253d

V
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1.00
Valor do Item em relação ao total

# 1)pedreiropr...

# 2) servente

Quantidade de preços por item

0.75

!.2%
0.50

0.25
77.0%

0.00

Item 1 Item 2

Deíalliamento dos Itens

Item I: pcdretroprestacao de serviços de pedreiro, pttr hora trahalahada. para atendimento das secretarias municipais.

Preço Rsthnadn: RS.? 1.86 (im) Perceniuai: - Preço Rstimado Calculado: KS .^1.86 Média dos Preço.s Obtidos: RS 31.86

Quanlidadi' Descrição Observação

4.00Ü Horas pedreiroprestacao de senacos de [«dreiro, por bora trabalahada. para atcodimenio das secretarias imimcipais.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço

Inc. Il.iri. }“da l\ 6Í dc 07 JvJulltn dc 2071 iLei n'! 4 !í}j

Orguo:

Objeto:

RS3I.H6

município Dh PONTE SERRADA

Realização tle PREGÃO ELETRÔNICO para REGLSTRO DE PREÇOS COM

VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES - POSSÍVEL CONTR.ATACÃO DE EMPRESA

PARA l‘RESTACÀO DE SERVIÇO POR H(.)R.VHü.MEM DE CARPIN I-ARIA H

PI-.DREIRO CONSI RUÇÃO CIVIL, piira maiiuicnçàu das aiividadcs das Sccrciarias

Municipais c do FIiNDO MUNTCIPAl, DE S.AUDF.. dc acordo com o anexn I, Termo de

Referencia c Esludo Técnico Preliminar.

PEDKEIRüPKESTaCAO 1>E serviços de PEDREIRO. POR HüIU

I KAiULAHAD,\, PARA AT ENDIMENTO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. -

PEDREIHOPRESTACAO DE SERVIÇOS DF. PFDRFIRO, POR HORA

TRABALAHADA, PaRA ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.

Data: 22,'03/2«24 08:4.5

Modalidade: PREG.ÃO ELETRI^NICO

SRP: SIM

Identificação;

Lole/Ticm:

35-2024-PüNTE SERRaDA-SC

I

Link Ata

iittps; /■bllcmnpra.s.com.‘T’roeess 'Pi >x-ess

SearchPublic?paramI-1

2.300

,\ta:

Descrição: Fonte:

Quantidade;

Unidade: HORA

UF: SC

CNP.I Razão Social do Fornecedor
Valor da Proposta Final

35.663.555.-0O0I-06

'VENCEDOR*

BP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA RS 31,86

Descrição; Descrição não niliirmada

Item 2: sen'ente

Preço Estimado: RS I8.l4(un) Percentual: - Preço Esiintado Calculado: RS 18.14 Média dos Preços Oblidos: RS 18,14

Quantidade Descrição Observação

2.000 Hora.s Mão de obra de servente ilc pedreim

Preço PMS 1:

hu. m 4<r, S' üu 6S dc 0' di.hdhndc 21121 íLei n" 14.1

Código I nsumo 1: 00006111

Código insuiiio 2:

RS 18,14

Tabela; SIN.M’! - Sistema Nacional dc Pesquisa dc Custos c índices

Relatório gerado no dia 16/04/2024 10:37:46 (IP: 167.260.44.146)
Código Validação: Bj6XM75CmQcJDIOtnC6cgcP%2bU28DlÒgozfkOiTIE1zUg HU8nPtm6WA%3d%3d
http://wMw.b8ncodepfeeos.com,br/CertificadoAuienticldade?token=B i6XM75CmQcJDIOinC6cgcP%2S2bU2aOlOgo2íkOiTIE1zUqHUanPim6WA%253d%253d 2/4
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Objeto: SERVHNTK DE ÜBEt\S (HüKISTAj

Mes/Ano: 01/Ot/2024 0();00:00

UK: PR

Tlnidadc Mcdiüa: II

Preço Desonerado: Não

Relatório gerado no dia 16/04/2024 10:37:46 (IP: 167.250.44,146)
Código Validação: 8i6XU75CmQGJDIOtnC6cgcP%2bU28D1Ogozfk0ITIEl2UqHU8nPtm6WA%3d%3d

^ f'«P:/'«~^bancodeprecos.combr/Cer1ificadoAutenticid8de?tok9n=Bj6XM75CmQcJDIOtnC6cgcP%252bU28D10902fltOiTIE1zUgHU8nPtm6WA%253d% 253d
S3»;

3/4
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Extroto de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO' O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Ixis vigentes. Instruções

Normativas, Acórdãos, Regulamentos. Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes govertiainciitais. complementares e sites
de dumiiiio amplo, o sistema não é considerado uma fonte c. sim. um meio para qiic as pesquisas sejam realizadas dc forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

I - Bnisa de Licitações e Lcifões

https://hilcompras.com/Process/ProcessSeardiPuh1ic7paraml»!

Data: OI/O-t/2024 14:51:29

Acessar u fonte at|ui

Relatório gerado no dia 16/04/2024 10:37:46 (IP: 167.250.44 146)

Código Validaçáo:Bi6XM75CmQcJDIOtnC6cgcP%2bU28D1Ogozfk0iTIE1zUqH U8nPtm6WA%3d%3d
ritlp://www.bancodeprecos.com.br/CerliflcadoAuteniicid8de?token= Bi6XM75CmQcJDIOtnC6cgcP%252bU28010gozfkUiTiE1zUqHU8nPtm6WA%253d% 253d 4/4
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Social: CONSTRUTORA ROGER LTDA

CNPJ: 11.993.660/0001-60

Endereço: AVENIDA CAXIAS DO SUL-219.

Cidade: PLANALTO Estado: PR

Telefone:3555-1653

OBJETO: Contratação de empresa visando o fornecimento mão de obra para serviços

de pedreiro profissional e auxiliar de pedreiro (servente), para atender a necessidade do

município de Planalto-PR, conforme abaixo segue:

objetoItem Un Quant Valor unit Valor total

01 Mão de obra de pedreiro

profissional

H R$25,00 R$100.000,004000

Mão de obra de auxiliar de

pedreiro (servente)

02 H 2000 R$18,75 R$37.500,00

VALOR TOTAL: R$ 137.500,00

DATA: 02/04/2024

VALIDADE DA PROPOSTA:

ASSINATURA COM CARIMBO

ÇOWSTRÜTORARCXâfcR LÍDA
.»■ i-
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇOS

Prefeitura Municipal de Planalto

N° do Processo:

Licitação N°:

Dados Referentes à Contratação
A Data de apresentação da proposta (dia/mès/ano):
B Município/UF: Planalto - PR

C Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:
D Número de meses de execução contratual: 12

Identificação do Serviço

Quantidade total a contratar (em função da unidade
Tipo de Serviço Unidade de Medida

de medida)
^âo de obra de servente de

pedreiro
4000 h

1. MODULOS

MÒDÜLO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração % VALOR (R$)
A Salário Base 1.834,80
B Adicional Periculosidade 0,00
C Adicional Insalubridade 0,00% 0,00
D Adicional Noturno 0,00
E Hora noturna adicional 0,00
F Adicional de hora extra 0,00
G Outros (especificar) 0,00

TOTAL DO MÓDULO 1 1.834,80

MODULO 2 - BENEFÍCIOS ANUAIS. MENSAIS E PIAR OS
Benefícios Mensais e Diários2 VALOR (R$)

A Vale Transporte 0,00
B Auxílio-Refeição/Alímentação 595,00

^C Assistência Médica e Familiar 0,00
D Fundo de Formação Profissional 0,00
E Benefício Social Familiar 0,00
F Seguro de vida 0,00
G Outros 0,00

TOTAL MODULO 2 595,00

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
3 Insumos diversos VALOR (R$)
A Uniformes 0.00
B Materiais 0,00
C EPI 0,00
D Outros (especificar) 0,00

TOTAL DO MÓDULO 3 0,00
Nota: valores mensais por empregado



MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1; Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições

VALOR (R$)Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições
INSS

%4.1

224,2511,00%A

1,50% 30,58SESI ou SESCB

1,00% 20,39C SENAI ou SENAC

INCRA 0,20% 4,08D

2,50% 50,97E Salário Educação

8,00% 163,09F FGTS

3,00% 61,16G RAT AJUSTADO (Alíquota em função do FAP - encaminhar cópia GPFIP)

SEBRAE 0,60% 12,23H

TOTAL SUBMODULO 4.1 27,80% 566,74

Submódulo 4.2:13° (décimo terceiro) salário

VALOR (R$)13° (décimo terceiro) salário %4.2

13° (Décimo-terceiro) salárioA 8,33% 152,84
SUBTÕTAL SUBMÓDULO 4.2 8,33% 152,84

B Incidência Submódulo 4.1 sobre o Submódulo 4.2 2,78% 51,01
TOTAL SUBMODULO 4.2 11,11% 203,85

Submódulo 4.3: Provisão para Rescisão

VALOR (R$)4.3 Provisão para Rescisão %

Aviso Prévio IndenizadoA 0,42% 7,71
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,55
C Multa sobre FGTS e Contribuições Sociais sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,01% 0,18
D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 35,60
E Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado

Multa sobre FGTS e Contribuições Sociais sobre o Aviso Prévio Trabalhado.

0,77% 14,13
F 3,35% 61,47

TOTAL DO SUBMODULO 4.3 6,52% 119,63

Submódulo 4.4: Custo de Reposição do Profissional Ausente

Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente4.4 VALOR (R$)%

A Férias e Terço Constitucional de Férias 11,11% 203,85
B Licença Maternidade 0,34% 0,00
C Licença Paternidade 0,02% 0,37
D Ausências Legais 0,28% 5,14
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,29% 5,32
F Ausência por Doença 0,34% 6,24

SUBTÕTAL SUBMODULO 4.4 12,38% 220,91
G Incidência Submódulo 4.1 sobre o Submódulo 4.4 3,20% 58,71

TOTAL SUBMODULO 4.4 15,58% 279,62

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4 Módulo 4: Encargos Sociais e Trabalhistas % VALOR (R$)

Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições4.1 36,80% 566,74

13° (décimo terceiro) salário4.2 11,11% 203,85
Provisão para Rescisão4.3 6,52% 119,63

Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente4.4 16,66% 279,62
Outros (especificar)4.5

TOTAL DO MÓDULO 4 71,09% 1.169,84,

n «1HO li



MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

VALOR (R$)%Custos Indiretos, Tributos e Lucro5

36,001,00%Custos IndiretosA

181,785,00%B Lucro

C TRIBUTOS

0,65% 26,58C.1 PIS

3,00% 122,68COFINSC.2

3,00% 122,68ISSC.S

TOTAL DO MÓDULO 5 489,7212,65%

Nota 1; Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

VALOR (R$)Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

MÓDULO 1-COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÃRIOS

1.834,80A

595,00B

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS 0,00C

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 1.169,84^ D

3.599,64Subtotal (A + B + C + D)

MÓDULO 5-CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 489,72E

VALOR TOTAL MENSAL POR EMPREGADO 4.089,36

R$Funcionários

Valor total da proposta

íJOCO-2



]PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇOS
Prefeitura Municipal de Planalto

N® do Processo:

Licitação N®;

Dados Referentes à Contratação
A Data de apresentação da proposta (dia/mès/ano):
B Município/UF: Planalto - PR

C Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:
D Número de meses de execução contratual: 12

Identificação do Serviço

Quantidade total a contratar (em função da unidade
Tipo de Serviço Unidade de Medida

de medida)

-J\/lão de obra de profissional
PEDREIRO

4000 h

1. MÓDULOS

R^DULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração ®/o VALOR (R$)
A Salário Base 2.596,00
B Adicional Periculosidade 0,00
C Adicional Insalubrídade 0,00% 0,00
D Adicional Noturno 0,00
E Hora noturna adicional 0,00
F Adicional de hora extra 0,00
G Outros (especificar) 0,00

TOTAL DO MÓDULO 1 2.596,00

MODULO 2 - BENEFÍCIOS ANUAIS. MENSAIS E DIÁR ÕS
Benefícios Mensais e Diários2 VALOR (R$)

A Vale Transporte 0,00
B Auxílio-Refeição/Alimentação 595,00

“ C Assistência Médica e Familiar 0,00
D Fundo de Formação Profissional 0,00
E Benefício Social Familiar 0,00
F Seguro de vida 0,00
G Outros 0,00

TOTAL MÓDULO 2 595,00

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS

3 Insumos diversos VALOR (R$)
A Uniformes 0,00
B Materiais 0,00
C EPI 0,00
D Outros (especificar) 0,00

TOTAL DO MODULO 3 0,00
Nota: valores mensais por empregado

mOGO-3



MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1: Encargos previdencíáríos, FGTS e outras contribuições

Encargos prevídencíários, FGTS e outras contribuições4.1 VALOR (R$)%

A INSS 11,00% 317,29
B SESI ou SESC 1,50% 43,27
C SENAI ou SENAC 1,00% 28,84
D INCRA 0,20% 5,77
E Salário Educação 2,50% 72,11
F FGTS 8,00% 230,75
G RAT AJUSTADO (Alíquota em função do FAP - encaminhar cópia GPFIP) 3,00% 86,53
H SEBRAE 0,60% 17,31

TOTAL SUBMODULO 4.1 27,80% 801,87

Submódulo 4.2:13° (décimo terceiro) salário
4.2 13° (décimo terceiro) salário % VALOR (R$)
A 13° (Décimo-terceíro) salário 8,33% 216,25

SUBTOTAL SUBMÓDULO 4.2 8,33%

2,78%

216,25
B Incidência Submódulo 4.1 sobre o Submódulo 4.2 72,17

TOTAL SUBMODULO 4.2

Submódulo 4.3: Provisão para Rescisão
11,11% 288,42

4.3 Provisão para Rescisão % VALOR (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 10,90
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado 0,03% 0,78
C Multa sobre FGTS e Contribuições Sociais sobre o Aviso Prévio indenizado 0,01% 0,26
D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 50,36
E Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado

Multa sobre FGTS e Contribuições Sociais sobre o Aviso Prévio Trabalhado.

0,77% 19,99
F 3,35% 86,97

TOTAL DO SUBMODULO 4.3 6,52% 169,26

Submódulo 4.4: Custo de Reposição do Profissional Ausente
Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente

Férias e Terço Constitucional de Férias

4.4 % VALOR (R$)
A 11,11% 288,42
B Licença Maternidade 0,34% 0,00
C Licença Paternidade 0,02% 0,52
D Ausências Legais 0,28% 7,27
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,29% 7,53
F Ausência por Doença 0,34% 8,83

SUBTOTAL SUBMODULO 4.4 12,38% 312,56
G Incidência Submódulo 4.1 sobre o Submódulo 4.4 3,20% 83,07

TOTAL SUBMODULO 4.4 15,58% 395,63

QUADRO-RESUMO DO MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4 Módulo 4: Encargos Sociais e Trabalhistas % VALOR (R$)

Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições4.1 36,80%

11,11%

6,52%

801,87
13° (décimo terceiro) salário4.2

288,42
Provisão para Rescisão4.3

169,26
4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente 16,66% 395,63
4.5 Outros (especificar)

TOTAL DO MODULO 4 71,09% 1.655,17
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MÒbÜLO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos, Tributos e Lucro5 % VALOR (R$)

A Custos Indiretos 1,00% 48,46
B Lucro 5,00% 244,73
C TRIBUTOS

C.1 PIS 0,65% 35,79
C.2 COFINS 3,00% 165,16

165,16C.3 ISS 3,00%

12,65%TOTAL DO MÓDULO 5 659.311

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.
Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

MÓDULO 1-COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÃRIOS
MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

VALOR (R$)
A 2.596,00
B 595,00
C 0,00

- D 1.655,17

Subtotal (A + B + C + D) 4.846,17
MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCROE 659,31

VALOR TOTAL MENSAL POR EMPREGADO 5.505,48

Funcionários

Valor total da proposta

R$
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:K|: Informotivo Eletrônico da Federação dos Trabalhadores nos

Indústrias da Construção e do Mobilíório do Estado do Paronó
i

Curitiba (PR), 27 de julho de 2023 - 015/2023

EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA
NEGOCIACOES SALARIAIS 2023

Vigência: 01/06/2023 à 31/05/2024

Comunicamos aos companheiros que foi conciuída a negociação saiariai com o SINDiCATO DA INDÚSTRiA
DA CONSTRUÇÃO CIViL NO ESTADO DO PARANÁ - SiNDUSCON/PR, onde foram obtidos os seguintes
reajustes para pisos e salários: l

PISOS SALARIAIS

PERCENTUAL DÈ
REAJUSTE EM *

RELAÇÃO À f
JUN/2022 I
SEM VALE r
COMPRAS "

PERCENTUAL

DE REAJUSTE

EM RELAÇÃO
À JUN/2022
COM VALE

COMPRAS

VALE

MERCADO

(mensal)
R$ 595,00

PORPORPISO A PARTIR DE

JUNHO DE 2023

P/M C/VC

R$ 560,00
JUN/2022

VALOR

= TOTAL

PiSO

MÊSHORAJUN/2022

R$ R$

SERVENTE7,86 2.289,20 8,34 1.834,80 6,1069% 595,00 2.429,80 6,1419%

MEIO PROFISSIONAL8,52 2.434,40 1.988,809,04 6,1033% 595,00 2.583,80 6,1370%

PROFISSIONAL11,13 3.008,60 11,80 2.596,00 6,0198% 595,00 3.191,00 6,0626%

CONTRA MESTRE15,72 4.018,40 16,67 3.667,40 6,0433% 595,00 4.262,40 6,0721%

MESTRE21,40 5.268,00 22,69 4.991,80 6,0280% 595,00 5.586,80 6,0516%
INPC DA TA BASE JUN/2023 = 3.75%

DEMAIS SALÁRIOS
A partir de 01/06/2023, os salários até R$ 6.000,00 (seis mil reais), serão corrigidos pelo percentual de 5% (cinco por cento). Para
os salários superiores a R$ 6.000,01 (seis mil reais e um centavo), vigentes em maio de 2023, será aplicado'um reajuste fixo
mínimo de R$ 300,00 ffrezeníos reais), sendo objeto de livre negociação a aplicação de reajustes acima dos patamares

^estabelecidos.

VALE COMPRAS

A partir de 1° de junho de 2023, o valor do vale-compras mensal será de R$ 595,00 (c^ uinhentos e noventa e cinco reais).

CAFÉ DA MANHÃ
A partir de 1° de junho de 2023, R$ 6,50 (seis reais e cinquenta centavos).

DIFERENÇAS SALARIAIS E DOS BENEFÍCIOS
Eventuais diferenças salariais e dos beneífcios econômicos constantes do instrumento coletivo, retroativos à junho e julho/2023,
poderão ser pagos juntamente com a folha de agosto/2023, sem acréscimos ou multa, considerando a data de fechamento do
processo negociai e assinatura do instrumento coletivo.

Para melhores informações, entrar em contato com a Fetraconspar

REINALDIM BARBOZA PEREIRA

Presidente da Fetraconspar

Entidades Sindicais que integram a CCT com o Sinduscon/PR (Curitiba, Cascavel, Francisco Beltràc Guarapuava, Irati, Paranaguá Pato Branco
Ponta Grossa, Telémaco Borba e União da Vitória).

*JÍ(G028
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Imprimir Salvar

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2024

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR001817/2022
DATA DE REGISTRO NO MTE:

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:
NÚMERO DO PROCESSO:
DATA DO PROTOCOLO:

18/07/2022

MR035964/2022

13068.104623/2022-31

18/07/2022

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/slstemas/rnediador/.

FEDERACAO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO

DO PARANA, CNPJ n. 76.703.347/0001-62, neste ato representado(a) por seu ;

SIND DOS TRABS NAS INDS DA CONSTR CIVIL DE CURITIBA, CNRJ n. 76.700.350/0001-22, neste ato
representado(a) por seu ;

JIND TRA IND CON CIV,0,C E G,L HID E PR DE CIM,ART CIM ARM,CEP CONS,R,MAR E GRA,INS EL,GAS,H
E S,PINT,DEC,EST E ORN,MONT IND E ENG CONS DE FB PR, CNPJ n. 75.560.821/0001-81, neste ato
representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA IND COST MOB GUARAPUAVA, CNPJ n. 75.643.619/0001-13, neste
ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIÁRIO DE IRATI,
CNPJ n. 03.749.691/0001-19, neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS TRAB NA IND DA CONT DO MOB DE PARANAGUA, CNPJ n. 78.179.009/0001-07, neste ato
representado(a) por seu ;

SIND DOS TRABALHADORES NA IND CONST DE PONTA GROSSA, CNPJ n. 77.025.575/0001-93, neste ato
representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIA DA CONSTRUCAO E DO MOBILIÁRIO DE TELEMACO

BORBA, CNPJ n. 03.653.187/0001-10, neste ato representado(a) por seu ;

IN TRAB INDS CONS MOBILIÁRIO DE UNIAO DA VITORIA, CNPJ n. 81.646.564/0001-06, neste ato
representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS TRAB NA IND DA CONST CIVIL DE CASCAVEL, CNPJ n. 78.674.090/0001-93, neste ato
representado(a) por seu ;

SIND DOS TRAB NAS IND DA CONST E DO MOB DE PATO BRANCO, CNPJ n. 80.872.153/0001-68, neste ato
representado(a) por seu ;

E

SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL NO EST DO PR, CNPJ n. 76.695.709/0001-10, neste ato
representado(a) por seu ;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas
nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -VIGÊNCfA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de junho de 2022 a 31
de maio de 2024 e a data-base da c/jtegoria em 01° de junho.

H0002?
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CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) da construção civil, se estendendo a

todos os empregadores e trabalhadores na indústria da construção civil (inclusive engenharia consultiva)
, com abrangência territorial em AdrianópoÜs/PR, Agudos do Sul/PR, Almirante Tamandaré/PR, Ampére/PR,
Antonina/PR, Antônio Olinto/PR, Araucária/PR, Balsa Nova/PR, Barracão/PR, Bela Vista da Caroba/PR,
Bituruna/PR, Boa Esperança do Iguaçu/PR, Boa Ventura de São Roque/PR, Bocaiúva do Sul/PR, Bom
Jesus do Sul/PR, Bom Sucesso do Sul/PR, Campina do Simão/PR, Campina Grande do Sul/PR, Campo do
Tenente/PR, Campo Largo/PR, Campo Magro/PR, Candóí/PR, Cantagalo/PR, Capanema/PR, Carambeí/PR,
Castro/PR, Cerro AzuI/PR, Chopínzinho/PR, Clevelândia/PR,
Domingos Soares/PR, Coronel Vivida/PR, Cruz Machado/PR, Cruzeiro do Iguaçu/PR, Curitiba/PR, Dois
Vizinhos/PR, Doutor Ulysses/PR, Enéas Marques/PR, Espigão Alto do Iguaçu/PR, Fazenda Rio Grande/PR,
Fernandes Pinheiro/PR, Flor da Serra do Sul/PR, Foz do Jordão/PR, Francisco Beltrão/PR, General
Carneiro/PR, Goioxim/PR, Guamiranga/PR, Guarapuava/PR, Guaraqueçaba/PR, Guaratuba/PR, Honório
Serpa/PR, Imbaú/PR, Imbituva/PR, Inácio Martins/PR, Ipiranga/PR, Irati/PR, Itapejara d'Oeste/PR,
Itaperuçu/PR, Ivaí/PR, Jaguariaíva/PR, Lapa/PR, Laranjal/PR, Laranjeiras do Sul/PR, Mallet/PR,
Mandirituba/PR, Manfrinópolis/PR, Mangueirinha/PR, Mariópolls/PR,

Coiombo/PR, Contenda/PR, Coronel

Marmeleiro/PR, Marquinho/PR,
Matinhos/PR, Mato Rico/PR, Morretes/PR, Nova Esperança do Sudoeste/PR, Nova Laranjeiras/PR, Nova
Prata do Iguaçu/PR, Palmas/PR, Palmeira/PR, Palmital/PR, Pararaguá/PR, Pato Branco/PR, Paula
Freitas/PR, Paulo Frontin/PR, Pérola d’Oeste/PR, Piên/PR, Pinhais/PR, Pinhal de São Bento/PR, Pinhão/PR,

^Piraí do Sul/PR, Piraquara/PR, Pitanga/PR, Planalto/PR, Ponta Grossa/PR, Pontal do Paraná/PR, Porto
Xmazonas/PR, Porto Barreiro/PR, Porto Vitória/PR, Pranchita/PR, Prudentópolis/PR, Quatro Barras/PR,
Quedas do Iguaçu/PR, Quitandinha/PR, Realeza/PR, Rebouças/PR, Renascença/PR, Reserva do
Iguaçu/PR, Reserva/PR, Rio Azul/PR, Rio Bonito do Iguaçu/PR, Rio Branco do Sul/PR, Rio Negro/PR,
Salgado Filho/PR, Salto do Lontra/PR, Santa Izabe! do Oeste/PR, Santa Maria do Oeste/PR, Santo Antônio
do Sudoeste/PR, São João do Triunfo/PR, São João/PR, São Jorge d'Oeste/PR, São José dos Pinhais/PR,
São Mateus do Sul/PR, Saudade do Iguaçu/PR, Sengés/PR, Sulina/PR, Teixeira Soares/PR, Telémaco
Borba/PR, Tibagi/PR, Tijucas do Sul/PR, Tunas do Paraná/PR, Turvc/PR, União da Vitória/PR, Verê/PR,
Virmond/PR e Vitorino/PR.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - CLASSIFICAÇÃO PROFISSIONAL E PISOS SALARIAIS

a - Na classificação profissional deste Instrumento considerar-se-ão. especificamente, 05 (cinco) categorias
profissionais, a saber:

^.1 - SERVENTE E/OU AJUDANTE - é todo trabalhador que, não possuindo qualquer qualificação profissional,
executa toda e qualquer atividade de ajuda aos profissionais:

- MEIO PROFISSIONAL - é todo trabalhador que, embora com relativo conhecimento do ofício, não possui
ainda a capacidade, a produtividade e o desembaraço do profissional, executando os serviços sob a orientação e
fiscalização deste, ou ainda, do Mestre de Obras;

a.2

a.2.1 - A partir de 1° de maio de 2010, o trabalhador que contar com 18 meses na função de MEIO
PROFISSIONAL, na mesma empresa, passará a ser classificado na função e salário de PROFISSIONAL;

a.3 - PROFISSIONAL - é todo trabalhador que, possuindo amplos e especializados conhecimentos de seu ofício,
tem capacidade para realizá-lo com produtividade e desembaraço. Nesta categoria estão incluídas as diferentes
funções inerentes ao ramo, cujas principais atividades são: pedreiro, carpinteiro, armador, encanador, eletricista,
pintor, soldador, azulejista, almoxarife, apontador, guincheiro, calceteiro, cozinheiro(a), montador de guindastes,
montador de estruturas metálicas, operador de equipamentos de terraplanagem, bate-estacas, perfuradeiras de
solo para fundação e colocador de placa de gesso acartonado;

a.4 - CONTRAMESTRE OU FEITOR - é cargo exercido pelo profissional, desde que reúna as condições técnicas
necessárias, e que, embora com relativo conhecimento do ofício, não possui ainda a capacidade, a produtividade
e o desembaraço do Mestre de Obras, executando os serviços sob orientação e fiscalização deste;

a.5 - MESTRE DE OBRAS - é cargo exercido pelo profissional, desde que reúna as condições técnicas
necessárias a essa função.

*íü0 028
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b - Aplicam-se os pisos estabelecidos para MEIO PROFISSIONAL no presente instrumento aos vigias e também
aos empregados em escritórios que não pertencem a outras categorias pela sua discriminação profissional.
Quaisquer outros empregados que exerçam funções de auxiliar ou assistente administrativo terão direito aos

pisos correspondentes aos da categoria de SERVENTE, à exceção de zeladores do setor administrativo, copeiros
e office-boys, aos quais fica assegurada a percepção do piso regional equivalente e o recebimento do vale
compras previsto na cláusula 14^ (benefício alimentação ou vale compras; do presente Instrumento. Para estas
últimas atividades, as empresas deverão utilizar, preferencialme nte, familiares de seus empregados,

c - A partir de 1° de junho de 2022, ficam mantidos os PISOS SALARIAIS POR HORA, para as categorias
profissionais adiante relacionadas:

CATEGORIA VALOR MÊSVALOR HORA

SERVENTE R$ 7,86 R$ 1.729,20
MEIO PROFISSIONAL R$ 8,52 R$ 1.874,40
PROFISSIONAL R$ 11,13 R$ 2.448,60
CONTRA MESTRE R$ 15,72 R$ 3.458,40
MESTRE DE OBRAS R$21,40 R$ 4.708,00

Parágrafo Primeiro: Caso durante a vigência deste instrumento seja decretado pelo Governo Federal
jalário mínimo, fica garantido: que os SERVENTES nunca poderão perceoer menos que o valor do novo salário
mínimo acrescido de 5% (cinco por cento); que os MEIO PROFISSIONAIS nunca poderão perceber menos que o
valor do novo salário mínimo acrescido de 10% (dez por cento); que os PROFISSIONAIS nunca poderão
perceber menos que o valor do novo salário mínimo acrescido de 20% (vinte por cento); que os CONTRA
MESTRES ou FEITORES nunca poderão perceber menos que o valor do novo salário mínimo acrescido de 22%
(vinte e dois por cento); e que os MESTRES DE OBRAS nunca poderão perceber menos que o valor do novo
salário mínimo acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).

Parágrafo Segundo: Caso entendam os sindicatos convenentes ser necessário qualquer ajuste no piso salarial
ora fixado, promoverão aditamento ao presente instrumento.

novo

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

A partir de 1° de Junho de 2022, os empregadores representados pelo Sindicato Patronal reajustarão os salários
^^e seus empregados sobre os salários vigentes em 1° de maio de 2022, observados os parágrafos abaixo, da

aguiníe forma: t

SALARIO REAJUSTE JUNHO/2022

SALARIOS 11,90% (onze vírgula noventa por cento)

Parágrafo Primeiro. Ficam compensadas todas as antecipações salariais espontâneas e compulsórias havidas
no período de de junho de 2021 até a data do registro deste Instrumento no Ministério, ressalvados, porém, os

aumentos decorrentes de dissídio coletivo, promoção, implemento de idade, equiparação, término de
aprendizagem e aumento real. Quando o empregador realizar antecipações salariais, o Sindicato Profissional
deverá ser comunicado, com o objetivo de esclarecer ao trabalhador que a referida antecipação será
compensada com o reajuste salarial da categoria a ser negociado na próxima data-base.

Parágrafo Segundo: Para os empregados admitidos ou empregadores constituídos após a data-base o reajuste
salarial obedecerá as seguintes condições;

- sobre os salários de admissão dos empregados em funções com paraídigma será aplicado o mesmo critério
concedido a este, na forma do “caput” desta cláusula, desde que não ultrapasse o menor salário da mesma
função;

I

II sobre os salários de admissão dos empregados em funções sem paradigma deverá ser aplicado idêntico
critério do caput” desta cláusula, tendo como base de cálculo, no entanto, o primeiro mês trabalhado.
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Parágrafo Terceiro: Excetuados os pisos, a partir de 01/06/2022 os salários serão corrigidos pelo percentual de
11,90% (onze vírgula noventa por cento), conforme caput e parágrafo primeiro.

CLÁUSULA QUINTA - CORREÇÃO DAS CLÁUSULAS ECONÔMICAS EM 01/06/2023

O prazo de vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho será de 02 (dois) anos, ou seja, de 1° de junho
de 2022 a 31 de maio de 2024, sendo atribuída vigência anual, ou seja, de 01/06/2022 à 31/05/2023, para todas
as cláusulas econômicas, assim consideradas todas as que expressem valores e contribuições, as quais serão
ajustadas mediante termo aditivo em 2023.

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS

CLAUSULA SEXTA ■ ADIANTAMENTO SALARIAL

Os empregadores concederão aos seus empregados que optarem adiantamento de salários, em dinheiro ou cartão de

antecipação salarial, nas seguintes condições:

d - O adiantamento será de 40% (quarenta por cento) do salário do mês anterior, desde que o empregado já tenha
trabalhado, no mínimo, 15 (quinze) dias até a data do pagamento;

b - O pagamento deverá ser efetuado até o dia 20 (vinte) de cada mês. Quando este recair em sábado, domingo ou
feriado, deverá ser antecipado para o primeiro dia útil;

c - O empregado que optar em não receber o adiantamento, deverá se manifestcY por escrito perante o empregador.

Parágrafo único - Além do acima estipulado, os empregadores poderão conceder ao empregado que optar o benefício
cartão saúde farmácia” que, mensalmente, disponibilizará o valor de R$ 200,00, que não se cumulará, para utilização
exclusivamente em farmácias para aquisição de medicamentos e/ou outros produtos comercializados no estabelecimento,
com o objetivo de facilitar o acesso a produtos de saúde em caso de necessidade imediata, mediante as seguintes regras:

I - A utilização do valor disponibilizado, considerando que o mesmo poderá ser utilizado de forma parcial ou em sua
totalidade, será demonstrado no holerite e descontado do salário subsequente à utilização

II — 0 cartão saúde farmácia deverá ter rede com abrangência nacional e ser utilizável para a compra de medicamentos e

produtos em rede de farmácias diversificada previamente credenciadas na empresa especializada fornecedora do cartão;

III — Não poderá haver cobrança de emissão da 1^ (primeira) via do cartão ao empregado, entretanto, em caso de
ecessidade de emissão de 2^ (segunda) via o custo de emissão poderá ser debitado da folha de pagamento do

empregado;

IV - Em caso de desligamento da empresa o cartão será imediatamente cancelado. Sendo que eventuais gastos que ainda
não tenham sido descontados do empregado deverão ser incluídos no cálculo da rescisão trabalhista;

V - Esta cláusula passa a vigorar imediatamente após a homologação desta Convenção Coletiva de Trabalho.

CLAUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO DE SALÁRIOS

Os empregadores, sem prejuízo da possibilidade de pagar salários através depósito bancário, providenciarão
para que o pagamento de salários-ocorra até o término da jornada de trabalho, em dinheiro, cheque-salário ou
cheque de emissão bancária, nos locais de trabalho. Quando o empregador efetuar o pagamento com cheque de
sua emissão, deverá fazê-lo das 7:00 às 11:00 horas e em dia de expediente bancário. No caso de pagamento
em cheques, quando o quinto dia útil recair em uma sexta-feira, na qual seja feriado bancário, o pagamento
deverá ser efetuado no quarto dia útil.

CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO
y
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www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR035964/2022&ChP 1=76703347000162&CEI= 4/23



18/07/2022 15:18 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter meramente eventual, o empregado substituto fará jus ao
salário contratual do substituído.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E CRITÉRIOS
PARA CÁLCULO

CLÁUSULA NONA - OCORRÊNCIA DE FATORES CLIMÁTICOS ADVERSOS

Ficam assegurados os salários dos trabalhadores que, estando à disposição do empregador, fiquem impossibilitados
de exercer suas atividades em razão de fatores climáticos adversos, desde que se apresentem e permaneçam no local
de trabalho durante toda jornada laborai ou sejam dispensados por ordem escrita. Em se tratando de tarefeiro será
garantida a percepção do salário normativo devido no mês.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIFERENÇAS SALARIAIS E BENEFÍCIOS ECONÔMICOS

Eventuais diferenças salariais e dos benefícios econômicos constantes deste instrumento coletivo, retroativos a

junho/2022, poderão ser pagos juntamente com a folha de julho/2022, sem acréscimos ou multa, considerando a

data de fechamento do processo negociai e assinatura da CCT.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - HORAS EXTRAS

Quando os empregadores tiverem necessidade do trabalho em horas extras não contratuais, com previsão de
superação do limite de 1h:00 (uma hora), ficarão obrigados a fornecer alimentação aos empregados, gratuiíamente,
antes da jornada elastecida. consistente em 02 (dois) sanduíches de pão d’água com mortadela e 01 (um) refrigerante
ou similar, não tendo qualquer natureza salarial, nem se sujeitando à integração da remuneração do trabalhador.

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL ESTÍMULO

Fica pactuada, a título de "adicional estímulo”, a concessão de 5% (cinco por cento) sobre os salários das respectivas
categorias, aos trabalhadores que possuírem certificado de conclusão de cursos de aperfeiçoamento técnico fornecidos

^^elo SENAI ou outros organismos assemelhados e oficialmente reconhecidos, com carga horária mínima de 20 (vinte)
que já os possuam na data do início da presente convenção. Os mesmos passarão a fazer jus a essa

vantagem a partir da data em que entregarem os certificados aos empregadores e desde que exerçam no
estabelecimento do empregador atividades compatíveis com a habilitação decorrente do certificado. Para aqueles que
vierem a obter certificado de aperfeiçoamento durante a vigência desta convenção e os entregarem às respectivas
empregadores, na medida de suas possibilidades, o empregador poderá proporcionar aos empregados, a oportunidade
de exercerem as funções para as quais fizeram o curso deferindo-lhes o adicional de estímulo.

Parágrafo Primeiro: Não será possível a acumulação deste percentual com outro da mesma natureza, ainda que o
trabalhador tenha mais de um certificado de conclusão de curso.

Parágrafo Segundo: Esse adicional tem por objetivo recompensar o funcionário que, em prol da empregadora, se

aperfeiçoou tecnicamente, motivo peto qual só será devido se o curso for realizado durante a vigência do contrato de
trabalho com a atual empresa.

iioras e

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - BENEFÍCIO ALIMENTAÇÃO OU VALE COMPRAS

Objetivando melhorar as condições nutricionais dos trabalhadores, phuiitariamente os de baixa renda, os
empregadores, sem que se constitua caráter salarial, remuneratório ou contraprestativo, nos termos da Lei n°
6.321/76, regulamentada pelo Decreto n° 5/91, através do PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador,
concederão mensalmente, desde Junho de 2022 a todos os seus trabalhadores, inclusive aos da administração,
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O benefício "alimentação convênio", também denominado "vaie compras", constituído de cupons ou cartões
magnéticos para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais, no valor fixo de R$ 560,00
(quinhentos e sessenta reais) por mês, mediante recibo.

Parágrafo Primeiro: O pagamento do benefício "alimentação convênio", também denominado "vale compras" é
ônus exclusivo do empregador, não sendo permitido, em decorrência deste instrumento, qualquer desconto,
mesmo que parcial, exceto aquele fundado em faltas ao trabalho sem justificativa legal.

Parágrafo Segundo: O valor do benefício "alimentação convênio", também denominado "vale compras
apurado de forma proporcional nos meses de admissão e demissão do trabalhador.

Parágrafo Terceiro: Excepcional e exclusivamente, o benefício "alimentação convênio", também denominado
"vale compras" será concedido para todos os trabalhadores, quando estiverem afastados e recebendo benefícios
de auxílio-doença e auxílio-doença acidentário e licença-maternidade limitados a 12 (doze) meses a partir da data
do afastamento.

Parágrafo Quarto: O benefício "alimentação convênio", também denominado "vale compras” será entregue
mediante recibo, aos trabalhadores, juntamente com o pagamento do salário.

Parágrafo Quinto: Na forma da Lei n° 6.321/76 e Decreto n° 5/91, o benefício "alimentação convênio", também
denominado "vale compras", não é base de cálculo de contribuições ao INSS e de FGTS, não tendo qualquer

.wiatureza salarial ou contraprestativo, não se sujeitando à integração na remuneração, sob qualquer pretexto
jíegaçào.

Parágrafo Sexto: Na forma da Lei n° 6.321/76 e do Decreto n° 5/91, os empregadores efetuarão
obrigatoriamente as suas inscrições no PAT, com o objetivo de obter os incentivos fiscais.

Parágrafo Sétimo: Para efeito de negociação na próxima data-base da caiegoria será considerado o valor dos
pisos salariais e do benefício "alimentação convênio", também denominado "vale compras”, na forma indicada no

parágrafo décimo sétimo.

Parágrafo Oitavo: Os empregadores, exclusivamente no mês de dezembro/2022, até o dia 20 (vinte),
concederão aos trabalhadores, a título específico de abono natalino, não tendo qualquer natureza salarial, nem

se sujeitando à integração da remuneração do trabalhador, o benefício "alimentação convênio", também
denominado "vale compras", nos valores de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) para aqueles que tenham
trabalhado 12 meses no ano. pagando-se proporcionalmente, na base oe 1/12 aos demais, sem prejuízo do
benefício "alimentação convênio", também denominado "vale compras" referente ao mês de dezembro/2022, este
a ser entregue nos termos do parágrafo quarto desta cláusula.

Parágrafo Nono: Terá direito ao abono natalino, na proporção prevista no parágrafo anterior, o trabalhador que

tiver laborado no mês de dezembro e/ou que a rescisão do contrato de trabalho tenha ocorrido no mês de

“dezembro, considerando-se, para fins de contagem do tempo de serviço, o aviso prévio trabalhado ou a projeção
do indenizado, observada a proporcionalidade estabelecida na cláusula 20^ da CCT.

Parágrafo Décimo; Os empregadores concederão aos trabalhadores o benefício "alimentação convênio",
também denominado "vale compras
gozadas pelo empregado, excluindo férias indenizadas em rescisão contratual, não tendo qualquer natureza
salarial, nem se sujeitando à integração da remuneração do trabaihador.

Parágrafo Décimo Primeiro: Se o empregador se abstiver da inscrição no PAT (fato que lhe beneficia na esfera
fiscal), não desnatura o caráter indenizatório do benefício ora estipulado.

Parágrafo Décimo Segundo: O "vale compras" fornecido pelo empregado''-deverá proporcionar ao empregado a
escolha do fornecedor, que será no mínimo três, de modo a atender os interesses do trabalhador, a exceção
daqueles tocais de trabalho onde não exista mais de um estabelecimento comercial para aquisição de gêneros
alimentícios.

Parágrafo Décimo Terceiro: O não cumprimento desta cláusula acarretará a incidência de multa de 80% (oitenta
por cento) do valor do "vale compras” ao empregador a ser convertida em favor do empregado.

Parágrafo Décimo Quarto: Os sindicatos poderão fornecer aos empregadores os mercados conveniados onde
os trabalhadores possam utilizar o "vale compras”.

Parágrafo Décimo Quinto: Os corr.provantes do "vale compras" ficarão à disposição para verificação quando
solicitado pelo sindicato profissional.
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Parágrafo Décimo Sexto: O "vale compras'
equivalente.

Parágrafo Décimo Sétimo: O "vale compras” aqui tratado é fixado para a^ii-ele empregado que cumpre a carga
semanal de 44 horas, sendo devido na proporção àquele contratado para carga inferior.

não poderá ser substituído por cesta básica ou benefício

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CAFÉ DA MANHÃ

Objetivando melhorar as condições nutricionais dos trabalhadores, prioritariamente os de baixa renda, os

empregadores, sem que se constitua caráter salarial, remuneratório ou contraprestativo, nos termos da Lei n“
6.321/76, regulamentada pelo Decreto n° 5/91, através do Programa de Alimentação do Trabalhador, fornecerão,
aos empregados, nas obras em geral, inclusive obras de manutenção/reforma, CAFÉ DA MANHÃ, nos dias em
que houver trabalho, consistente no mínimo de: 1 (um) copo de café com leite (300 ml) e 2 (dois) pães com
margarma, observadas as condições mais favoráveis já praticadas, facultando-se a substituição do CAFÉ DA
MANHÃ por tíquete refeição no valor líquido de, no mínimo, R$ 6,00 (seis reais) por dia, desde 1® de junho de
2022.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TRANSPORTE

O transporte dos trabalhadores, quando fornecido pelo empregador, deverá ser em veículo fechado, ou seja, ônibus,
micro ônibus, “perua”, ou veículo equivalente, desde que atenda às exigências da legislação do Código de Trânsito
Brasileiro.

Parágrafo Único: Fica assegurado ao trabalhador dispensado, o pagamento das despesas de retorno ao seu local de
origem, ou seja, onde foi recrutado.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CONVÊNIO MÉDICO-ODONTOLÓGICO SECONCI-PR

O Serviço Social do Sindicato da Indústria da Construção Civil - SECONCi-PR, sociedade civil sem fins lucrativos,
objetiva a prestação de serviços sociais e, em particular, serviços de assistência preventiva à saúde, medicina
ocupacional e segurança no trabalho, aos integrantes das categorias laborais e patronais da indústria da construção
civil no Estado do Paraná.

3rágrafo Primeiro: De acordo com a decisão da Assembléia Geral do Sindic ato patronal e com o fim de possibilitar a

tnanutenção e ampliação do SECONCI-PR, os empregadores representados pelo SINDUSCON-PR, estabelecidos
Curitiba e Região Metropolitana, são obrigados a recolher, mensalmente, a contribuição equivalente a 1% (um por
cento) do valor bruto das folhas de pagamento de seus empregados, inclusive as folhas relativas ao 13® salário,
respeitada a contribuição mínima correspondente a 15 (quinze) pisos salariais de servente, conforme cláusula terceira

desta convenção, em favor do SECONCI-PR - SERVIÇO SOCIAL DO SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
CIVIL NO ESTADO DO PARANÁ. Estes valores poderão ser alterados por proposição da Diretoria, mediante
aprovação do Conselho Deliberativo e referendo da Assembléia Geral. Em decorrência desta contribuição, ficam
assegurados aos empregadores adimplentes serviços de assistência preventiva à saúde, nas áreas médica e
odontológica aos seus empregados, limitados aos serviços disponíveis pela instituição. Para efeito do cálculo, será
considerado o total bruto das folhas de pagamento, com todos os seus componentes, sem descontos ou abatimentos,
não sendo permitida nenhuma exclusão, separação, divisão ou distinção entre empregados de obra ou administrativos.

Parágrafo Segundo. Objetivando a crescente qualificação e adequação dos empiregadores no setor da construção civil às
Normas Regulamentadoras, com os consequentes resultados positivos em termos de produtividade, qualidade de vida e
diminuição de acidentes do trabalho no setor, estará o SECONCI-PR, opcion^lmente, disponibilizando às mesmas a

implementação do Programa de Saúde e Segurança — PSS — para fornecimento de subsídios relativos ao atendimento
dos Programas Obrigatórios de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO (NR 7) e do Programa de
Gerenciamento de Riscos (NR1 / NR18), mediante as condições estabelecidas em convênio próprio a ser firmado entre as
partes.

em

Parágrafo Terceiro: A contribuição deverá ser recolhida até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao do fato gerador, em
guia própria fornecida pelo SECONCI-PR. Os recolhimentos deverão ser feitos de forma destacada, sendo uma guia
para as folhas normais, outra para parcelas do 13° salário. O recolhimento acima citado refere-se às operações com os
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empregadores dos municípios servidos pelos ambulatórios, postos de serviços ou credenciados pelo SECONCl-PR, já
instalados ou que venham a instalar-se na vigência desta convenção.

Parágrafo Quarto: O SECONCl-PR promoverá ações de fiscalização do cumprimento do disposto nesta cláusula,
obrigando-se aos empregadores a fornecer, sempre que solicitado, cópias das folhas de pagamento, das relações de
empregados do FGTS e arquivo do sistema SEFIP da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para fins de conferência das
parcelas recolhidas, sob pena de suspensão da prestação dos serviços, até que estejam atendidas as obrigações.

Parágrafo Quinto; A falta de recolhimento na data do vencimento implicará em atualização monetária do débito até a
data do efetivo pagamento. Sobre c valor devido incidirá multa de 2% (dois por cento). Após 60 (sessenta) dias de
atraso, os débitos serão cobrados por um serviço jurídico que acrescentará ao montante atualizado uma taxa de 10%

(dez por cento) a título de ressarcimento de cobrança. Incorrerá nas mesmas penalidades, a empresa que nas ações
de fiscalização, tiver comprovado recolhimento inferior ao efetivamente devido.

Parágrafo Sexto; O SECONCl-PR estabelecerá as normas e condições gerais para a expansão dos credenciamentos
médicos, odontológicos e de exames complementares para atendimento apenas dos trabalhadores, sendo exigida das
empresas uma carência de 90 (noventa) dias de recolhimentos mensais, sucessivos e ininterruptos.

Parágrafo Sétimo: Eventuais cancelamentos de procedimentos médicos e odontológicos agendados, deverão ser
feitos por escrito e com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. As faltas às consultas em que não houver
cancelamento prévio, ensejarão cobrança do valor relativo ao ressarcimento das despesas administrativas
correspondentes, a ser estabelecido pela direção do SECONCl-PR.

SEGURO DEVIDA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ SEGURO DE VIDA

Em favor de cada empregado o empregador manterá seguro de vida em grupo, cujo benefício deverá observar as
seguintes coberturas;

- Um capital básico de R$ 39.652,57 (trinta e nove mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e

sete centavos) pela morte por qualquer causa;

- O mesmo capital para invalidez tota! permanente por acidentes;

- O mesmo capital para invalidez funcional permanente total por doença, conforme as normas estabelecidas oela
SUSEP;

- Para invalidez parcial por acidente aplicar-se-á a proporcionalidade do valor acima referido, em razão dos
danos ocorridos no sinistro;

50% do capital básico pela morte por qualquer causa do cônjuge;

Parágrafo Primeiro; O capital básico ajustado nesta cláusula sofrerá atualização anual pelo IGP-Di (índice Geral
de Preço da Fundação Getúlio Vargas), em 01/06/2023. O mesmo criténo será utilizado para atualizar o valor
limite da participação do funcionário.

Parágrafo Segundo: A forma de custeio da presente cláusula será contributária, obedecendo o capital mínimo
exigido nesta, cabendo a participação dos funcionários em 50% (cinqüenta por cento) do valor mensal a ser
estipulado pela seguradora escolhida pelo empregador, limitada tal participação em R$ 9,48 (nove reais e
quarenta e oito centavos) por funcionário.

Parágrafo Terceiro: A parcela contributária do empregado será descontada em folha de pagamento, desde que
este não se oponha expressamente, por ocasião do segundo desconto, perante o sindicato respectivo.

Parágrafo Quarto: O empregado que exercer o direito de oposição soniente fará jus á metade do benefício
acima estipulado, não se incorporando ao salário, para nenhum efeito, o valor pago a tal título, pelos
empregadores.

Parágrafo Quinto. Quando o empregado for afastado por acidente ou auxílio-doença, o empregador pagará a
totalidade do prêmio do seguro, ou seja, a parcela contributária, ficando a critério da mesma o ressarcimento do

respectivo valor junto ao empregado.

APOSENTADORIA
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - INCcNlZAÇÃO POR MOTIVO DE APOSENTADORIA

Ressalvadas as situações mais favoráveis existentes, aos empregados que se aposentarem e contarem com mais de 5
(cinco) anos na mesma empresa, será paga uma indenização equivalente a 30 (trinta) dias da última remuneração
percebida, no mês subseqüente à entrega da carta de concessão da aposentadoria ao empregador, independente da
rescisão ou não do contrato de trabalho, a qual não se sujeita à integração da remuneração do trabalhador para
nenhum efeito.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - GARANTIAS SALARIAIS NA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

a - A liquidação dos direitos trabalhistas resultante da rescisão do contrato de trabalho deverá ser efetivada até dez dias

contados a partir do término do contrato.

b - Caso o último dia legal para pagamento das verbas rescisórias recaia em sábado, domingo, feriado ou dia em que o

sindicato de classe não preste atendimento de homologação, o pagamentodeverá ser feito no dia útil anterior imediato,
Sndo-se como tempestiva a quitação. A empresa comunicará o empregado do dia, hora e local da em que se fará a

assistência à rescisão do seu contrato de trabalho.

c - A entidade obreira convenente se compromete a proceder a homologação das rescisões contratuais, apontando no

verso do respectivo termo, a eventual divergência, em conformidade com o disposto na Súmula n. 330 do TST;

d - Atendida a letra “b" e não comparecendo o empregado no Sindicato Obreiro para o recebimento das verbas
rescisórias, o Sindicato, obrigatoriamente, fará constar no verso da rescisão contratual, mediante carimbo ou declaração
equivalente, com assinatura de seus representantes legais ou prepostos, que o empregador compareceu na data e local
aprazados. O carimbo ou declaração aposta valerá como isenção de qualquer multa, quer pelo pagamento, quer pela
anotação em CTPS, em data posterior. Na ocasião da quitação, o empregador fnmecerá, obrigatoriamente, a relação dos
valores recolhidosao FGTS e respectivamentedatas de recolhimentoe da multa se devida, nos termos do artigo 9° do
parágrafo 1° do Decreto n° 2.430/97, que regulamentou a Lei n° 9.491/97;

e - Os empregadores quando tiverem que proceder rescisões contratuais, poderão notificar o Sindicato obreiro
antecipadamente via e-mail ou telefone, cabendo a este designar data e horário à realização da assistência,

f - Nos casos previstos na legislação vigente, quando da rescisão de contrato de trabalho, o empregador deverá fornecer
ao empregado a cópia do perfil profissiográfico previdenciário - PPP;

_q - A assistência sindical será exigível nos contratos de trabalho com mais de 12 n teses de efetiva vigência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - AVISO PRÉVIO

A concessão do aviso prévio observará apenas as regras estabelecidas nesta cláusula e em seus parágrafos:

a - O aviso prévio deverá contero dia. hora e local em que se fará a homologação,

b - O aviso prévio por parte do empregador, quando cumprido ou indenizado,será de:

b.1 - 30 (trinta) dias para os empregados que contém menos de 1 (um) ano de serviço;

- Superado o primeiro ano de serv'iço, o aviso prévio de que trata o item anterior será acrescidode uma indenização
equivalente a 3 (três) dias de salário por cada ano completo trabalhado, devendo para o cálculo ser considerado o salário
base do trabalhador, conforme tabela exemplificativa:

b.2

Aviso Prévio proporcional

*í(í0 035(n° de dias)
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Tempo de Serviço

(Ano completo)

0 30

1 30 3 dias de indenização

30 + 6 dias de indenização

30 + 9 dias de indenização

2

3

E assim por diante, até o limite de

30 dias + 60 de indenização

Parágrafo Primeiro: O empregado despedido fica dispensado do cumprimento do aviso prévio quando comprovar a
obtenção de novo emprego, desonerando a empresa do pagamento dos dias não trabalhados.

Parárafo Segundo: O acréscimo de que trata o item b.2 será pago de forma indenizada na rescisão contratual,
proporcional ao período que o empregado terá direito, garantida a integração desse período no seu tempo de serviço.

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DEFICIENTE FÍSICO

Os empregadores com 100 (cem) ou mais empregados estão obrigados a preencher de 2% (dois por cento) a 5%
(cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, nos
termos do artigo 93 da Lei n“ 8.213/91.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE

CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO RECIBO DE ENTREGA DA CTPS E DA BAIXA DA RELAÇÃO DE
EMPREGO

Os empregadores procederão as anotações na CTPS dos empregados em consonância com o que estabelece o art.
29 da CLT, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, fornecendo respectivo recibo por ocasião da sua apresentação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - OFICIALIZAÇÃO DOS COMPROVANTES DE PAGAMENTO

Os empregadores fornecerão, obrigatoriamente, aos empregados, comprovantes de pagamento (envelopes ou
recibos), especificando o nome da tirma, o nome do empregado, as parcelas pagas discriminadamente e, de igual
modo, os descontos efetuados, inclusive o valor do recolhimento do FGTS. Quando o salário do empregado for pago
na base de tarefa, por volume, metro ou outra unidade, os empregadores fornecerão documentos de comprovação,
com timbre da firma e nome do empregado, estipulando a quantidade de serviços que está sendo paga, seu valor e a

data do início da tarefa, nos respectivos recibos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - SAQUE DO PIS

O empregador liberará o empregado para o saque do PIS.

Parágrafo Primeiro; As horas dispensadas para tal fim não poderão se^r compensadas ou descontadas pelo
empregador.

Parágrafo Segundo: Não se aplica o disposto nesta cláusula às empresas que tenham convênio firmado com
agências bancárias, para pagamento diretamente pelo empregador.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - TRABALHO EM SUBEMPREITADA

'i(/C036
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Quando da contratação, a empresa deverá exigir do subempreiteiro a certidão negativa dos Sindicatos obreiro e
patronal, bem como cópia das fichas de registro dos empregados que, em decorrência do contrato, trabalharão na

obra. No decorrer da obra, o subempreiteiro deverá comprovar o pagamento do vale compras dos funcionários.

Parágrafo Primeiro: Em caso de contratação de subempreiteiros, sem personalidade jurídica própria, a empreiteira
principal se obriga a efetuar diretarnsnte o pagamento dos salários e demais vantagens dos empregados do
subempreiteiro, desde que relativos à obra.

Parágrafo Segundo: Para facilitar a identificação, o empregador manterá um quadro específico contendo nome do
empreiteiro, endereço, telefone e CNPJ.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

Na hipótese de contratação por experiência, assegura-se ao empregadoa cópia do respectivoinstrumento.

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - AUTOMAÇÃO

Quando o empregador realizar inovações no sistema de trabalho, determinando sua racionalização com modificação
na atividade desenvolvida pelo empregado, se obriga, à suas expensas, a promover treinamento para que ele adquira
melhor qualificação em seus novos métodos de trabalho.

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - FERRAMENTAS

Os empregadores serão obrigados a fornecer EPI’s, devidamente certificados, vestimenta e ferramentas de trabalho

em boas condições de uso a todos os seus empregados, bem como a manter local adequado para guarda das
ferramentas sob a responsabilidade e devolução do empregado, mediante caroa ou recibo.

Parágrafo Primeiro: As ferramentas, vestimentas de trabalho e EPI’s serão fornecidas ao empregado, não podendo
ser descontado qualquer valor pelo empregador, salvo em casos de dolo, mau uso e perda devidamente comprovado.
Nesses casos o ressarcimento será baseado no valor de mercado.

arágrafo Segundo: As ferramentas e EPI’S devem ser devolvidas quando do seu afastamento ou rescisão contratual.

Parágrafo Terceiro: Os equipamentos de proteção individual deverão ser adaptados com a necessidade do usuário
em caso de eventual deficiência física

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - QUEBRA DE MATERIAL

Não se permite o desconto salarial por quebra de material, salvo nas hipóteses de dolo ou recusa de apresentação dos
objetos danificados, ou ainda, havendo previsão em contrato individual de trabalho, de culpa comprovada do
empregado.

IGUALDADE DE OPORTUNIDADcS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - PARTICIPAÇÃO DA MULHER

O Sinduscon-PR, a Fetraconspar e os sindicatos filiados fomentarão a participação das mulheres nos cursos de
formação e/ou qualificação profissional, com o objetivo de que sejam atraídas para o mercado de trabalho da
indústria da construção civil.

tj(;G037
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JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - COMPENSAÇÃO DE HORAS PARA EXTINÇÃO DO TRABALHO AOS
SÃBADOS

É possível a extinção total do trabalho aos sábados, através de acordos individuais entre empregadores e empregados.

Parágrafo Primeiro; nessa hipótese, a jornada semanal de 44 (quarenta e quatro) horas poderá, dentre outras
possibilidades, ser distribuída em:

a - 8;00 (oito horas) em um dia da semana e 9:00 (nove horas) em outros quatro dias, ficando a critério de cada
empregador a fixação dos dias de semana de 9:00 (nove horas); ou

b - 8:48 (oito horas e quarenta e oito minutos) diárias, em 05 (cinco) dias da semana.

Parágrafo Segundo; Nenhum acréscimo salarial será devido sobre as horas excedentes trabalhadas no curso de cada

semana, para a compensação das horas do sábado, em decorrência da extinção do expediente nesse dia da semana.

^J^arágrafo Terceiro: A utilização do regime de compensação de horas de trabalho, para extinção do trabalho aos
ábados, não impede a realização de trabalho extraordinário, mesmo nestes dias, sendo tais horas remuneradas como

extras e mantida a validade e eficácia do acordo de compensação.

Parágrafo Quarto: A opção por qualquer das hipóteses de compensação de horas de trabalho, previstas no parágrafo 1°
e alíneas, deverá ser pactuada entre empregador e empregado - em acordo de compensação individual ou diretamente
em contrato de trabalho individual - tendo-se assim, como cumpridas as formalidades legais.

Parágrafo Quinto: Sempre que adotado o regime de compensação de horas com a supressão total do trabalho aos
sábados, fica assegurada aos empregados a remuneração dos sábados que coincidam com feriados, como se
trabalhados fossem, respeitados os critérios de compensação específicos de cada empresa. Ocorrendo a hipótese de que

0 sábado compensado venha coincidir com feriado, o empregador que não reduzir proporcionalmente a jornada de
trabalho durante a semana, pagará as horas correspondentes como extraordinárias. Recomenda-se aos empregadores
que, na segunda-feiraque antecede ao sábado feriado, seja afixado aviso aos trabalhadores de que, naquela semana, a

compensação está cancelada.

Parágrafo Sexto: O empregador que adotar o sistema de compensação de horas de trabalho, ou seja, a suspensão do
trabalho aos sábados, garantirá ao empregado o pagamento do dia em que faltou justificadamente, ou mediante atestado,
como se trabalhado estivesse.

JLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - BANCO DE HORAS

Na vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, os empregadores juntamente com o Sindicato Profissional poderão
instituir o Banco de Horas, quando a periodicidade fora anual.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA ■ COMPENSAÇÃO DE DIAS PONTES

Sem prejuízo da compensação de que trata a cláusula 31® (compensação de horas para a extinção do trabalho aos

sábados), as empresas ficam autorizadas a estabelecer programas de compensação de dias úteis intercalados com

feriados de fim de semana, de sorte cue possam os empregados ter períodos de descanso mais prolongados, bem assim,
faculta-se à empresa, mediante ajuste escrito com o empregado, a troca do dia de feriado.

Parágrafo primeiro: A compensação deverá ser pactuada entre empregador e empregado, em acordo de compensação
individual, tendo-se assim, como cumpridas as formalidades legais.

Parágrafo segundo: Os empregadores, além dos controles de jornada prevstos na CLT, poderão adotar quaisquer
sistemas alternativos de controle da jornada de trabalho, inclusive de modo remoto e telemático, que deverão registrar os
horários de início e término do trabalho, autorizada a pré-anotação do intervalo alimentar.
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Parágrafo terceiro: Considerando as características da atividade empresarial, com postos de trabalho pulverizados,
faculta-se a apuração de jornada, aos fins de contagem dos dias trabalhados, horas extras e outros adicionais, a apuração
do mês contado a partir do dia 20 de um até 19 do mês seguinte e, assim sucessivamente de 21, 22, 23, 24 a 20, 21,22 e
23 de outro.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - JORNADA DO VIGIA

Os empregadores que se utilizam de serviços de vigias, poderão optar pelo regime de compensação de 12 x 36 horas,
mediante celebração de acordo individual de compensação, desde que realizados exames médicos necessários,
dispensada a anuência do Sindicato Obreiro.

Parágrafo Primeiro: O empregador prestará assistência jurídica ao seu empregado que no exercício da função de
vigia praticar ato que o leve a responder a ação penal.

FÉRIAS E LICENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

"^:láusula trigésima quinta - férias

As férias poderão ser usufruídas em aíé três oportunidades, quando assim ajustado com o empregado, sendo que o início
delas não poderá ocorrer dois dias que anteceda feriado ou dia de repouso remunerado.

Parágrafo Primeiro: Quando as férias coletivas, a serem gozadas, coincidirem com os feriadoS:
computados como período de férias.

Parágrafo Segundo: As férias, individuais ou coletivas, deverão ser pré-avisadas e pagas ao empregado nos prazos
legaímenteprevistos.

Parágrafo Terceiro: Não será deduzido do período de gozo ou indenização de férias, o descanso semanal remunerado
perdido por ter ocorrido falta injustificada ao trabalho.

Parágrafo Quarto: A remuneração correspondente às férias deverá observar rigorosamente o salário vigente para os dias
em que o efetivo gozo se verificar. Assim, se houver reajuste salarial durante o gozo das férias, fica assegurado ao

trabalhador o recebimento do salário reajustado referente aos dias gozados a paitir da vigência do reajuste.

Parágrafo Quinto: Comunicado ao empregado o período do gozo de férias individuais ou coletivas, o empregador poderá
—cancelar ou modificar o início previsto, conforme artigo 136 da CLT, devendo, no entanto, informar aquele, com

mtecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, e somente fará o ressa: cimento ao empregado desde que este
efetivamente tenha tido prejuízos financeiros advindos do cancelamento devidamente comprovados através de documento
hábil para tal fim.

Parágrafo Sexto: Todos os empregados que rescindam o seu contrato de trabalho por pedido de demissão, fica
assegurado o pagamento das férias proporcionais correspondentes aos meses trabalhados, ou fração superior a 14
(quatorze) dias, incluída a indenização de um terço de que trata o art. 7°, XVII da CF.

Parágrafo Sétimo: O afastamento por acidente do trabalho, mesmo que superior a 6 (seis) meses, não ensejará a perda
total do direito às férias, na medida em que será garantida, ao trabalhador, a proporção das férias a que teria direito até a
data do afastamento, retomando-se a contagem do período aquisitivo quando do .'etorno ao serviço.

esses nao serão

SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRAEIALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCO

De acordo com a legislação viger.to, os empregadores deverão elaborar os Programas de Gerenciamento de
Risco (NR 01 — Gerenciamento de Riscos Ocupacionais), bem como deixar à disposição para verificação, quando
solicitado pelo sindicato profissional.
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - NORMA REGULAMENTADORA N° 18

A Norma Regulamentadora n° 18 a seus anexos integram o presente instrumento coletivo, sendo que o seu
descumprimento estará sujeito às penalidades previstas na Norma Regulatnentadora n° 28, a ser aplicada pelo
Ministério do Trabalho e Emprego.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA ■ ATESTADOS MÉDICOS

Os atestados médicos para dispensa de serviço por doenças, com incapacidade de até 15 (quinze) dias, sem a
exigência do CID, serão fornecidos ao empregado preferencialment e por médicos credenciados pelo empregador ou
pelo SECONCI-PR, no âmbito dos serviços da Previdência Social, por médicos do SUS, INSS ou Plano de Saúde, de
empresas, instituições públicas, sindicatos profissionais e por Odontólogos nos casos específicos e em idênticas
situações. O empregador fornecerá comprovante de entrega/recebim ento do atestado ao empregado.

Parágrafo Primeiro: Quando o empregador dispuser de serviços médicos próprios ou tenha possibilidade de dispor
>«^os serviços do SECONCI-PR, os atestados médicos apresentados pelos empregados poderão ser encaminhados pelo

jmpregador para posterior ratificação pelo médico da mesma ou pelo supervisor clínico do SECONCI-PR.

Parágrafo Segundo: Caso a ratificação não seja concedida, o médico responsável pela negativa deverá relatar sua
motivação, oportunidade em que o empregador poderá deixar de conceder efcácia ao atestado médico apresentado,
devolvendo o mesmo ao empregado mediante recibo, com os respectivos motivos da não aceitação.

Parágrafo Terceiro: Os empregadores ficam expressamente proibidos de consignar na CTPS do empregado o
afastamento por motivo de doença, devendo este ser de conformidade com a CLT.

PRIMEIROSSOCORROS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - PRIMEIROS SOCORROS

Em todas as obras deverá existir uma caixa de primeiros socorros, fornecida pelo empregador (NR n° 7 do MTE),
contendo os seguintes itens e ficando sob responsabilidade do cipeiro ou designado da obra: antissépticos, soros
fisiológicos, luvas cirúrgicas, gazes, ataduras, algodão e esparadrapo. Quando a empresa se utilizar de mão-de-obra
feminina a caixa de primeiros socorros também conterá material de higiene feminino.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - TUTELA DOS DIRIGENTES SINDICAIS

Para o exercício efetivo e exclusivo da atuação sindical, os dirigentes sindicais eleitos no processo eleitora! único que
se identificarem previamente, gozarão de amplo acesso aos canteiros de obras, acompanhado de um representante do
empregador do local de trabalho.

LIBERAÇAO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - LIBERAÇÃO DO DIRIGENTE SINDICAL QUE PERMANECE NA
EMPRESA

Os dirigentes sindicais poderão afasiar-se dos serviços por motivos sindicais, a requerimento do respectivo sindicato
obreiro, desde que o pedido seja formulado com a antecedência mínima de 48 horas.

Parágrafo Primeiro: A solicitação de que trata o "caput” deverá ser feita por escrito pelo sindicato ao representante
local do Sinduscon-PR, incumbindo-se este de comunicar ao empregador à qual se vincula o empregado.

Parágrafo Segundo: As horas de permissão sindical remunerada serão pagas como se o empregado estivesse à
disposição do empregador, computa;K O-se tal período como efetiva prestação de serviço para todos os efeitos legais.

13 - íl á í)
ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA ' ” ^
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - DIREITO DE AFIXAÇÀO

Ressalvadas as situações mais favoráveis já existentes, os empregadores colocarão à disposição do Sindicato
Profissional, ao lado do controle de ponto, em loca! de fácil acesso aos trabalhadores, quadros de avisos para afixação
de comunicadosoficiais de interesse da categoria.Vedada a afixação de matérias de conteúdo político-partidárias ou
ofensivas.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - MENSALIDADES ASSOCIATIVAS

De acordo com o art. 545 e seu parágrafo único da CLT, os empregadores ficam obrigados a descontar na folha de
pagamento dos seus empregados, desde que por eles devidamente autorizados, as mensalidades devidas ao sindicato,
quando por estes notificados, salvo quanto à contribuição sindical, contribuição negociai e contribuição confederativa, cujo
desconto independe dessas formalidades. O recolhimento à entidade sindical deverá ser feito até o décimo dia útil
subseqüente ao mês que originou o desconto, mediante relação nominal. Findo este prazo serão aplicadas as sanções
nos termos do art. 600 da CLT.

Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido que o valor da mensalidade aos trabalhadores da base territorial do SINDICATO
--DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OLARIA, DE CIMENTO, CAL E GESSO,

.ADRILHOS HIDRÁULICOS, DE PRODUTOS DE CIMENTO ARMADO. DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO E
MÁRMORES E GRANITOS E DA CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLENAGEM
EM GERAL DE CASCAVEL - SINTRIVEL, será equivalente a 2% (dois por cento) do salário.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÕES NEGOCIAIS E CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA

Considerando que as assembléias dos Sindicatos Profissionais signatários do presente Instrumento Normativo

foram abertas à toda a categoria, inclusive aos não filiados, na forma do artigo 617, parágrafo segundo, da CLT;

Considerando que a categoria como um todo, independentemente de filiação sindical, foi representada nas
negociações coletivas de acordo com o estabelecido nos incisos III e VI do artigo oitavo da Constituição da
República e abrangida, sem nenhuma distinção na presente convenção coletiva;

Considerando que a representação da categoria, associados ou não e sua abrangência no instrumento normativo
não afeta a liberdade sindical consagrada no inciso V do artigo oitavo da Constituição Federal;

Considerando que a mesma assembléia que autorizou o Sindicato a manter negociações coletivas e celebrar este
instrumento anuíram, coletivamente, de modo prévio e expresso, aos descontos salariais a título de contribuição
negociai, destinados à entidade sindical, nos termos do Estatuto Social e do art. 545, da CLT (lei 13467/2017);

Considerando o art. 611 da CLT que determina a aplicação dos instrumentos normativos para todos os
representados pela entidade sindical;

Considerando a importância de representação sindical pelas entidades de classe;

a) Dentro da razoabilidade, ficam assim estabelecidos os descontos na folha de pagamento dos empregados, em

favor das entidades profissionais:

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE CURITIBA E REGIÃO -
SINTRACON/CURITIBA;

1,5% (um e meio por cento), a ser descontado mês a mês a partir de junho/2022, da remuneração de cada
trabalhador.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OLARIA, DE CIMENTO,
CAL E GESSO, LADRILHOS HIDRÁULICOS, DE PRODUTOS DE CIMENTO ARMADO, DE CERÂMICA PARA
CONSTRUÇÃO E MÁRMORES E GRANITOS E DA CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E
OBRAS DE TERRAPLENAGEM EM GERAL DE CASCAVEL;

U&004Í
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Desconto de 1,5% (um e meio por cento), a ser descontado mês a mês a partir de junho/2022 da remuneração de
cada trabalhador, sendo que do montante mensal será repassado 2,78% à Federação dos Trabalhadores nas
Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, conforme astabelece o Inciso X, do artigo 8° do
Estatuto Social.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CiVIL, DE OLARIA, DO CAL E
GESSO, DE LADRILHOS HIDRÁULICOS E PRODUTOS DE CIMENTO, DE ARTEFATOS DE CIMENTO
ARMADO, DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO DE MÁRMORES E GRANITOS, OFICIAIS ELETRICISTAS E
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, GÁS, HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS
DE FRANCISCO BELTRÃO;

Desconto de 3,5% (três e meio por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de julho de 2022,
sendo que deste percentual será repassado 0,5% (meio por cento) a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias
da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8° do Estatuto
Social.

Mais um desconto de 3,5% (três e meio por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de
dezembro de 2022.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
GUARAPUAVA:

Desconto de 11,90% (onze vírgula noventa por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de julho
de 2022, sendo que deste percentual será repassado 0,5% (meio por cento) a Federação dos Trabalhadores nas
Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8® do
Estatuto Social.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE IRATI;

Desconto de 11,90% (onze vírgula noventa por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de julho
de 2022, sendo que deste percentual será repassado 0,5% (meio por centc’) a Federação dos Trabalhadores nas

Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8° do
Estatuto Social.

Para o STICM DE IRATI, fica assegurado aos empregados não associados ao Sindicato, o direito de oposição à
referida contribuição, a ser exercido no prazo de 10 (dez) dias contados do registro deste instrumento no
Ministério do Trabalho e Emprego, mediante manifestação a ser exefcida pelo trabalhador ao Sindicato,
pessoalmente, no caso de trabalhadores que prestam serviço em Irati/PR, e por meio postal ou por meio
eletrônico para os demais trabalhadores. Recebida a oposição, o Sindicato fornecerá recibo de entrega e
encaminhará ao empregador para que não seja procedido o desconto.

"^SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
PARANAGUÁ;

Desconto de 11,90% (onze vírgula noventa por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de julho
de 2022, sendo que deste percentual será repassado 0,5% (meio por cento) a Federação dos Trabalhadores nas
Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8° do
Estatuto Social.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE PATO
BRANCO:

Desconto de 6% (seis por cento) sobre a remuneração de cada integrante da categoria, sindicalizado ou não, no

mês de julho de 2022, sendo que deste percentual será repassado 0,5% (meio por cento) a Federação dos
Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, conforme estabelece o Inciso
X, do artigo 8° do Estatuto Social.

Mais um desconto de 6% (seis por cento) sobre a remuneração de cada integrante da categoria, sindicalizado ou
não, no mês de novembro de 2022, sendo que deste percentual será repassado 0,5% (meio por cento) a
Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobirário do Estado do Paraná, conforme
estabelece o Inciso X, do artigo 8° do Estatuto Social.

Para o STICM DE PATO BRANCO, fica assegurado aos empregados não sindicalizados, o direito de oposição à
referida contribuição, podendo ser exercido o direito de oposição no prazo de 20 (vinte) dias após a cobrança da
primeira contribuição. Recebida a oposição, o Sindicato fornecerá recibo de entrega e encaminhará ao
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empregador, para que não seja procedido o desconto. Para as demais cobranças, o direito de oposição poderá
ser exercido a qualquer tempo pelo não sindicalizado, caso em que não haverá devolução de valores já recebidos
pelo Sindicato, não podendo haver, contudo, outras cobranças.

A oposição deverá ser apresentada individualmente pelo empregado, pessoalmente ou verbalmente, diretamente
no Sindicato Profissional em sua sede localizada na Rua Tamoio, 969, centro, telefone (46) 3025-5337, de

segunda a sexta-feira, no horário das 08h15 às 11h45 e das 13h15 às 17h45, em Pato Branco/PR ou na sub-
sede localizada em Coronel Vivida/PR na Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 1522, bairro schiavini,

Telefone (46) 3232-4306, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h15 ás 11h45 e das 13h15 às 17h45.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OLARIA, DE CIMENTO,
CAL E GESSO, LADRILHOS HIDRÁULICOS, DE PRODUTOS DE CIMENTO ARMADO, DE CERÂMICA PARA
CONSTRUÇÃO E MÁRMORES E GRANITOS E DA CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E
OBRAS DE TERRAPLENAGEM EM GERAL DE PONTA GROSSA;

Contribuição Neaocial: Desconto de 11,90% (onze vírgula noventa por cento) sobre a remuneração de cada
trabalhador no mês de julho de 2022, sendo que deste percentual será repassado 0,5% (meio por cento) a
Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, conforme
estabelece o Inciso X, do artigo 8° do Estatuto Social.

Contribuição Assistencial Permanente: Excíusivamente para o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
-“NDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OLARIA, DE CIMENTO, CAL E GESSO, LADRILHOS
HIDRÁULICOS, DE PRODUTOS DE CIMENTO ARMADO, DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO E
MÁRMORES E GRANITOS DE PONTA GROSSA, o desconto mensal será de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) para
todos os trabalhadores abrangidos pelo Sindicato e beneficiados por esta Convenção Coletiva de Trabalho,
independentemente de autorização do trabalhador, respeitado o direito de oposição estabelecido nesta cláusula.
Com este pagamento ao Sindicato, o trabalhador também estará habilitado a usufruir dos benefícios assistenciais
oferecidos pelo Sindicato. Caso as empresas não efetuem o desconto e/ou não repassem os valores devidos ao
Sindicato, se responsabilizarão pelo pagamento ao Sindicato.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
TELÊMACO BORBA;

Desconto de 11,90% (onze vírgula noventa por cento) sobre a remuneraçã) de cada trabalhador no mês de julho
de 2022, sendo que deste percentual será repassado 0,5% (meio por cento) a Federação dos Trabalhadores nas

Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8° do
Estatuto Social.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE UBIRATÂ;

Desconto de 11,90% (onze vírgula noventa por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de julho
Je 2022, sendo que deste percentual será repassado 0,5% (meio por cento) a Federação dos Trabalhadores nas

Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8° do
Estatuto Social.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE UNIÃO DA
VITÓRIA;

Desconto de 11,90% (onze vírgula noventa por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de julho
de 2022, sendo que deste percentual será repassado 0,5% (meio por cento) a Federação dos Trabalhadores nas

Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8° do
Estatuto Social.

FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO
DO PARANÁ - FETRACONSPAR

Desconto de 11,90% (onze vírgula noventa por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de julho
de 2022.

a.1 - As empresas repassarão às entidades obreiras até o décimo dia útil após o mês do desconto, os valores
dos referidos descontos, juntamente com a cópia da guia, relação dos empregados e dos valores descontados;

a.2 - O empregado que sofrer desconto da Contribuição Negociai quando estiver trabalhando na base territorial
de um Sindicato Profissional, em benefício deste, não poderá sofrer novo desconto a este título, no mesmo ano,

em favor de qualquer entidade ora convenente, na hipótese de sua transferência para outra cidade do Estado;
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a.3 - Quanto ao desconto parcelado previsto nessa cláusula, caso ocorra rescisão do contrato de trabalho por
qualquer motivo, antes de descontada a segunda parcela, deverá ser efetuado o desconto da mesma por ocasião
da rescisão:

a.4 - Fica assegurado aos empregados não associados, o direito de oposição à referida contribuição, a qual
deverá ser apresentada individualmente pelo empregado, diretamente ao Sindicato Profissional em sua sede ou
sub- sede até 10 (dez) dias após o registro deste instrumento no Ministério do Trabalho e Emprego, em
requerimento manuscrito, com identificação e assinatura do oponente, =>alvo em se tratando de empregado
analfabeto, quando poderá opor-se através de termo redigido por outrem, no qua! deverá estar atestado por duas
testemunhas devidamente identificadas. Recebida a oposição, o Sindicato fornecerá recibo de entrega e
encaminhará ao empregador, para que não seja procedido o desconto:

a.5 - Se por algum motivo houver recusa comprovada da entidade em receber a carta de oposição, o empregado
poderá enviá-la via postal com aviso de recebimento:

a.6 - Quaisquer divergências, esclarecimentos ou dúvidas quanto à referida contribuição deverão ser tratados
diretamente com o Sindicato Profissional, que assume toda e qualquer reiíponsabilidade em relação à cláusula,
inclusive em relação ao cumprimento de eventuais TACs firmados junto ao MPT.

b - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA DOS EMPREGADOS PARA AS ENTIDADES
OBREIRAS:

De acordo com a manifestação das assembléias gerais, com respaldo no artigo 8° IV da CF/88, fica estabelecido
entre os signatários que os empregadores farão na folha de pagamento dós empregados, um desconto mensal
nos salários de todos os empregados associados, nos percentuais abaixo relacionados, a título de contribuição
confederativa.

As importâncias resultantes do desconto deverão ser depositadas em conta especial junto à Caixa Econômica
Federal, em nome das entidades obreiras, até o décimo dia subseqüente ao do desconto, sob pena das sanções

previstas na letra "d” desta cláusula. As empresas remeterão à entidade profissional a relação dos valores brutos
e descontos efetuados dos empregados mensalmente. As entidades favorecidas enviarão às empresas as guias
para o recolhimento da contribuição confederativa, incumbindo à Caixa Econômica Federal a distribuição para

fins de manutenção do sistema confederativo sempre obedecendo os percentuais a serem distribuídos para o

Sindicato, Federação e Confederação. A distribuição da mesma será feita conforme orientação impressa na
guia que será fornecida pelos sindicatos e efetuada pela Caixa Econômica Federal.

PERCENTUAISENTIDADE

1,5% (um e meio por cento)Francisco Beltrão

1,5% (um e meio por cento)Guarapuava
^rati 2,0% (dois por cento)

1,5% (um e meio por cento)Paranaguá

1,5% (um e meio por cento), limitado a R$ 48,00
2,0% (dois por cento), limitado a R$ 35,00 (O
trabalhador que contribuir com a contribuição
assistência! permanente, fica isento do pagamento
da contribuição confederativa).

Pato Branco

Ponta Grossa

1,5% (um e meio por cento)Telêmaco Borba

2,0% (dois por cento)Ubiratã

1,5% (um e meio por cento)União da Vitória

c - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS EMPREGADORES PARA O SINDICATO PATRONAL:

Fica igualmente estabelecida, conforme deliberação tomada em Assembléia Geral do Sindicato dos

empregadores, a contribuição assistencial patronal a que se sujeitarão todos os empregadores, e que se
constitui na obrigatoriedade do recolhimento em favor do SINDUSCON-RR - SINDICATO DA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO CIVIL NO ESTADO DO PARANÁ, da contribuição consoante tabela a seguir transcrita. Referido
recolhimento será efetuado em qualquer agência bancária, em guia própria,'que será remetida pelo Sindicato. Os
empregadores que vierem a se constituir durante a vigência deste instrumento, também pagarão a contribuição
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em apreço, atualizada monetariamente, tomando por época de recolhimento o mês de sua constituição. A aludida
contribuição deverá ser recolhida até o dia 31 de agosto de 2022.

FAIXA CAPITAL SOCIAL (R$) CONTRIBUIÇÃO (R$)

0) MICROEMPRESA*
1) Até 5.000,00
2) 5.001,00 a 15.000,00
3) 15.001,00 a 50.000,00
4) 50.001,00 a 150.000,00
5) 150.001,00 a 500.000,00
6) 500.001,00 a 1.500.000,00
7) 1500.001,00 a 5.000.000,00
8) Acima de 5.000,000,00

190,42

579,15

825,11
1.158,32

1.654,97

2.316,64

3.309,96

4.633,31

6.618,31

Microempresas (Lei Complementar n°. 123 de 14 de dezembro de 2006) e empresas com qualquer capital
social que no exercício anterior tiveram faturamento inferior a R$ 360.000,00 (devidamente comprovado).

- O pagamento das contribuições de que tratam as letras “a”, “b”, "c” desta cláusula efetuado fora do prazo,
quando espontâneo, será atualizado monetariamente com o mesmo índice de atualização do valor nominal da
contribuição sindical e acrescido da multa de 10% (dez por cento) nos 30 primeiros dias, com o adicional de 2%
(dois por cento) por mês subsequente de atraso, além de juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês.

e - Em caso de inadimplemento os Sindicatos patronal e de trabalhadores terão a faculdade de promover ação
apropriada, em foro competente, para a cobrança das verbas devidas,

f - Os descontos de que tratam as letras “a” e “b" desta cláusula, decorrem da decisão da categoria, deliberada
ages, e assim estipuladas, sendo da entidade sindical a exclusiva responsabilidade em caso de qualquer

questionamento de membro da categoria, inclusive perante a empregadora, facultada a esta o direito de eventual
ressarcimento à conta do desconto efetivado.

em

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO

_^p Sindicato Profissional, caso tenha conhecimento da existência de irregularidades relacionadas às normas de
.egurança e medicina do trabalho, bem como trabalhadores sem o registro em CTPS, convocará imediatamente os
empregadores para acertarem essas irregularidades.

Parágrafo Único; Caso a empresa não compareça ao Sindicato Profissional para regularizar a situação,
será encaminhado ao Comitê Diretor de incentivo à Formalidade na Construção, que tomará as demais medidas
cabíveis.

o assunto

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - COMISSÃO PARITÁRIA

Fica mantida a Comissão Paritária criada em convenções anteriores, que é constituída por 06 (seis) membros,
sendo 03 (três) membros da FETRACONSPAR e 03 (três) membros do SINDUSCON/PR. A referida Comissão
tem por finalidade:

a - Examinar, sempre que solicitada
pendências apresentadas;

revisão do enquadramento profissional, julgando e decidindo as
a

b - Examinar e decidir outras pendências de caráter trabalhista ou técnico da interesse das partes;

c - Examinar a criação de BENEFÍCIO EM CASO DE FALECIMENTO, conforme redação constante do rol de
reivindicação 2022/2023.
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d - Esta Comissão reunir-se-á a cada 60 (sessenta) dias, a partir do registro desta Convenção Coletiva de
Trabalho.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - COMISSÃO DE ESTUDOS E COMISSÕES DE CONCILIACÃO
PRÉVIA

Fica instituída por um ano uma comissão composta de três representantes da classe trabalhadora, designados
conjunto pela Federação e Sindicatos de Trabalhadores e de três representantes da classe patronal designados pelo
Sindicato dos Empregadores, com a representação das respectivas assessorias jurídicas, cujo objetivo é definir e
implementar metas e projetos visando o estudo e aprimoramentos que possam ser introduzidos na próxima convenção, de
questõesligadas a:

a) folga de campo;
b) alojamento;
c) segurançae saúde;
d) reflexos de horas-extras e férias dos tarefeiros e comissionados;
e) cesta básica;

f) vale transporte gratuito;
g) auxílio escolar;

h) contrato de experiência;
i) adequação da classificação profissional;
j) redução do prazo de homologação de rescisão contratual;
k) ampliação ou compensação de benefício de seguros evenlualmente suprimidos;
I) aplicação proporcional do reajuste salarial;
m) outras questões consideradas prioritárias pela Comissão de Estudos.

em

Parágrafo Primeiro: A comissão reunir-se-á até o dia 30/10/2022 para estabelecer agenda anual para realização das
reuniões.

Parágrafo Segundo; As partes signatárias poderão estabelecer Comissões de Conciliação Prévia, mediante ajuste entre
0 sindicato laborai interessado e o sindicato patronal.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - NORMAS DE SEGURANÇA

\s normas de segurança, sua aplicação, eventuais alterações ou divergências, terão como foro, de acordo com a NR-
18, 0 Comitê Permanente Regional sobre Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção.

Parágrafo Único: As entidades convenentes, sempre que necessário e possível, desenvolverão campanhas conjuntas
de prevenção em saúde e segurança no trabalho.

DISPOSIÇÕES GERAIS
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - PRORROGAÇÃO

Somente será possível a prorrogação deste instrumento, caso isto seja do interesse dos signatários e após a
aprovação das respectivas Assembléias Gerais, tudo na forma do artigo 615 da CLT.

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - DIREITOS E DEVERES

Todos os empregadores e trabalhadores abrangidos por esta convenção coleiiva de trabalho, associados ou não das

entidades convenentes, deverão acatar e aplicar as normas nela contidas, na forma da legislação em vigor.
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIWIA PRIMEIRA - DIVERGÊNCIAS

As divergências na aplicação dos presentes dispositivos serão solucionadas, em primeira instância, pelas diretorias das
entidades convenentes. Na possibilidade de solução no modo pactuado, as partes poderão recorrer aos órgãos
competentes.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - MULTA

Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas desta convenção coletiva de trabalho, o empregador fica sujeito à
multa equivalente a 10% (dez por cento) do piso salarial mínimo da categoria profissional que reverterá em favor do
empregado, exceto com relação ao descumprimento das cláusulas 14® (benefício alimentação ou vale compras), 19®
(garantias salariais na rescisão do contrato de trabalho) e 37® (norma regularnentadora n. 18), que já possuem multa
específica. Em nenhuma hipótese poderá haver a acumulação de multas.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - DAS BASES TERRITORIAIS

Estão abrangidos nesta convenção coletiva de trabalho, representados pelos respectivos Sindicatos, os seguintes
--^municípios adiante relacionados;

a - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OLARIA, DO CAL E
GESSO, DE LADRILHOS HIDRÁULICOS E PRODUTOS DE CIMENTO, DE ARTEFATOS DE CIMENTO ARMADO, DE
CERAMICA PARA CONSTRUÇÃO, MÁRMORES E GRANITOS, OFICIAIS ELETRICISTAS E TRABALHADORES NA
INDUSTRIA DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, GÁS, HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS, DE CONSTRUÇÃO DE
ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLENAGEM DE CASCAVEL:

Espigão Alto do Iguaçu, Palmital e Quedas do Iguaçu;

b - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OLARIA E DE CERÂMICA
PARA CONSTRUÇÃO DE CURITIBA E REGIÃO DE CURITIBA:
Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, Araucária, Balsa Nova, Bocaiuva do Sul Campina Grande do Sul, Campo Largo,
Campo Magro, Campo do Tenente, Colombo, Contenda, Curitiba, Fazenda Río Grande, Lapa, Mandirituba, Piên,
Pinhais, Piraquara, Porto Amazonas, Quatro Barras, Quitandinha, Rio Negro, Sãc> José dos Pinhais e Tijucas do Sul;

c - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OLARIA, DO CAL E
GESSO, DE LADRILHOS HIDRÁULICOS E PRODUTOS DE CIMENTO, DE ARTEFATOS DE CIMENTO ARMADO DE
CERAMICA PARA CONSTRUÇÃO, MÁRMORES E GRANITOS, OFICIAIS ELETRICISTAS E TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS DE INSTALAÇÃO ELÉTRICAS, GÁS, HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS DE FRANCISCO BELTRÀO:
Ampére, Barracão, Bela Vista do Coroba, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Capanema, Cruzeiro do

^guaçu. Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Itapejara D’Oeste, Manfrinópolis,
/larmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto’
Pranchita, Realeza, Renascença, Saigado Filho, Salto do Lontra, Santa IzabeVdo Oeste, Santo Antônio do Sudoeste'
São Jorge do Oeste e Verê;

d - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO
GUARAPUAVA:

Boa Ventura de São Roque, Campina do Simão, Candól, Cantagaio, Chopinzinho, Foz do Jordão, Goioxim,
Guarapuava, Honório Serpa, Inácio Martins, Laranjeiras do Sul, Mangueirinha, Marquinho, Mato Rico, Nova
Laranjeiras, Pinhão, Pitanga, Porto Barreiro, Prudentópolis, Reserva do Iguaçu, Rio Bonito do Iguaçu, Santa Maria do
Oeste, Saudade do Iguaçu, Turvo e Virmond;

e - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇ-^O E DO MOBILIÁRIO DE IRATI:
Fernandes Pinheiro, Guamiranga, Imbituva, Irati, Ivaí, Palmeira, Rebouças, Rio Azul, São João do Triunfo e Teixeira
Soares;

DE

f - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO
PARANAGUA:

Antonina, Guaraqueçaba, Guaratuba, Matinhos, Morretes, Paranaguá e Pontal do Paraná;

g - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
BRANCO:

Bom Sucesso do Sul, Coronel Vivida, Pato Branco, São João e Vitorino;

DE

PATO
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h - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, OLARIA, CAL E GESSO
LADRILHOS HIDRÁULICOS, PRODUTOS DE CIMENTO ARMADO, CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO, MÁRMORES
E GRANITOS E DA CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLENAGEM EM GERAL
DE PONTA GROSSA;

Carambeí, Castro, JaguariaiVa, Piraí ao Sul, Ponta Grossa e Sengés;

i - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE TELÊMACO
BORBA:

Cândido de Abreu. Ipiranga, Reserva, Telêmaco Borba, Tibagi e Imbaú;

j - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE UNIÃO DA
VITORIA;

Bituruna, Coronel Domingos Soares, Clevelândia, Cruz Machado, General Carneiro, Mallet, Mariópolis, Palmas Paula
Freitas, Paulo Frontin, Porto Vitória. Sâo Mateus do Sul e União da Vitória;

k - FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO
DO PARANA:

Adrianópofis, Antonio Olinto, Cerro Azul, Dr. Ulysses, Itaperuçu, Laranjal, Sulina, Tunas do Paraná e demais Municípios
não representados por Sindicatos de Trabalhadores;

Parágrafo Primeiro: As constituições e indicações das bases territoriais das entidades profissionais mencionadas
.í—^riesta cláusula, bern como a aglutinação ou desmembramento das suas categorias, são de inteira responsabilidade da

ederação e dos Sindicatos dos Trabalhadores convenentes. O Sindicato Patronal, ao assinar este instrumento, não
está reconhecendo, a qualquer título e para qualquer efeito, eventuais divergências a este respeito entre as entidades
sindicais dos trabalhadores.

Parágrafo Segundo: Os novos rnunicípios oficialmente criados em função de desmembramento de outro município,
até então pertencentes à base territorial de qualquer Sindicato obreiro convenente, nele se compreendem.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - CONCLUSÃO

O presente instrumenro é celebrado com fundamento na Constituição Federal, art. 7°, inciso XXVI, representando
a efetiva vontade das categorias representadas e suas entidades sindicais.

/

RENALDIM BARB02A PEREIRA
PRESIDENTE

FEDERACAO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DO PARANA

LAURENO GRUNEVALD

PRESIDENTE

SIND DOS TRABS NAS INDS DA CONSTR CIVIL DE CURITIBA

JAIR FRANCISCO DE VARGAS
PRESIDENTE

SIND TRA IND CON CIV.O.C E G,L HID E PR DE CIM.ART CIM ARM.CER CONS.R.MAR E GRA.INS EL,GAS H E
S,PINT,DEC,ESTE ORN.MONTIND E ENG CONS DE FB PR

SIRLEI CESAR DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA IND COST MOB GUARAPUAVA

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/RfesumoVisualizar?NrSolicitacao=WR035964/2022&CtPJ=76703347000162&CEI= 22/23
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MARCOS ALEXANDRE BATISTA

PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO E DO MOBILIÁRIO DE IRATI

EDEMILSON JOAO GONÇALVES

SECRETÁRIO GERAL

SINDICATO DOS TRAB NA IND DA CONT DO MOB DE PARANAGUA

ADEMIR DIAS

PRESIDENTE

SIND DOS TRABALHADORES NA IND CONST DE PONTA GROSSA

CELSO DOMINGUES LOPES

PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIA DA CONSTRUCAO E DO MOBILIÁRIO DE TELEMACO BORBA

JOSE ORLANDO DOS SANTOS

PRESIDENTE

SIN TRAB INDS CONS MOBILIÁRIO DE UNIAO DA VITORIA

ROBERTO LEAL AMERICANO

PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRAB NA IND DA CONST CIVIL DE CASCAVEL

LEANDRO DE FREITAS

PRESIDENTE

SIND DOS TRAB NAS IND DA CONST E DO MOB DE PATO BRANCO

RODRIGO JOSE ZERBETO ASSIS

PRESIDENTE

SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL NO EST DO PR

ANEXOS

ANEXO I - ATA CONCLUSÃO CCT SINDUSCON PR 2022

Anexo ^PDFl

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na Internet, no
endereço http://www.mte.gov.br.

hOCOIíí
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46} 3555-8101
E-mai{; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15^3
85750-000 PLANALTO ●● PARANA

y"’

PROPOSTA DE PREÇOS

CONSTRUTORA ROGER LTDA.Razão Social:

CNPJ:

11.993.660/000160

AV CAXIAS DO SUL-219Endereço:
CENTRO

Estado: PARANA.PLANALTOCidade;

46 3555-1653Telefone:

OBJETO; Contratação de empresa visando o fornecimento mâo de obra para serviços
de pedreiro (mestre de obra) e auxiliar de pedreiro (servente), para atender a
necessidade do município de Planalto-PR, conforme abaixo segue;

Valor totalValor unitUn QuantobjetoItem

R$4950,00R$ 22,50200HMão de obra de pedreiro

(mestre de obra) 	
Mão de obra de auxiliar de

pedreiro (servente)

01

R$ 3250,00R$ 16,25200H02

VALOR TOTAL; R$_8200,00.

22/09/23.DATA:

DIAS30PROPOSTA:DAVALIDADE

ÍLJ.

ASSINATURAk:OM CARIMBO
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Portal de Licitações

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eletrônico: 132/2023

N® Ata;

N® Edital;

N° Processo;

1

132/2023

201/2023

à Contratação de empresa para fornecimento de serviços relacionados a atividade do ramo da construção civil
(pedreiro, servente e pintor) para atendimento das necessidades os departamentos municipais para o prazo de 12
(doze) meses., conforme especificação - ANEXO, do Edital.

Objeto:

1 Vai. Ref. Total: 286.003,20

Item: 1 Quant.: 7680,00 Unidade: HRS Vai. Ref.: 286.003,20

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido)

Licitante 01

Licitante 02

Licitante 03

Licitante 04

Licitante 05

Valor

286.003,20

286.003,20

286.003,20

286.003,20

284.160,00

Eventos do Lote

Evento Data/Hora inicial

Aguardando Abertura de Propostas
Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES.

Licitante 02

Licitante 01

Licitante 04

>^.icitante 03

-icitante 05

20/12/2023 08.31.10

20/12/2023 08.31.18

Último Lance

Último Lance

Último Lance

Último Lance

Último Lance

211.000,00

191,950,00

227.250,00

285.953,20

192.000,00

Abertura de Vistas

Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.
20/12/2023 09.25.20

Habilitação

Fase alterada para HABILITAÇÃO.

Habilitado o licitante EVOLUÇÃO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI pelo motivo: HAbilitado..

Recurso

Não houve manifestação de recurso para o lote.

20/12/2023 09.25.49

21/12/2023 14.49.37

Adjudicação 21/12/2023 15.16.52 ,
Declaro adjudicado o pregão do lote 1 para o licitante EVOLUÇÃO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI com o valor de R$ 191.950,00./

^^01- P£PR£ITO -
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N° Ata:

N“ Edital:

N° Processo:

1

132/2023

201/2023

â Contratação de empresa para fornecimento de serviços relacionados a atividade do ramo da construção civil
(pedreiro, servente e pintor) para atendimento das necessidades os departamentos municipais para o prazo de 12
(doze) meses., conforme especificação - ANEXO, do Edital.

Objeto:

2 Vai, Ref. Total: 222.873,60

Item: 1 Quant,: 7680,00 Unidade: HRS Vai. Ref.: 222.873.60

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido)

Licitante 01

Licitante 02

Licitante 03

Valor

222.873,60

222.873,60

222.873,60

222.873,60

222.720,00

Licitante 04

Licitante 05

Eventos do Lote

Evento Data/Hora inicial

Aguardando Abertura de Propostas

Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES.

Licitante 02

Licitante 01

Licitante 04

Licitante 03

Licitante 05

20/12/2023 08.31.10

20/12/2023 08.31.18

Último Lance

Último Lance

Último Lance

Último Lance

Último Lance

156.000,00

155.900,00

178.298,88

222.823,60

163.000,00

Abertura de Vistas

Declaro Iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.
20/12/2023 08.49.19

Habilitação

Fase alterada para HABILITAÇÃO.

Habilitado o licitante EVOLUÇÃO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI pelo motivo: HAbilitado..

Recurso

Não houve manifestação de recurso para o lote.

'Adjudicação 21/12/2023 15.16.52 f
.declaro adjudicado o pregão do lote 2 para o licitante EVOLUÇÃO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EilRELI com o valor de R$ 155 900 00/T

- 66KV67ur£' -

20/12/2023 09.25.49

21/12/2023 14.49.37

*j(;C052



N® Ata:

N® Edital:

N° Processo:

1

132/2023

201/2023

à Contratação de empresa para fornecimento de serviços relacionados a atividade do ramo da construção civil
(pedreiro, servente e pintor) para atendimento das necessidades os departamentos municipais para o prazo de 12
(doze) meses., conforme especificação - ANEXO, do Edital.

Objeto:

3 Vai. Ref. Total: 148.915,20

Item: 1 Quant.: 3840,00 Unidade: HRS Vai. Ref.: 148.915,20

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Propostas Iniciais

Fornecedor (apelido)

Licitante 01

Licitante 02

Licitante 03

Valor

148.915,20

148.915,20

148.915,20

148.915,20

145.920,00

Licitante 04

Licitante 05

Eventos do Lote

Evento Data/Hora inicia!

Aguardando Abertura de Propostas

Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

20/12/2023 08.31.10

Lances

Declaro iniciada a fase de LANCES.

Licitante 02

Licitante 01

Licitante 04

Licitante 03

20/12/2023 08.31.18

Ultimo Lance

Último Lance

Último Lance

Último Lance

135.000,00

87.974,40

142.900,00

148.865,20

Abertura de Vistas

Declaro iniciada a fase de ABERTURA DE VISTAS.

20/12/2023 08.45.19

Habilitação

Fase alterada para HABILITAÇÃO.

Habilitado o licitante EVOLUÇÃO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI pelo motivo: HAbilitado..

Recurso

Não houve manifestação de recurso para o lote.

Adjudicação

íDeclaro adjudicado o pregão do lote 3 para o licitante EVOLUÇÃO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI com o valor de RS 87.974,40.

20/12/2023 09.25.49

21/12/2023 14.49.37

21/12/2023 15.16.52

ÍJ0 0 05 3



Nada mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão pública de pregão eletrônico, agradecendo a participação de todos e
fez lavrar a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai ser assinada pela equipe.

Pregoeiro:Eloi José Carvalho Junior

Membro da Equipe:Ana Paula Silva Figueiredo Carvalho

Membro da Equipe:Gabriel Santos Oliveira

U0C054



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

1
município de

BLANALTO

Planalto, 11 de Abril de 2024.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para o

Credenciamento de pessoa jurídica para execução de serviços de pequenos reparos

e manutenção de espaços e prédios público para atender a demanda do município

de Planalto-PR, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;

à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente

1 t.
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal.

míjCOdo



■V3SF-’ município de planalto

1
^4 CNPJ:76.460.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pfanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

Planalto, 12 de abril de 2024.

DE: Secretaria de Finanças

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Em atenção a solicitação visando o Credenciamento de pessoa jurídica

para execução de serviços de pequenos reparos e manutenção de espaços e

prédios público para atender a demanda do município de Planalto-PR, expedido por

Vossa Excelência na data de 11 de abril de 2024, vimos por meio deste, informar

que a despesa decorrente do referido processo observadas as características e

demais condições, especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus

anexos, não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a educação,

conforme pedido exarado por todos os secretários municipais deste município

valor total de R$122.500,00 (Cento e vinte e dois mil e quinhentos reais). Sendo

que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

no

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00830 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente,

^ pí£Aíd3:=:>
JONES ROBERTO KINNER

Contador

C.l. RG N° 3.654.820-7-PR

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças

ííOCOüS



^efeitura Municipal de Planalto - 2024
Saldo das contas de despesa

Calculado em:10/04/2024

;
>

Página: 1

Salã3 atiaiVala autalzado Vala atializadD Liquido emperhadoÔrgâo/Urtcbde/Projeto ou Atividade/Coitade despesa/Foite de recurso (F. PADRAO ORIG/APL/DESíDET )

1660,161,84 I
32a 128,64

81.231,19

2,260001,00 . .. 2360,001.00

eoaooaoo

3oaooo,oo

... 699i09.ie

239.871,46

218.768,81

1)5 SecfetariedoC^sssSarviçosUrtxíios . ● .

115 Departamento cfe Obras

15,452,1501.1052 Pavimentação Urbana

3.3.90.39.00.00 OUTOOS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

E 00000 000CvQl/07/004X> Reoxsos Ordinários (Livres)

15.512.1501.1051 Saneamoto Básico

3.3.90,39.00.00 OUTROS SERVIÇOSDETERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E 00000 OGOQiQin7/OQiQO RecasosOrdnários (üvres)

16.482.1601.1CS4 Consfrução de Núcleos Hábitacicnajs

3.3.90.39.CO.OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

E 00000 0000>O1/a7/0QC0 RecusosCDrdnárioslUvres)

:

560.000.00

300.000,00

218.768.81 81.231,19300000.00 300000,0000580

21.102,65 176897,352oaooaoo 200.000,00

178 897,35

6aooo,oo

200.000,00

60.000,00

21.102.65200.000,00

6aooo,oo

00610

0,00

60.000.00 0.00 60 000.0060.000.0000670

489.967,70

163,387,14

IJMO.033,30 :

536.612,%

i.7oaooi,oo

Toaooaoo

isoaooioo

700.000,00

116 Departanaibcte ServÁçce Urbanos

15.452.1501.2049 MenUerçãoe Reparos na Horinaçáo Pibllca

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E C0607 0507/999900430 COSIP ● Coitrituiçâo de Iluminação Piüica. Ari 149-A CF

15.4531501.2050 Manierç&> da Cdela de Uw

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E OOCOO 000CW31/D7/0CWXI Recixsos Ordinários (Livres)

E 00611 0511/01A37/00/00 Taxas - Prestação de Serviços

15.452.1501.2I£3 Mamisnção dos Serviços Urbenos

3.390.39,00.00 OUTROS SERWÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E OOCOO 0000/01/07/00430 Recirsos Ofdnários (üvres)

EA COCOO 0000/01/07/00/00 Recusos Ordnários (Uvres)

163.387.14 536.6128670000000 700000,0000740

705.359,441.000000,00 294.640,561.000000,00

293.008,72 206.901,2850000Q00 500 000.0000770

1.541,84

1.940,00

496.458.16500.000,00 500Q0O.CO00780

100.001,00 98.061,001,00

1.001,00 1.00 0.0000630

98.060.00100.000,00 1.940,000,0000830

699.639,16 1.660.161,842260.001,00 2360.001,00Total Geral

Critérios de seleção'

DatadocàoJo: 10W2024

Org ào entre; 05e05
Nabxeza de despesa ertre: 3.3 90.39.00.00 e 3.390.39.00.00

cr-

crr-'

cr:?

ZJJ
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1CV04/2024 10:14:39
Emitictopa: JONES ROBERTO KINNER, na versão: 5534]
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município de planalto' <

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

I
MUNICÍPIO DE

PJJ^ALTQ

MINUTA DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° .../2024

1. PREÂMBULO

1.1. município de PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno, com sede

à Praça Sào Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16,
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS
BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e
domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20, torna público, para
0 conhecimento dos interessados, que está instaurando processo para credenciamento
de empresa especializada visando a prestação de serviços de lavagem/limpeza de
veículos que compõe a frota deste Município de Planalto, conforme especificações e
quantidades descritas abaixo, para atender a administração deste município e todas as
secretarias que fazem parte, conforme prazos e demais obrigações e informações
constantes neste instrumento, mediante processo iicitatório, com previsão para

prestação de serviço parcelado, durante a vigência do Termo de Adesão ao
Credenciamento, conforme necessidade das Secretarias, nas condições fixadas neste
edital e seus anexos.

1.2. O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições
deste Edital e seus Anexos, do Decreto Municipal n° 5589/2024, a Lei n° 14.133/2021,
de forma subsidiária a Lei r\° 11.878/2024, e a Lei Municipal n° 2649/2022.

1.3. O recebimento das Documentações do Credenciamento, conforme critérios deste
Edital dar-se-á no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, na

Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Centro, Município de Planalto - PR.

^ 1.4. Os interessados poderão solicitar o Credenciamento, a qualquer tempo, desde que

cumpridos todos os requisitos e durante a vigência do presente edital de
Credenciamento.

1.5. Não existe impedimento para que sejam credenciadas mais de uma empresa para

prestação de serviço, durante a vigência deste Credenciamento.

1.6. O prazo para credenciamento é de ---/—/2024 a —●■/—/2024, sendo que os
processos para contratação dos credenciados ocorrerão da seguinte maneira:
1.6.1. A partir da data de publicação deste edital e até as 09:00 horas do dia .... de	
de 2024 e ainda a qualquer tempo, durante a vigência do Termo de Adesão ao
Credenciamento referente ao presente certame.

1.6.1.1. Os envelopes serão abertos em sessão pública no dia —/—/2024 às 09:00hs

na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração do Município de Planalto
(PR), para realização do processo de credenciamento.
1.6.1.2. Após a homologação do primeiro credenciamento, a solicitação de novos
credenciamentos deverá ser realizada até o 15° (décimo quinto) dia útil de cada mês, a
iniciar-se no mês subsequente à primeira homologação, sendo que a contratação e o

^ *â(iG0581



município de planalto
CNPJ: 76,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

iniciar-se no mês subsequente à primeira homologação, sendo que a contratação e o
início da execução dos serviços será realizada em até 15 (quinze) dias consecutivos do
mês subsequente ao credenciamento.

2. OBJETO

2.1. O presente edital tem como objetivo o Credenciamento de pessoa jurídica para

execução de serviços de pequenos reparos e manutenção de espaços e prédios

público para atender a demanda do município de Planalto-PR, de acordo com as

especificações e quantidades abaixo:

ITEM OBJETO QUANT UN VALORUNIT TOTAL

Mão de obra para

execução de

serviço

pedreiro.

01 4000 H R$25,67 R$102.680,00

de

Mão de obra para

execução de

serviço
servente

02 2000 H R$18,14 R$36.280,00

de

2.1.1. As quantidades especificadas são estimadas, ou seja. no término do Termo de
Adesão ao Credenciamento, o remanescente será automaticamente suprimido, ficando a
Contratante desobrigada da utilização total do serviço contratado, e consequentemente de
seu pagamento.

2.1.2. Ficará sob responsabilidade da Secretaria de Administração o Termo de Adesão ao
Credenciamento do saído total do presente credenciamento bem como a disponibilização
desta informação aos credenciados.

2.2. DA DISTRIBUIÇÃO DAS QUANTIDADES:
2.2.1. O Termo de Adesão ao Credenciamento de Prestação de Serviços será
realizado para um período de 12 (doze) meses. A distribuição dar-se-á por rodizio.

2.2.2. DO RODÍZIO:

2.2.2.1. As empresas poderão se credenciar ao fornecimento de serviços, conforme
condições de habilitação do edital, sendo registrada em lista de credenciados, por
ordem cronológica, a qual deverá ser rigorosamente respeitada nas solicitações de
orçamento e sua devida aprovação, oferendo os serviços nos valores definidos neste
Termo de Referência.

2.2.2.1.I. A ordem cronológica seguirá a ordem de inscrição das empresas
credenciamento.

2.2.2.2. Na solicitação de serviços de mão de obra de pedreiros e serventes, a

no no
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unidade/secretaria deverá verificar quais empresas estão habilitados nos itens

específicos, devendo respeitar a ordem cronológica das empresas habilitadas, sendo o
serviço distribuído entre as empresas credenciadas.

2.2.2.3. A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos deverá manter controle
sobre as solicitações de mão de obra, conforme lista de credenciados apresentada
mensalmente pelo Departamento de Compras e Licitação;

2.2.2.4. As ordens de serviços devem ser emitidas conforme orçamento aprovado e

autorizado mediante emissão de nota de empenho, pela secretaria/unidade
responsável, respeitando o rodizio de credenciados em cada item.

2.2.2.5. O rodízio deve respeitar a ordem de credenciamento, passando os orçamentos
^ e ordens de serviço, solicitadas e emitidas sempre para a primeira empresa habilitada e

credenciada seguinte ao último orçamento aprovado e autorizado;

2.2.2.6. Caso a empresa devidamente credenciada e contratada, por qualquer razão,
não aceitar a solicitação de serviços, deve a Secretaria de Administração,
responsável designado, anotar a ocorrência no controle de rodízio.

2.2.2.7. Havendo 03 (três) negativas de atendimento a solicitação de serviços pela
empresa credenciada a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, deve apresentar
relatório, solicitando a rescisão do credenciamento, cabendo a notificação a empresa
para apresentação de contraditório e ampla defesa.

2.2.2.8. Quando não realizado o serviço pela empresa, por sua vez, inscrita no rodízio,
a Secretaria com a unidade/secretaria solicitante, deverá solicitar a próxima empresa
credenciada, conforme ordem cronológica, a elaboração da solicitação de serviços de
pedreiro e servente e assim sucessivamente.

2.2.2.9. Poderão se credenciar quaisquer empresas habilitadas para a prestação de
serviços, conforme edital, com sede no Município de Planalto, ficando o
credenciamento aberto para novas habilitações pelo período de 12 (doze) meses.

2.2.2.10. A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar os
serviços.

por

3. PA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CREDENCIAMENTO	
3.1. Poderá utilizar-se deste as secretarias Municipal de Administração, Indústria
Comércio e Turismo, Educação, Agricultura, Obras e Serviços Urbanos, Serviços
Rodoviários, Saúde, Assistência Social, Cultura e Esportes, do Município de Planalto -
Pr.

3.2. Deste Credenciamento resultarão empresas Credenciadas, que firmarão Termos
de Adesão ao Credenciamento com o Município de Planalto, com base no Art 79°
Inciso I, caput, da Lei n° 14.133/2021
Cláusulas e Minutas

Credenciamento.

que terá vinculo a este Editai com suas

aos documentos apresentados pelos proponentes do

13

íj&eoBi)



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planafto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

4. CONDigÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO
Poderão participar do presente Credenciamento todos os interessados do ramo4.1.

de atividade pertinente ao objeto com sede no Município de Planalto, e que
preencham as condições exigidas neste edital.

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os licitantes que4.2.

se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:
4.2.1. Que esteja com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública
suspenso, ou que tenha sido declarado ínidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou
entidade da Administração Direta ou Indireta, no âmbito federal, estadual ou municipal;
4.2.2. Que estejam sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação;
4.2.3. Que esteja reunido em consórcio ou seja controlador, coligado ou subsidiário de
outro licitante, ou cujos proprietários ou sócios mantenham vínculos empresariais ou
familiares com outro licitante;

4.2.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, em conformidade no disposto no Art. 6°, Inciso LX, da Lei n° 14.133/2021;

5. DO CREDENCIAMENTO - FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N° 1 -

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
5.1. O envelope n° 1, contendo a Documentação de Credenciamento, deverá ser
entregue no local indicado no preâmbulo deste Edital, devidamente fechado, constando
da face os seguintes dizeres;

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° .../2024

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (HABILITAÇÃO)
PROPONENTE:

5.2. O envelope Documentação de Habilitação deverá conter, obrigatoriamente, sob
pena de eliminação automática da proponente, 01 (uma) via original ou por qualquer
processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, pela Comissão de
Licitações ou ainda publicação em órgão de Imprensa oficial, dos seguintes
documentos:

Para comprovação da habilitação jurídica:
5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
5.3.2. Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
5.3.3. Registro comercial devidamente inscrito na Junta Comercial

empresa individual;

5.3.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
5.3.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício;

5.3.

no caso de
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5.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5.3.7. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista:
5.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, ou Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita
Federal

http://www.receita.fazenda.gov.br/Apiicacoes/ATSPO/Certidao/CndConiuntalnter/lnform

^ ^JCertidao.asp?Tipo=1 abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto
âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional do

domicílio ou sede do proponente;
5.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da lei;

5.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela
Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da lei;

5.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores;
através de Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, que pode ser conseguida
através

https://vww.sifge.caixa.qov.br/Cidadao/Crf/FqeCfSCriteriosPesquisa.asD:

- 5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional,
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link
http://www.tst.ius.br/certidao comprovando a inexistência de débitos ínadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Para a comprovação da qualificação econômico-financeira:
5.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta.
5.5.1.1.0 balanço patrimonial exigível na forma da lei compreende o balanço
patrimonial do último exercício social assinado por contador e representante legal da
empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de

Encerramento do Livro Diário, este registrado na Junta Comercial.

5.5.1.2. A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço,
deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e
patrimônio líquido relativo ao período de sua existência.

5.4.

pelo link

no

do link

5.5.
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5.5.1.3. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a
Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.
5.5.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

A licitante deverá apresentar ainda os seguintes documentos e

Declarações:

5.6.1. Para o ITEM 01 - No mínimo 02 (dois) Atestado de Capacidade Técnica emitido
por qualquer pessoa jurídica, pública ou privada, de que atendeu satisfatoriamente ao

objeto em quantidade e características compatíveis objeto da licitação;
5.6.2. Solicitação de Credenciamento (ANEXO íll);
5.6.3. Declaração de Idoneidade e cumprimento ao disposto no inciso XXXIll do art. 7°

da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores), nos termos da Lei n° 9.854, de 27/10/99 (ANEXO IV);
5.6.4. Declaração Micro empresa (ANEXO V);
5.6.5. Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

5.6.6. Declaração cumprimento do § 4°, do Art. 14° da Lei n° 14.133/2021 (ANEXO VI);
Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de

habilitação que não tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de
quaisquer documentos, ou apresentação em desconformidade com o edital, implicará
na inabilitação do licitante.

A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo
próprio licitante ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal
presente à sessão.

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

5.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal
empresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Adtninistração Pública
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.
5.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação.

5.6.

5.7.

5.8.

5.9.

a micro

caso

6. PROPOSTA - ENVELOPE N° 2 :

6.1. O envelope n° 2, contendo a proposta, deverá ser entregue no local indicado no
preâmbulo deste edital, devidamente fechado, constando da face os seguintes dizeres:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° .../2024

ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE SERVIÇOS
PROPONENTE:

6
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6.2. A proposta de serviços deverá estar contida no Envelope n° 2, devidamente
assinada pelo proponente ou seu representante legal, em papel timbrado, redigida em
idioma nacional de forma clara, sem emendas, não podendo conter erros rasuras ou

entrelinhas, sob pena de desclassificação, em que constará:
6.2.1. Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados, valores,
quantidades, e prazos, com indicação do número deste edital. Deverá ser elaborada
considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se

minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima de 60
(sessenta) dias, conforme descrito no Anexo II.

6.2.2. O quantitativo e os valores estipulados na proposta deverão ser exatamente
idênticos ao objeto descrito no item 2.1, não podendo haver supressão de serviços
relacionados, nem aumento e diminuição do quantitativo.

7. PROCEDIMENTO

7.1. O presente credenciamento é composto de 03 (três) Fases explicitadas a seguir:
7.1.1. 1^ Fase: Recebimento da Documentação da Habilitação e Proposta;
7.1.2. 2^ Fase: Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta;
7.1.3. 3^ Fase: Demais formalidades legais pertinentes a Lei Federal n° 14.133/2021 e
alterações.

7.2. A 1^ Fase - Recebimento da Documentação da Habilitação (Envelope 01) e
Proposta (Envelope 02): Será de responsabilidade da Comissão Permanente de

Licitação a abertura dos envelopes e conferência da documentação e proposta.

7.3. A 2® Fase - Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta: Será de
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação a análise da documentação e
proposta, deferindo ou indeferindo o Credenciamento dos interessados, de acordo com

as exigências legais, e emitindo parecer definitivo para publicação do deferimento
indeferimento o credenciamento dos interessados, de acordo com as exigências legais,
e emitindo parecer definitivo para divulgação no prazo de 03 (três) dias úteis.

7.4. A 3^ Fase - Demais formalidades legais pertinentes a Lei n° 14.133/2021 e
alterações: Com o parecer definitivo da Comissão Permanente de Licitação será
desencadeado demais procedimentos legais até a efetivação do Termo de Adesão ao
Credenciamento.

ou

8. PRAZOS

8.1. O período de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a partir da
homologação do resultado do Termo de Adesão ao Credenciamento
especificações no item 1.5 deste edital.

com

9. DOS VALORES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. Serão utilizados recursos livres e a despesa da presente Licitação ocorrerá à conta
das seguintes dotações:

i ÍÍ00 0647
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DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00830 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

9.2. O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a importância
financeira correspondente ao número de serviços realizados e devidamente

comprovados por relatórios de acordo com o período estabelecido.

9.3. Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão de crédito
favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a
devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.

9.4. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações
próprias que forem aprovadas para os mesmos.

em

10. DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. A Contratante pagará, mensalmente, ao prestador de serviços pelos serviços
efetivamente prestados, conforme item 9 deste Edital.
10.2. O preço estipulado neste Termo de Adesão ao Credenciamento será pago da
seguinte forma:
10.2.1. Para efeito de faturamento:

O faturamento será realizado mensalmente conforme a quantidade de serviços
realizados e devidamente requisitados pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos,
b) Apresentar nota fiscal com a descrição completa dos procedimentos e
quantitativos realizados no período;
10.2.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, e em até 30 (trinta) dias após a
apresentação da respectiva nota fiscal.

10.2.3. A nota fiscal deverá ser apresentada pela Contratada junto a Secretaria de
Administração até o 5° (quinto) dia útil subsequente o mês de execução dos serviços.
10.2.4. O CONTFiATADO responsabilizar-se-á por quaisquer ônus decorrentes de
omissões ou erros na elaboração do faturamento, que redundem em aumento das
despesas ou perda de descontos;

a)

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
11.1. O Município de Planalto irá realizar a solicitação da prestação dos serviços
02 (dois) dias úteis de antecedência. As solicitações irão ocorrer conforme a

necessidade de mão de obra pelo Município.

11.2. A solicitação formal de prestação de serviço deverá ccnter as seguintes
informações:

1 - Identificação da Secretaria solicitante;
2 - Serviço a ser executado;

3 - Assinatura do Secretário responsável.

11.3. A contratante solicitará no mínimo 04 (quatro) horas de mão de obra de pedreiro
e servente. Essa medida visa otimizar o tempo, já que deverá ter um planejamento do
tempo e dos recursos utilizados para o desenvolvimento da atividade, proporcionando

com
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aos profissionais uma estabilidade mínima de trabalho

11.4. Todos os materiais e equipamentos necessários para a prestação do serviço será
fornecido pela Contratante.

11.5. A aquisição e uso de EPI'S (Equipamentos de proteção individual) eventualmente

necessários para a prestação dos serviços será de responsabilidade da contratada.

11.6. Fica sob responsabilidade da contratada arcar com todas as suas despesas

pessoais de vale transporte, alimentação, assim como recolhimento relacionados a

contribuições previdenciárias, trabalhistas e demais impostos que lhes assegurem
exercício da atividade;

11,7. A contratada deverá relatar a Administração, toda e qualquer irregularidade

observada nos locais onde houver prestação dos serviços;
11.8. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto
a apresentação da respectiva nota fiscal;

11.8.1 A contratada deverá seguir a regulamentação Imposta pelo Decreto municipal N°
5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

11.9.

o

com

Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de

reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes da prestação de serviços
quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não

suprimindo e nem reduzindo essa responsabilidade em face da atividade da

Fiscalização.

11.10. A Contratada deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam solicitados

sem a elaboração da solicitação e as informações previstas no subitem.

11.10.1 A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou
penalização para a empresa vencedora do certame

11.15. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do

funcionário devidamente designado pela Secretária Contratante, que determinará os
dias, o tipo de serviço e os locais onde serão realizados os serviços, expedindo a
respectiva Ordem de Serviço;

11.16. A contratada deverá manter durante toda a execução do Termo de Adesão

Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.17. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do

Termo de Adesão ao Credenciamento, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

11.18. A empresa credenciada poderá solicitar o descredenciamento quando houver:

Pedido formalizado pelo credenciado;

credenciado; Descumprimento injustificado do Termo de Adesão ao Credenciamento

pelo contratado; Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de
inidoneidade superveniente ao credenciamento.

11.19. O pedido de descredenciamento de que trata o item 7.28.1, não desincumbírá o

, ou

ao

as

Perda das condições de habilitação do
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credenciado do cumprimento de eventuais Termos de Adesão ao Credenciamento

assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.

11.20. Nas hipóteses previstas nos itens 7.28.2 e 7.28.3, além do descredenciamento,

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.

11.21. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os

pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão

contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.

11.22. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do

órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o Termo de Adesão ao

Credenciamento em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.

11.23. Responsabilizar-se integralmente pelos objetos (veículos, coletivos e máquinas)

recebidos, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-
se a reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes,

independente de culpa, não transferindo a terceiros.

12. DAS OBRIGAÇÕES
12.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Termo de Adesão

Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;
12.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
^ envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 ° da Lei n° 14.133/2021;

12.1.4 Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias,
comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a responsabilidade
do fiscal designado para acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento e

as ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo de
credenciamento;

12.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
curso da execução dos serviços
irregularidades;

12.1.6 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
Termo de Adesão ao Credenciamento;
12.1.7 Zelar para que durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento

sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;
12.1.8. Providenciar as

ao

no

fixando-lhe prazo para correção de tais

inspeções da execução dos serviços, com vistas ao
cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que
estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;
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12.1.9. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

12.1.10. Solicitar a substituição imediata de qualquer material, produto ou equipamento
que não atenda as exigências do serviço;
12.1.11. Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas
condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do Termo de
Adesão ao Credenciamento;

12.1.12. Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu
pessoal, observado as especificações constantes no termo de referência,
supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e Higiene do
Trabalho;

12.1.13. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao
cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que
estão sendo prestados;

12.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.2.1. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada:

12.2.2. Realizar a execução do serviço de acordo com as especificações e condições
constantes no termo e no prazo determinado;

12.2.3. Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,

condizentes com as necessidades descritas no presente Termo de Referência.

12.2.4. Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do Termo de
Adesão ao Credenciamento;

12.2.5. Não transferir a outrem o objeto do Termo de Adesão ao Credenciamento;
12.2.6. Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Termo de
Adesão ao Credenciamento;

12.2.7. Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;
12.2.8. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos

^ ou representantes, dolosa ou culposamente. ao Município ou a terceiros;
12.2.9. Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a
supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado,
permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a
todos os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no
desempenho das atividades de acompanhamento e controle;
12.2.10. Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;
12.2.11. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da
obrigação constante do item anterior;
12.2.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;
12.2.13. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;

12.2.14. Fornecer sempre que solicitados peta Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de

«0C068
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Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e
benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;
12.2.15. Não permitir a utilização do trabalho do menor;
12.2.16. Manter durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de
regularidade fiscal, social e trabalhista;

12.2.17. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;
12.2.18. Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de
vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento respeitando suas Cláusulas;

12.2.19. Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da

requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,
mediante emprego da técnica e ferramental adequados.
12.2.20. Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que
lhes forem confiados, conforme Termo de Adesão ao Credenciamento e ordem de

serviços, bem como executar o que não for explicitamente mencionado, mas que seja
necessário para a perfeita execução dos serviços.
12.2.21. A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou
refazer, prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou

em parte, por um prazo não maior que o original as peças substituídos ou os serviços
executados, com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados
pelo Município, decorrente de culpa da contratada, inclusive por emprego de mão de
obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato
possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer titulo,
mesmo nas aquisições e serviços recebidos por esse Município, mas cujas
irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia.
12.2.22. Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita
administração e acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento.

12.2.23. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela,
seus empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este
município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados com
vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo depois do
vencimento do Termo de Adesão ao Credenciamento.

12.2.24. Responsabilizar-se integralmente pelos objetos (veículos, coletivos e
máquinas) recebidos, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos,
obrígando-se a reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou
acidentes, independente de culpa, não transferindo a terceiros.

12.2.25. Somente utilizar equipamentos em plenas condições de
serviços, não podendo a contratada valer-se, em nenhuma hipótese, de itens
recondicionados ou não calibrados em seus serviços, obedecendo a idade mínima de
fabricação especificada no objeto.
12.2.26. Empregar pessoal devidamente qualificado.

uso nos seus

13. DA ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO

13.1. Após a HOMOLOGAÇÃO do processo de credenciamento, a empresa será
convocada para assinar o Termo de Adesão ao Credenciamento em até 5 (cinco) dias
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úteis sob pena de decair ao direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no artigo 90 da Lei n° 14.133/2021.

14. DO CRITÉRIO DE REAJUSTES
14.1. Para os Termos de Adesão ao Credenciamento oriundos deste Edital, deverão

ser aplicadas as disposições do art. 124 e seguintes da Lei n°. 14.133, de 2021.

14.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, a periodicidade de reajuste
do valor do Termo de Adesão ao Credenciamento será anual, conforme disposto na Lei
Federal n.° “10.192, de 2001, utilizando-se o índice Geral de Preços do Mercado -
IGPM.

14.2.1. A data-base do reajuste será vinculada á data do orçamento estimado.
14.2.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art.

136 da Lei Federal n° 14.l33.de 2021.

14.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir do último reajuste.

14.2.4. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data
da sua assinatura.

14.2.5. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por
procedimento próprio.

14.3, Somente poderá ocorrer a revisão dos valores nos casos enquadrados
disposto no Artigo 124, II, “d”, da Lei n°. 14.133, de 2021, sendo que os valores que
decorrerem de inflação ou álea econômica normal
suportáveis, assim como acontecimentos que não interfiram no equilíbrio econômico-
financeiro, não serão considerados.

14.4. Os pedidos de revisão de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de
Protocolo da Prefeitura Municipal, e, nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n°.
14.133, de 2021, devem ser formulados durante a vigência do Termo de Adesão
Credenciamento e antes de eventual prorrogação.
14.5. Somente serão analisados os pedidos de revisão de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 124, II, “d" da Lei n". 14.133, de 2021.

14.6. Os valores devidos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento, salvo
casos em que a alteração se dê por simples apostilamento.

no

com encargos previsíveis e

ao

nos

15. DOS RECURSOS

15.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos
do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, o qual será recebido e processado conforme segue:
15.1.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de
lavratura da ata, em face de;

15.1.1.1. Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de
inscrição em registro cadastrai, sua alteração ou cancelamento;
15.1.1.2. Julgamento das propostas;
15.1.1.3. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
15.1.1.4. Anulação ou revogação da licitação;
15.1.1.5. Extinção do Termo de Adesão ao Credenciamento, quando determinada por
ato unilateral e escrito da Administração;

íj & 0 0 ^ ^313



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E~mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

15.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação, reiativamente a ato do quai não caiba recurso hierárquico.

15.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do
inciso I do caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, serão observadas as seguintes
disposições:
15.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso 1 do
caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de
fases prevista no § 1° do Art. 17° da Lei n° 14.133/2021, da ata de julgamento;
15.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única.

15.3. O recurso de que trata o inciso I do caput do Art. 165°, da Lei n° 14.133/2021,
será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que,
se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o
recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de
aproveitamento.

15.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
15.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

15.7. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, I! e III do caput do Art. 156° da
Lei n° 14.133/2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

15.8. O recurso de que trata o caput do Art. 166° da Lei n° 14.133/2021, será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

15.9. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do Art. 156° da Lei n°

14.133/2021, caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

16.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias
úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação.
Departamento de Licitações, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, em
Planalto - PR, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 2
(dois) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no Art. 164° da Lei n° 14.133/2021.

16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do ediíal de licitação perante a
Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a

no

14



MUNICÍPIO DE PLANALTO

1
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (45) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

■i

MUNICÍPIO DE

ELANAm

abertura dos envelopes de habilitação, as falhas ou irregularidades que viciariam
edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

16.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatóho até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
16.4. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases
subsequentes.

esse

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Esclarecimentos relativos ao presente Credenciamento e às condições para
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente
serão prestados quando solicitados ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação, na Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, no Município de Planalto,
estado do Paraná;

17.2. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão Permanente de Licitação;
17.3. A entidade promotora do Credenciamento se reserva o direito de revogar
anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem que caiba a (às) proponente (s) o
direito de qualquer reclamação ou indenização;
17.4. A entidade promotora do Credenciamento poderá realizar diligências durante o
processo de Classificação, para que técnicos competentes elaborem pareceres
necessários à fundamentação da decisão.

ou

18. ANEXOS DO EDITAL

18.1. Fazem parte integrante do presente edital os seguintes anexos:
18.1.1. Anexo 1 - Minuta do Termo de Adesão ao Credenciamento de Prestação de
Serviços;

18.1.2. Anexo II - Proposta de Preços com tabela de descrição e valores de referência;
18.1.3. Anexo III - Modelo Solicitação de Credenciamento;

_ 18.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de Idoneidade e Cumprimento do disposto no
Inciso XXXIII do Art. 7® da Constituição Federal e de Comprometimento;
18.1.5. Anexo V- Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
18.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração Cumprimento no § 4°, do Art. 14“ da Lei n°
14.133/2021;

18.1.7. Anexo VII - Termo de Referência.

Planalto - PR, ... de de 2024.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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ANEXO I - MINUTA DE TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N^.

CREDENCIAMENTO N° .../2024

/2024

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, inscrito no CNPJ/MF sob n°.

76.460.526/0001-16 com sede na Praça São Francisco de Assis N° 1583. com sede na
Praça São Francisco de Assis N° 1583 - CEP: 85.750-000, neste ato devidamente

representado pelo Prefeito, Senhor LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, residente e
domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n° 3.895.670-1e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: Inscrita no CNPJ sob n°.
com sede na cidade +

de , neste ato representado por seu representante legal
portador do RG n°.

residente e domiciliado na cidade de ....

Sr e do CPF
n°

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO DE ADESÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente Termo de Adesão ao Credenciamento

de pessoa jurídica para execução de serviços de pequenos reparos e manutenção de
espaços e prédios público para atender a demanda do município de Planalto-PR e, de
acordo com as especificações e quantidades abaixo;

ITEM OBJETO QUANT UN VALOR UNIT TOTAL

01 Mão de obra para

execução de

serviço

pedreiro.

4000 H R$25,67 R$102.680,00

de

02 Mão de obra para

execução de

serviço
servente

2000 H R$18,14 R$36.280.00

de

Total R$138.960,00

PARÁGRAFO SEGUNDO - As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no
término do Termo de Adesão ao Credenciamento,
automaticamente suprimido, ficando a Contratante desobrigada da utilização total
do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO
PARAGRAFO ÚNICO - As partes acima Identificadas têm, entre si, justas e acertadas o

o remanescente será
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presente Termo de Adesão ao credenciamento de empresa especializada execução de

serviços de pequenos reparos e manutenção de espaços e prédios público para atender a
demanda do município de Planalto-PR, pelas condições do Edital de Credenciamento N®
.../2024, seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,

obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,
contados da assinatura do Termo de Adesão ao Credenciamento, prorrogável por até 10
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO SEGUNDO - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao

ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem

^ vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
PARAGRAFO PRIMEIRO - O Município de Planalto irá realizar a solicitação da

prestação dos serviços com 02 (dois) dias úteis de antecedência. As solicitações irão

ocorrer conforme a necessidade de mão de obra pelo Município. PARAGRAFO

SEGUNDO - A solicitação formal de prestação de serviço deverá conter as seguintes
informações:

1 - Identificação da Secretaria solicitante;

2 - Serviço a ser executado;

3 - Assinatura do Secretário responsável.
PARAGRAFO TERCEIRO - A contratante solicitará no mínimo 04 (quatro) horas de
mão de obra de pedreiro e servente. Essa medida visa otimizar o tempo, já que deverá

ter um planejamento do tempo e dos recursos utilizados para o desenvolvimento da

atividade, proporcionando aos profissionais uma estabilidade mínima de trabalho.

^ PARAGRAFO QUARTO - Todos os materiais e equipamentos necessários para a

prestação do serviço será fornecido pela Contratante.

PARAGRAFO QUINTO - A aquisição e uso de EPI'S (Equipamentos de proteção

individual) eventualmente necessários para a prestação dos serviços será de
responsabilidade da contratada.

PARAGRAFO SEXTO - Fica sob responsabilidade da contratada arcar com todas as

suas despesas pessoais de vale transporte, alimentação, assim como recolhimento

relacionados a contribuições previdenciárias, trabalhistas e demais impostos que lhes
assegurem o exercício da atividade;

PARAGRAFO SÉTIMO - A contratada deverá relatar a Administração, toda e qualquer

irregularidade observada nos locais onde houver prestação dos serviços;

PARAGRAFO OITAVO - A contratada irá Responsabilizar-se por quaisquer acidentes
que venham a serem vítimas;

PARAGRAFO NONO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a

entrega do objeto, com a apresentação da respectiva nota fiscal;

PARAGRAFO DÉCIMO - As quantidades acima representam apenas estimativas

*íüG0V
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efetuadas pelo Município, o qual não estará obrigado a consumir as referidas

quantidades, podendo demandar quantidades menores, sem que a licitante vencedora

detentora do Termo de Adesão ao Credenciamento possa pleitear qualquer custo.
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A contratada deverá manter durante toda a

execução do Termo de Adesão ao Credenciamento, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Caberá a Contratada apresentar sempre que

solicitado, durante a execução do Termo de Adesão ao Credenciamento, documentos

que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações

assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A empresa credenciada poderá solicitar o

descredenciamento quando houver:

a. Pedido formalizado pelo credenciado;

b. Perda das condições de habilitação do credenciado;
c. Descumprimento injustificado do Termo de Adesão ao Credenciamento

pelo contratado; e

d. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de
inidoneidade superveniente ao credenciamento.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO- O pedido de descredenciamento de que trata o

item 7.28.1, não desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais Termos de

Adesão ao Credenciamento s assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - Nas hipóteses previstas nos itens 7.28.2 e 7.28.3,

além do descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados

contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma
estabelecida na legislação.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO - Se houver a efetiva prestação de serviços ou o

fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até decisão

sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Somente por motivo de economicidade, segurança

nacional ou no interesse da administração, devidamente justificado, em qualquer caso,
pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o

Termo de Adesão ao Credenciamento em execução com empresa ou profissional que
estiver irregular.

CLÁUSULA QUINTA - DOS VALORES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão
de crédito em favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a
devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação dos itens descritos na tabela 01 do objeto,
perfaz um valor total estimado de de R$88.980,00 (Oitenta e oito mil novecentos e

0
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CLÁUSULA SEXTA
PAGAMENTO

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CONDIÇÕES DE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A despesa da presente Licitação ocorrerá à conta das

seguintes dotações:	
DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destínação de recurso

00830 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

PARAGRAFO SEGUNDO - Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do Termo
^ de Adesão ao Credenciamento, a despesa ocorrerá à conta de dotações orçamentárias

próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado através de transferência

eletrônica, para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota

fiscal por ele apresentada, no prazo máximo de trinta (30) dias após o recebimento do
objeto, com a apresentação da Nota Fiscal no Departamento de Compras.
PARÁGRAFO QUARTO - Deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS, TRABALHISTA,

FEDEF^L, ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além da cópia do
Termo Circunstanciado, conforme modelo anexo.

PARÁGRAFO QUINTO - Na falta de apresentação dos documentos indicados no

Parágrafo Terceiro, ou se irregulares, ficará o pagamento suspenso até o cumprimento da
exigência.

PARÁGRAFO SEXTO - Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis
de reajuste.

PARAGRAFO SÉTIMO - O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a
importância financeira correspondente ao número de exames ou procedimentos

_ realizados e devidamente comprovados por relatórios, juntamente com a apresentação
das requisições e autorizações de acordo com o período estabelecido.

PARÁGRAFO OITAVO - Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do
CONTRATANTE, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do

vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro rata tempore” do IGP-
M - índice Geral de Preços do Mercado.
PARAGRAFO NONO - Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no dia
da emissão e via e-mail (notafiscal@planalto.pr.qov.brL Caso a contratada não receba

a confirmação do recebimento do documento fiscal, deverá entrar em contato com o

Departamento de Compras deste Município para evitar qualquer prejuízo às partes.
Contato: (46 3555 - 8100).

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos
causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução deste Termo de
Adesão ao Credenciamento inclusive acidentes, mortes, perdas e destruições parciais ou
totais. isentando a Contratante de todas as reclarriações que possam surgir,
consequentemente, a este Termo de Adesão ao Credenciamento, ainda que tais
reclamações sejam resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa física

íjíiCo^b19
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OU jurídica na execução dos mesmos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO Os preços inícialmente contratados são fixos e

irreajustáveis no prazo de um ano contados a partir da data limite para apresentação
das propostas.

PARAGRAFO SEGUNDO - Após o intervalo de um ano, os preços iniciais poderão ser

reajustados, mediante a aplicação do índice INPC (índices Nacional de Preços

Consumidor do IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

ao

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reajuste será precedido de solicitação do contratado.

^ PARÁGRAFO QUARTO - A concessão do reajuste de preços dos Termos de Adesão

ao Credenciamento s deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade Demandante.

PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo

de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

PARÁGRAFO SEXTO - Quando o termo iniciai do interregno de 12 (doze) meses

coincidir com o primeiro dia do mês ou no caso de indisponibilid ade do índice de

reajuste pactuado, será aplicada a metodologia de recuo de mês e os reajustes
subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida
no último período.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste
será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

PARÁGRAFO OITAVO - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento

venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),

será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

PARÁGRAFO NONO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O reajuste poderá ser realizado por termo aditivo.

CLÁUSULA NONA - SUBCONTRATAÇÃO
PARAGRAFO UNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARAGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto
deste Termo de Adesão ao Credenciamento nas condições avençadas e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações do Termo de Adesão

Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência;

, as

ao
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b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especiaimente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 ° da Lei n° 14.133/2021;

d) Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias,
comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a

responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do Termo de
Adesão ao Credenciamento e as ocorrências deverão ser registradas em
relatórios anexados ao processo de credenciamento;

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais
irregularidades;

f) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
Termo de Adesão ao Credenciamento;

g) Zelar para que durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento

sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela
Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

h) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao
cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços
que estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;

í) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

j) Solicitar a substituição imediata de qualquer material, produto ou equipamento
que não atenda as exigências do serviço;

k) Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas
condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do Termo de

Adesão ao Credenciamento;

I) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu
pessoal, observado as especificações constantes no termo de referência,
supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e
Higiene do Trabalho;

m) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços
que estão sendo prestados;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA;
a) São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada;

b) Realizar o trabalho de acordo com as especificações e condições constantes
termo e no prazo determinado;

c) Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,

condizentes com as necessidades descritas no presente Termo de Referência,

d) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do Termo de
Adesão ao Credenciamento;

e) Não transferir a outrem o objeto do Termo de Adesão ao Credenciamento;

no
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f) Dar garantias e cumprir rígorosamente os prazos estipulados no Termo de
Adesão ao Credenciamento:

g) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

h) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a
terceiros;

í) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a
supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto
contratado, permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer
tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e indiretamente ao

contratado, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e
controle;

j) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

k) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da
obrigação constante do item anterior;

I) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

m) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante:

n) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS. guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários
e benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;

o) Não permitir a utilização do trabalho do menor;
p) Manter durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento o, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal

os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista;
q) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada:

r) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de
vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento respeitando suas Cláusulas;

s) Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da
requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,
mediante emprego da técnica e ferramental adequados,

t) Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhes
forem confiados, conforme Termo de Adesão ao Credenciamento e ordem de

serviços, bem como executar o que não for explicitamente mencionado, mas que
seja necessário para a perfeita execução dos serviços,

u) A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer,
prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou em

parte, por um prazo não maior que o original as peças substituídos
serviços executados, com vícios

ou os

defeitos, incorreções, erros, falhas.
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imperfeições ou recusados pelo Município, decorrente de culpa da contratada,
inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de

qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer
cobrança adicional, a qualquer titulo, mesmo nas aquisições e serviços
recebidos por esse Município, mas cujas irregularidades venham a surgir
quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia,

v) Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita
administração e acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento,

w) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus
empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este
município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados
com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo
depois do vencimento do Termo de Adesão ao Credenciamento,

x) Responsabilizar-se integralmente pelos equipamentos recebidos, incluindo todos

os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se a reparação total
da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de
culpa, não transferindo a terceiros,

y) Somente utilizar equipamentos revisados e em plenas condições de uso nos
seus serviços, não podendo a contratada valer-se, em nenhuma hipótese, de
itens recondicionados ou não calibrados em seus setviços, obedecendo a idade
mínima de fabricação especificada no objeto,

z) Empregar pessoal devidamente qualificado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

PARÁGRAFO ÚNICO - As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.°

13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e
respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que
diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a
cumprir todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis

^ aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°

14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do Termo de Adesão ao Credenciamento;
b) Der causa á inexecução parcial do Termo de Adesão ao Credenciamento que

cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do Termo de Adesão ao Credenciamento;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do Termo de Adesão ao Credenciamento;

f) Praticar ato fraudulento na execução do Termo de Adesão ao Credenciamento;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude di^ qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações
acima descritas as seguintes sanções;

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Termo de
Adesão ao Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

b) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b”, “c” e “d” do subitem acima deste Termo de Adesão ao

Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f, "g” e “h" do subitem acima deste Termo

de Adesão ao Credenciamento, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°

_ 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO TERCEIRO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer, as seguintes
multas:

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Termo de Adesão

ao Credenciamento, no caso de inexecução total do objeto e demais
transgressões previstas no subitem 12.1.

c) A aplicação das sanções previstas neste Termo de Adesão ao Credenciamento

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

d) Todas as sanções previstas neste Termo de Adesão ao Credenciamento

poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n°
14.133, de 2021).

e) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°
14.133, de 2021).

f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver,
^ ou será cobrada judicíalmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a
multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°
14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°,
da Lei n° 14.133, de 2021);

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
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e)A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e Termo de Adesão ao
Credenciamento da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

PARÁGRAFO OITAVO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Adesão ao

Credenciamento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

^ sócios com poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO NONO - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federai. (Art. 161, da Lei n°
14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação
forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Os débitos do contratado para com a

Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

^ créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Termo de Adesão
Credenciamento ou de outros Termos de Adesão ao Credenciamento administrativos

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022, ou outra que vier a substituí-la.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Termo de Adesão ao Credenciamento se extingue
quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Termo de Adesão ao Credenciamento pode ser extinto
antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o Termo de
Adesão ao Credenciamento não mais lhe oferece vantagem.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de
aniversário do Termo de Adesão ao Credenciamento, desde que haja a notificação do
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

na

ao

3 »^&u08225



município de planalto

í
CNPJ:76.460.526/00ÜM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (45) 3555-8101
E-maíi: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

PARÁGRAFO QUARTO - Caso a notificação da não-continuidade do Termo de
Adesão ao Credenciamento de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.
PARÁGRAFO QUINTO - O Termo de Adesão ao Credenciamento pode ser extinto

antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEXTO - Nesta hipótese, aplícam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da
estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o Termo de Adesão ao Credenciamento.

PARÁGRAFO OITAVO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
PARÁGRAFO NONO - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
PARÁGRAFO DÉCIMO

parcialmente cumpridos;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos:

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Indenizações e multas.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A extinção do Termo de Adesão ao

Credenciamento não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições
expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de

11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código
Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE
PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento
no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da
Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de
revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento
somente resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do
procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se
estende.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
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PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação
de indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUINTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente,
impedindo os efeitos jurídicos que o Termo de Adesão ao Credenciamento,
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar

prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é
o Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à
corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade
Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste Termo de Adesão ao
Credenciamento nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente Termo de Adesão
ao Credenciamento, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de
Adesão, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

^ ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - O Termo de Adesão ao Credenciamento ou instrumento

equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis:
a) GESTOR DO TERMO DE ADESÃO: Carla Fatíma Mombach Sturm.

b) FISCAL DO TERMO DE ADESÃO: Engenheiro Civil Roberto Aloysio Goergen
-CREA-PR: 94.015/D;

PARÁGRAFO SEGUNDO

Credenciamento acima identificado exercer a administração do Termo de Adesão, com
atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais
sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas
dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do Termo de, verificar a

necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a
viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos
respectivos termos aditivos, etc.

Compete ao Gestor do Termo de Adesão ao

yííCü3427
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Compete ao Fiscal do Termo de Adesão aoPARAGRAFO TERCEIRO

Credenciamento acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o
servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto
respectivo, encaminhar informações ao gestor do Termo de Adesão, atestar
documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do Termo de Adesão ao Credenciamento,
etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do Termo de Adesão ao Credenciamento anotará

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Termo de
Adesão indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo
as disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n*" 8.078/1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente Termo de Adesão ao Credenciamento se aplicam

^ as seguintes disposições gerais:
a) Em ocorrendo a rescisão do presente Termo de Adesão ao Credenciamento

razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida
de participar de novos contratos/ Termos de Adesão com o CONTRATANTE,

bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei 14.133/2021.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integrai responsabilidade pelo
cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste Termo de
Adesão ao Credenciamento, sejam de natureza trabalhista, previdenciária,
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTFRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventuaímente advirem de
prejuízos causados a terceiros,

c) O presente Termo de Adesão ao Credenciamento será encaminhado através de

correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante
fase de habilitação, competindo ao Contratado a ^mpressão e assinatura do

instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após
o seu recebimento.

em

na
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d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item
antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após
o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior,

e) Será permitida a assinatura eletrônica do Termo de Adesão ao Credenciamento,
mediante uso da certificação digital ICP Brasil, caso o representante legal da
licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item anterior.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias
(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR., .... de de 2024.

Contratante Contratada

Testemunhas:

:) Í3&G088
29



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

'i

município de

PLANALTO

ANEXO II - TABELA DE VALORES DE REFERÊNCIA

À Comissão de Licitações
Referente Edital de Credenciamento N*^ .../2024

(RAZAO SOCIAL - CNPJ - ENDEREÇO - TELEFONE)

TOTALITEM OBJETO QUANT UN VALOR UNIT

Mão de obra para

execução

serviço de pedreiro.

4000 H R$25,67 R$102.680,0001

de

Mão de obra para

execução

serviço de servente

02 2000 H R$18,14 R$36.280,00

de

Declaramos que aceitamos a demanda conforme for contemplado e nos valores
apresentados acima, conforme edital de Credenciamento N® .../2024.

(LOCAL E DATA)

NOME:

RG:

CARGO:

*íí/0O87
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ANEXO III - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

(Papel timbrado da empresa)
À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N^ .../2024

( ) PEDREIRO ( ) SERVENTE

À Comissão Permanente de Licitação do Município Planalto.

A empresa,	
Inscrição Estadual n°

CNPJ n°	
neste ato representado por

e do RG n°, portador (a) do CPF n°

. vem requerer o Credenciamento, objeto do
Credenciamento N° .../2024, para atender a Secretaria Municipal de Administração,
apresentamos a documentação exigida no Edital a fim de submetê-la ao exame da

Comissão Permanente de Licitações.

Declaramos estar de acordo com os valores constantes da Tabela dos serviços
ofertados e do contido na Minuta de Termo de Adesão ao Credenciamento vinculado a
este Edital.

Informamos como segue, o endereço para atendimento aos serviços propostos e a
conta bancária para futuros pagamentos:

Endereço; Rua/n°/Referência/Bairro/Complementos/CEP/Fone/Fax/Ema il

Conta bancária: Banco/Agência/Conta corrente.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, de de 2024.

(Assinatura do representante legal da empresa e carimbo com CNPJ)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO
NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE

COMPROMETIMENTO

Ã Comissão de Licitação

Referente: Editai de Credenciamento N° .../2024

DECLARAMOS, para fins de licitação, que a empresa CNPJ

I - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de
governo, estando apta a contratar com o poder público;

II - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o
inciso V! do Art. 68° da Lei n° 14.133/2021.

ill - Comprometemo-nos a manter durante a execução do Termo de Adesão
Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Local, data.

ao

Nome e assinatura do representante legal da proponente

«&0O89
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ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento .../2024

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO, FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa
na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório de credenciamento no Credenciamento N° .../2024, instaurado

pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob
regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

o

Local e data /

NOME:

RG/CPF

CARGO

II&0O3U
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DO § 4°, DO ART. 14° DA LEI
14.133/2021

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° .../2024

(Razão Social da LICITANTE)
, sediada à

inscrita no CNPJ sob o n°

DECLARA, sob as penas da Lei,
para os fins requeridos no § 4°, do Art. 14° da Lei n° 14.133/2021, que não tem em seu
quadro societário e de empregados, servidores públicos da contratante exercendo
funções de gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de

Comissões ou servidores do Município de Planalto.

Local e Data.

Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VII ~ TERMO DE REFERÊNCIA

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° .../2024

1. ORGÃO INTERESSADO

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.1.1.

2. OBJETO:

Credenciamento de pessoa jurídica para execução de serviços de pequenos reparos e

manutenção de espaços e prédios público para atender a demanda do município de Planalto-

PR, observadas as características e demais condições definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Leonir Bianchi - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO
4.1. As atividades de manutenção têm o objetivo de manter ou restabelecer as condições de

uso corrigindo eventuais deteriorações. As manutenções preventivas visam a conservação dos

bens e patrimônios do município de Planalto, evitando interrupções de serviços indesejadas.

A contratação se justifica devida a indisponibiiidade de mão de obra especializada suficiente de

pedreiros e serventes de pedreiros na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

atualmente conta com servidores realizando serviços, porém a alta demanda exige que seja

contratada mais mão de obra qualificada para a realização de serviços em face das diversas

necessidades de manutenção e conservação dos prédios e espaços públicos.

4.2 DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.2.1 PEDREIRO:

□ Executar trabalhos em alvenaria, concreto e outros materiais, guiando-se por desenhos,

esquemas e especificações, utilizando processos e instrumentos pertinentes ao ofício para

construir, reformar ou reparar prédios e obras similares. Verificar as características das obras,

examinando plantas e especificações técnicas.

□ Orientar na escolha do material apropriado e na melhor forma de execução do trabalho.

□ Orientar a composição de mistura, cimento, areias, pedra, dosando as quantidades para

obter argamassa desejada.

□ Assentar tijolos, ladrilhos, alvenarias e materiais afins.

que
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□ Construir alicerces, levantar paredes, muros e construções similares.

□ Rebocar estruturas construídas.

□ Realizar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes,

n Armar e desmontar andaimes para execução das obras desejadas.

□ Operar betoneiras.

□ Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao

ambiente organizacional.

□ Recuperação (alvenaria, pintura) e manutenção e conservação de bens móveis, com

fornecimento de mão de obra, ferramentas e equipamentos necessários, a serem realizados

nas instalações prediais.

4.2.2 SERVENTE;

□ Executar tarefas auxiliares no canteiro de obras: escavar valas, transportar ou misturar

materiais, arrumar e limpar obras e montar e desmontar armações;

□ Manter as instalações do canteiro limpas e organizada:

□ O auxiliar deverá realizar a mistura para argamassa, transportar carrinhos com massa;

□ Realizar cortes em alvenarias de forma manual (utilizando ponteira e marreta) ou de forma

mecânica (utilizando martelete ou outros equipamentos).

□ Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua

especialidade ou ambiente organizacional.

□ Auxiliar a construção ou reforma de espaços públicos;

□ Preparar e transportar materiais, ferramentas, aparelhos ou qualquer peça, limpando-as e

arrumando-as de acordo com instruções;

□ Efetuar a carga, descarga e transporte de materiais;

4^3 DA MODALIDADE - Justifica-se o credenciamento para empresas com sede no município

de Planalto com base na Lei Municipal n° 2649/2022, que visa fomentar o desenvolvimento

local e a necessidade de incentivar as empresas locais ao desenvolvimento de suas atividades,

além de ser muito custoso ao Município realizar um concurso para suprir a mão de obra. O

sistema de Credenciamento de prestadores de serviços, consistente no conjunto de

procedimentos aplicáveis às hipóteses em que a satisfação do interesse público demande a

contratação múltipla e simultânea de interessados

interessadas se credenciem e prestem serviço ao Município.

4.4 ■ DO VALOR: A cotação de preços foi realizada por meio de orçamentos solicitados a

empresas locais, valor do piso salarial definido pelo Sindicato da categoria, Ata do Pregão

Eletrônico N° 132/2023 Jardim Alegre/PR, Banco de Preços e Tabela Sinapi.

O valor referencial teve como parâmetro a média referenciada no Levantamento de Preços

0 que garante que mais empresas
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divulgado através da tabela do Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e índices da

Construção Civil - SINAPl.

Vale destacar que cada região possui uma média estimada do valor da hora de cada

profissional, desta maneira, o uso da Tabela Sinapi mostrou-se adequado para referenciar o

valor da mão de obra, pois conforme demonstrado na pesquisa de preços, o valor da hora de

pedreiro e servente encontra-se em consonância com o mercado.

A utilização da Tabela Sinapi ajuda a garantir que o valor da hora dos profissionais esteja

dentro do padrão de custos e os dados são consistentes e confiáveis já que estão em

constante atualização, auxilia na promoção da transparência, garantindo que os valores de

^ referência nos editais das licitações não sejam manipulados e nem que ocorram irregularidades

que comprometam a eficiência do processo de contratação.

No valor a ser pago, deverão estar computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais

despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto do presente termo,

isentando a contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

4.5 Responsável pela cotação de preços: Engenheiro Civil Roberto Aloysio Goergen - CREA-

PR: 94.015/D;

5 DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
ITEM OBJETO QUANT UN VALOR UNIT TOTAL

01 Mão de obra para

execução

serviço de pedreiro.

4000 H R$25,67 R$102.680,00
de

02 Mão de obra para

execução

serviço de servente

2000 H R$18,14 R$36.280,00
de

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$138.960,00 (Cento e
trinta e oito mil novecentos e sessenta reais).

6. PRAZOS E CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA
6.1. O Município de Planalto irá realizar a solicitação da prestação dos serviços com 48

{quarenta e oito) horas úteis de antecedência. As solicitações irão ocorrer conforme a

necessidade de mão de obra pelo Município.

6.2. A solicitação formal de prestação de serviço deverá conter as seguintes informações:

1 - Identificação da Secretaria solicitante;

2 - Serviço a ser executado;

3 - Assinatura do Secretário responsável.

(i L 0 4
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6.3 A contratante solicitará no mínimo 04 (quatro) horas de mão de obra de pedreiro e

servente. Essa medida visa otimizar o tempo, já que deverá ter um planejamento do tempo e

dos recursos utilizados para o desenvolvimento da atividade, proporcionando aos profissionais

uma estabilidade mínima de trabalho.

6.4 Todos os materiais e equipamentos necessários para a prestação do serviço será

fornecido pela Contratante.

6.5 A aquisição e uso de EPi'S (Equipamentos de proteção individual) eventualmente

necessários para a prestação dos serviços será de responsabilidade da contratada.

6.6 Fica sob responsabilidade da contratada arcar com todas as suas despesas pessoais de

vaie transporte, alimentação, assim como recolhimento relacionados a contribuições

previdenciárias, trabalhistas e demais impostos que lhes assegurem o exercício da atividade;

6.7 - A contratada deverá relatar a Administração, toda e qualquer irregularidade observada

nos locais onde houver prestação dos serviços;

6.8 — A contratada irá Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham

vítimas;

a serem

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto

apresentação da respectiva nota fiscal;

6.7.1 A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais.

Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,

indenizações, perdas e danos decorrentes da prestação de serviços, ou quaisquer outros

prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa

responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.

6.9 A Contratada deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam solicitados sem a

elaboração da solicitação e as informações previstas no subitem.

6.10 A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a
empresa vencedora do certame.

6.7
com a

6.8.

7.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pelo Engenheiro Civil

desta municipalidade, Roberto Aloysio Goergen - CREA-PR; 94.015/D, que assumirá a função

de fiscal do Contrato, nos termos da Lei n°14.133/21.

7.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Caria Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n°106/2022.

0
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Planalto - PR, 10 de abril de 2024.

Leonir Bianchi

Secretário de Obras e Serviços Urbanos

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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PARECER JURÍDICO N? 39/2024

PROCESSO N.e : 67/2024

REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

ASSUNTO : Credenciamento via Chamamento Público de pessoa jurídica para execução de serviços de
pequenos reparos e manutenção de espaços e prédios públicos para atender a demanda do município
de Planalto-PR.

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO1.

2. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Chamamento Público

vistas ao credenciamento de pessoas jurídicas para execução de serviços de

e manutenção de espaços e prédios públicos, cujas especificações estão estabelecidas

solicitação oriunda da Secretaria de Administração datada de 03 de abril de 2024, as quais
foram estabelecidas/esclarecidas em ETP 21/2024 {fis. 02/07) e Termo de Referência datado de
10 de abril de 2024 (fis. 08/12).

, com

pequenos reparos

em

3. Além dos documentos de formalização de demanda, o processo veio

acompanhado de Tabela comparativa de Valores (fis. 13/14), pesquisa no Banco de Preços^ (fis.
15/18), Proposta de Preços (fl. 19), planilha de custos {fis. 20/25), Convenção Coletiva {fis.
26/49), Pregão eletrônico do Município de Jardim Alegre/PR, Parecer Contábil, minutas de
Edital e Termo de Adesão.

4. Na sequência, em data de 07 de maio de 2024, processo foi remetido pelo
Departamento de Compras, Licitações e Contratos a esta Procuradoria, para a análise prévia

dos aspectos jurídicos da futura contratação, na forma prescrita no artigo 53, § le inc I e II da
Lei n.s 14.133/21.

5. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação.
6. E 0 relatório.

'hUps;//www.bancodeprccos.com.br/CcrlificadoAulenlicidade?token=Bj6XM75CmOcJDIOtnC6cucP%252bU28DI
OgozfkOiTIE I zUqHU8nPím6WA%253d%253d

PROCURADORIA JURÍDICA
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2. ANÁLISE JURÍDICA

2.1 - DO CREDENCIMENTO COMO PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CONTRATAÇÃO

7. Destaco inicialmente que a presente manifestação não versará sobre os aspectos

técnicos e orçamentários do procedimento em epígrafe, restringindo-se tão somente à análise

jurídica da licitação postulada.

De Igual modo, as condições da presente análise envolvem meramente juízo de

análise sob a ótica jurídica sobre a legalidade e constitucional idade da chamada pública, não
podendo nos ater a análise de mérito da conveniência e/ou oportunidade da Administração
Pública, limitando-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida

prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramento

jurídico, que devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a
palavra final sobre a implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do
seu juízo de mérito.

8.

a exame, sem

9. O art. 6-, inc. XLI, da Lei n^. 14.133/2021 prevê que as contratações de bens e

serviços comuns deverão ser processadas obrigatoriamente adotando-se a modalidade pregão.
Além disso, o pregão deve ser realizado nos casos em que o objeto possuir padrões de
desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado (art. 29 da Lei n^. 14.133/2021).

10. No caso vertente, por tratar-se de aquisição prestação de serviços, tem sido

ocasiões, a contratação de serviços
complementares àqueles já oferecidos na rede pública (execução direta) por meio de sistema
de credenciamento, equivalente a inexigibilidade de licitação pública, sob o argumento de que
todos os prestadores interessados poderão ser contratados, o que implica na ausência de
disputa, afastando a realização de licitação pública.

O credenciamento é o procedimento administrativo previsto no art. 79, da Lei n^
14.133/2021, pelo qual a Administração convoca todos os interessados em lhe fornecer

produtos e/ou serviços, desde que satisfeitos os requisitos previamente estipulados, diante da
situação de inviabilidade de competição em determinado setor. Trata-se de hipótese de
inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso IV, da Lei n^ 14.133/2021.

comum aos órgãos públicos, em determinadas

11.

12. Doutrinariamente, o credenciamento é conceituado como um conjunto de

procedimentos por meio dos quais a Administração credencia, mediante chamamento público,
todos os prestadores aptos e interessados em realizar determinados

interesse público for melhor atendido
serviços, quando o

com a contratação do maior número possível de
prestadores simultâneos.

13. Face a este aspecto, não é possível limitar a quantidade de credenciados, onde
todos deverão participar, bem como o credenciamento deverá permanecer aberto, permitindo
que vários prestadores sejam contratados concomitantemente, sem distinção, pagando-lhes
valores idênticos pela execução dos serviços em igualdade de condições. O Estudo Técnico
Preliminar e o Termo de Referência foram expressos nesse sentido:

ETP:

11.4 A solução que se mostrou mais vantajosa por Já ter sido realizada para a contratação de
outros serviços, foi o credenciamento, onde mais de uma empresa consegue se credenciar para

05 serviços. Amparados pela Lei n-° 14.133/2021, utilizando também da Lei Municipal
PARECER JURÍDICO “ ^
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2649/2022, que visa fomentar o desenvolvimento local, em que a concorrência é aberta,

todavia dá-se preferência para empresas locais e regionais objetivando a promoção do
desenvolvimento econômico e social, a presente contratação irá ser realizada por
Credenciamento.

11.5 Credenciamento de várias empresas simultaneamente para execução exclusivamente de

serviços de pedreiro, ajudante de pedreiro e mestre de obras ocasionará dinamismo

inúmeras demandas existentes no município.
as

TR:

4.3 DA MODALIDADE - Justifica-se o credenciamento para empresas com sede no município de
Planalto com base na Lei Municipal n^ 2649/2022, que visa fomentar o desenvolvimento local e

a necessidade de incentivar as empresas locais ao desenvolvimento de suas atividades, além de

ser muito custoso ao Município realizar um concurso para suprir a mão de obra. 0 sistema de

Credenciamento de prestadores de serviços, consistente no conjunto de procedimentos

aplicáveis às hipóteses em que a satisfação do interesse público demande a contratação
múltipla e simultânea de interessados, o que garante que mais empresas interessadas se
credenciem e prestem serviço ao Município.

14. A Nova Lei de Licitações não conceitua (define) o credenciamento como

'inexigibilidade" de licitação, mas como um procedimento auxiliar de contratações (Art. 78, I e
parágrafo único do art. 79).

15. Na obra Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos Comentada,
professores Renan Thamay, Vanderlei Garcia Júnior, Igor Moura Maciel e Jhonny Prado
apresentam o procedimento de credenciamento:

0 credenciamentonão é mais visto

direta), mas,
ulteriores.

aos

, assim

como hipótese de inexigibilidade de licitação (contratação
sim, como um procedimento auxiliar necessário para contratações diretas

Conforme definição constante do inciso XLIII do art. 6A o credenciamento é o processo

administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados

em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários,
credenciem-se no órgão ou no entidade para executar o objeto quando convocados".

Como se vê, o credenciamento não é uma forma de contratação propriamente dita. É,
verdade, um procedimento que precede a efetiva contratação. O licitante que obtém o
credenciamento ainda não foi, portanto, contratado. Marçal Justen Filho explico que o
credenciamento é ato administrativo unilateral pelo qual a Administração declara que o
requerente preenche os requisitos para ser contratado e assegura a possibilidade de
contratação, observadas as condições estabelecidas no edital.

A contratação, por sua vez, é ato jurídico bilateral, que somente se aperfeiçoa
posterior ao credenciamento. O art. 74, IV, da lei em comento, aliás, é claro ao consignar que é
inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de objetos que
devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento.

O cadastro para credenciamento de novos interessados deve estar permanentemente aberto,
ainda que seja possível que a Administração estabeleça critérios temporais para realização dos
contratações concretas.

em

sua

em momento

16. No âmbito local, o Poder Executivo regulamentou o credenciamento através da

●5-PARECER JURÍDICO
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promulgação do Decreto 5589/2024, o qual dispôs:

Art. 4° O processo visando o credenciamento se desenvolverá da seguinte forma:

Identificação e delimitação da necessidade da Administração Municipal;

Justificativa para realização de processo de credenciamento ao invés do realização de
processo licitatório;

Autorização da autoridade competente paro abertura do processo de credenciamento:

Elaboração de Edital de Chamamento de Interessados, que conterá, no mínimo, de

acordo com cada hipótese prevista no art. 3°:

a) A descrição detalhada do objeto:

bl Local da prestação do serviço ou fornecimento do bem:

c) Valor a ser paao ou porcentagem de desconto:

d) Cronoarama da execução do obleto:

e) Reauisitos/documentos para credenciamento:

f) Comissão que avaliará os reauisitos/documentos oara credenciamento:

g) Prazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos oelo interessado.

Comissão avaliar os reauisitos/documentos oara credenciamento:

h) Pagamento.

Análise e emissão de parecer jurídico para controle prévio da legalidade:

Publicoção/divulgaçõo do Edital de Chamamento de Interessados Público tonto no Portal

Nacional de Compras Públicas- PNCP quanto no sítio eletrônico oficial do Município, devendo
ainda ser mantido à disposição do público;

Lavratura de ata da sessão pública, assinada pela comissão e pelos demais
participantes, se for o caso, que indicará objetivamente: a) Cumprimento dos requisitos pelo
interessado; b) Necessidade de realização de diligências para melhor análise do documentação
do interessado.

VIII-

publicado nos mesmos termos do edital.

Parágrafo único. É permanente o cadastramento de novos Interessados.

Art. 5 O credenciamento do interessado não se confunde com o contratação.

Alt 6° A contratação do credenciado ocorrerá conforme a necessidade da Administração
Municipal, devendo a quantidade necessário a ser contratado naquele momento ser dividida
entre todos os credenciados.

I-

II-

III-

IV-

para a

V-

VI-

VII-

VMI- Ato legal da autoridade competente que credencia o interessado, devendo o ato ser

IX-

^ Para a contratação do credenciado deverá ser feito processo de inexigibilidade de
licitação, previsto no inciso IV do art. 74 da Lei Federal n° 14.133/2021, devendo o processo
observar o art. 72 da mesma lei.

17. Do exposto se extrai que o credenciamento é um conjunto de procedimentos por
meio dos quais a Administração credencia, mediante chamamento público, todos os
prestadores aptos e interessados em realizar determinados serviços, quando o interesse

público for melhor atendido com a contratação do maior número possível de prestadores
simultâneos.

4PARECER jurídico
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18. Desta forma, quanto ao período do credenciamento, não pode haver data de

encerramento específica para o credenciamento. O credenciamento deve manter-se aberto,
uma vez que a qualquer tempo o particular interessado poderá se apresentar e entregar a

documentação para se credenciar, isso, obviamente, enquanto a Administração mantiver
interesse na contratação do serviço.

19. Outrossim, há a obrigatoriedade de credenciar todos os interessados que
atendam as condições do chamamento, pois o fundamento do credenciamento é a

inexigibilidade para a contratação de todos, de modo que seria incoerente realizar um

chamamento público para credenciamento de profissionais de um determinado setor e,

final, declarar um vencedor, mesmo havendo outros interessados que igualmente preencham
os requisitos exigidos pelo Poder Público e satisfaçam os interesses deste.

Se esta for a intenção da autoridade administrativa, indubitavelmente estar-se-ia

diante de um procedimento licitatório, não se configurando, portanto, o credenciamento por
inexigibilidade. Não há apresentação de propostas, pois o valor a ser pago já foi fixado pela
Administração. Como não há competição, não há como se declarar um vencedor. Todos

igualmente credenciados.

ao

20.

sao

2.2. DO CASO CONCRETO

21. No tocante aos documentos de Oficialização de Demanda,
Decreto n- 5589/2024 tenha exigido para o desenvolvimento do credenciamento

em que pese o

apenas a

identificação e delimitação da necessidade da Administração Municipal, bem como a
Justificativa para realização de processo de credenciamento ao invés da realização de processo
licitatório, com autorização da autoridade competente para abertura do processo de
credenciamento (incisos, I, II e III do art. 4-), juntou-se Estudo Técnico Preliminar denotando

planejamento à contratação solicitada, bem como Termo de Referência demonstrando a

necessidade da contratação e contendo todos os dados informadores para subsidiá-la
termos do art. 62, inc. XXIII, e do art. 18, inc. I e § 12, ambos da Lei n2.14.133/2021.

, nos

22. Não há qualquer óbice em receber o pedido de abertura do procedimento de
credenciamento, sem adentrar ao mérito, uma vez que a os instrumentos de oficialização de
demanda encontram-se aptos a produzir efeitos na órbita jurídica local no plano de
contratações.

23. Nesse sentido, é de conhecimento acerca da inexistência de Plano de

Contratações Anual - PCA neste Município até o presente momento, elemento valioso

subsidiar a confecção das leis orçamentárias e que necessita estar alinhado

planejamento da Administração, devendo abranger todas as contratações previstas, nos
moldes ao disposto no art. 12, VII e inclusive aquelas dos artigos 74 e 75 da Lei Federal n2
14.133/21.

para

com o

24. Saliente-se que os órgãos de controle externo promoverão a cobrança de .

que demonstrem a adoção de providências visando a elaboração do Plano de Contratações
Anual, com o precípuo objetivo racionalizar as contratações, garantir o alinhamento com o

seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Ademais, o Documento de Formalização de Demanda evidencia e detalha a

necessidade da contratação para o exercício subsequente ao de sua elaboração, e na presente

açoes

25.
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demonstra a necessidade da referida aquisição, a qual foi justificada para garantir o
atendimento das atividades de manutenção de pequenos reparos e manutenção de espaços e
prédios públicos com vistas a manter ou restabelecer as condições de uso corrigindo eventuais

deteriorações. Trata-se de manutenções preventivas que visam a conservação dos bens e
patrimônios do município de Planalto.

A contratação foi justificada devido a indisponibilidade de mão de obra

especializada suficiente de pedreiros e serventes de pedreiros na Secretaria Municipal de Obras
e Serviços Urbanos, que atualmente conta com servidores realizando serviços, porém a alta
demanda exige que seja contratada mais mão de obra qualificada para a realização de serviços.

Ao exposto, conclui-se, excepcionalmente, pela possibilidade da deflagração do

presente processo para a contratação terceirizada desses profissionais para garantir a
continuidade de serviços públicos essenciais que visam a conservação dos bens e patrimônios
do município de Planalto.

26.

27.

28. Para justificar o preço da presente aquisição, os respectivos valores máximos

foram definidos com base na média referenciada no Levantamento de Preços divulgado através
da tabela do Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e índices da Construção Civil - SINAPI,
tendo sido justificada sua aplicação considerando-se as demais cotações de preços realizada
por meio de orçamentos solicitados a empresas locais, valor do piso salarial definido pelo
Sindicato da categoria, Ata do Pregão Eletrônico m 132/2023 Jardim Alegre/PR e Banco de
Preços.

29. De acordo com a planilha demonstrativa anexada, fora apresentado o orçamento
estimado, feito com base no disposto no art. 23 c.c. art. 18, inciso IV, ambos da Lei n^

14.133/2021, com as composições dos preços utilizados para sua formação e Decreto Municipal
n^. 5587/2024. Fica excluída da análise deste parecer a verificação da compatibilidade dos
preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa
e valoração exclusiva do setor técnico competente soiicitante da contratação.

Outrossim, a Secretaria Municipal da Finanças exarou parecer contábil e

financeiro conjunto, o qual atesta a existência de previsão de dotação orçamentária para
assegurar o empenho das obrigações decorrentes da solicitação e de que os valores e
quantidade não comprometem

atendimento ao art. 150 da Lei n.^ 14.133/21.

^ O objeto do credenciamento se enquadra nas hipóteses de contratação previstas
no Art. 79 , da Lei ns 14.133/2021, de modo que o Edital prevê condições padronizadas de
contratação e critérios objetivos de distribuição da demanda {parágrafo único, inciso II do art.
79 da Lei de Licitações e Contratos).

A minuta do contrato administrativo ("Termo de Adesão ao Credenciamento"),
atende ao disposto no Art. 18, inciso VI, da Lei ns 14.133/2021. Importante esclarecer que a
extinção contratual não possui natureza sancionatória; é apenas uma forma de extinção do
contrato administrativo, decorrente do poder de modo unilateral, conferido

30.

recursos mínimos com saúde e educação, verificando-seos

31.

32.

ao ente estatal,

“ I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações
simultaneas em condiçoes padronizadas; II - com seleção a critério de terceiros; caso cm que a seleção do
contratado esta a cargo do beneficiário direto da prestação; III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação
constante^do valor da prcsiaçao e das condições dc contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo
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extinguir o contrato administrativo dentro das hipóteses autorizadas por iei para resguardar
eficazmente o interesse público, quando da ocorrência de algum fato específico que tornou
insustentável a relação contratual entre a Administração e a contratada.

Antes de formalizar a extinção, deve a Administração observar o devido processo
legal, franqueando ao contratado a ampla defesa e o contraditório, sendo que a decisão que a
determina deve ser adequadamente motivada, nos moldes do estabelecido no caput do art.
137 da Lei n^ 14.133/2021:

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, o qual deverá ser formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a amplo defesa, as seguintes
situações:

33.

34. Nessa perspectiva, observa-se que cabe ao Fiscal do Contrato ou Gestor da

Unidade interveniente a identificação de falhas, fraudes ou qualquer outra irregularidade na

execução do contrato, devendo agir para a sua solução guando possível.

Consequentemente, deve-se notificar, solicitar ou oficiar o contratado

previamente, demonstrando-se que a Administração atuou na fiscalização do contrato e

solicitou ao contratado a adoção de providências, com vistas à regularização de sua conduta e a
correta execução das obrigações assumidas (tentando-se evitar o processo administrativo

sancionatório), conforme o caso, podendo ser fixado prazo para a promoção da reparação,
substituição ou entrega do objeto contratado.

Se a contratada não promover a reparação do que foi apontado ou então
apresente justificativas que o Fiscal ou Gestor do contrato entendam impertinentes, os autos

devem ser encaminhados à Autoridade Competente responsável pela aplicação das
qual notificará a contratada

encaminhando-se o processo à Procuradoria Jurídica, não para sugerir a sanção a ser aplicada,
mas para examinar se os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla
defesa, bem como os requisitos da notificação foram observados, possibilitando a decisão da
Autoridade Competente acerca da questão, dentro de seu juízo discricionário.

Em suma, a aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei de Licitações (Lei
n9 14.133/2021) deve lastrear-se no princípio da proporcionalida de, sendo vedada a imposição
de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente

atendimento do interesse público, conforme expressamente consagrado pelo art. 2^, parágrafo
primeiro, VI, da Lei Municipal n^ 2.293/2017.

No que tange à aplicação das sanções, a previsões contidas no art. 156, § 3^, da

Lei n5 14.133/2021, impõem que, para que a sanção possa ser cobrada, ela deve estar
previamente prevista no Edital ou no Contrato. As multas também devem estar previamente
dispostas em formas de percentuais, os quais incidirão como parâmetros mínimos e máximos,
que serão aplicados de acordo com a gravidade da infração, a depender de cada caso em
concreto.

35.

36.

sanções, a

para apresentação de defesa e a produção de provas.

37.

necessárias ao

38.

39. A sanção de multa, após regular procedimento e observado o contraditório e a

ampla defesa, poderá ser descontada da garantia relativa ao objeto contratado e, se superior
ao valor desta, o remanescente será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, conforme previsão contida nos § 8^ do art. 156 da Lei n^ 14.133/2021.
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40. A minuta contratual, neste aspecto, encontra-se escorreita (cláusula déci

segunda), devendo ser referenciada pelos agentes públicos nos demais contratos análogos.

ma

CONCLUSÃO

46. Ante 0 exposto, nos termos do art. 53, caput e §4?, da Lei n^ 14.133/2021, esta
procuradoria jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação, para a
aquisição/contratação de bens/serviços, por meio de credenciamento, fundamentada

79, I, da Lei n^ 14.133/21, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito, desde que
observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:

a) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação prevista
artigo 69 da Lei 14.133/2021, objetivando sempre que o contrato possa ser

cumprido em seus ulteriores termos;

b) Atendimento das orientações, especialmente ao disposto no item 16,

atinente à criteriosa verificação dos ditames legais do credenciamento expostos
nos artigos 4? a 7^ do Decreto 5589/2024;

c) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos

deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;

d) É necessário que o
realização da presente licitação;

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as
providências cabíveis e, após, que retornem os autos para a Procuradoria Jurídica para nova
análise.

no art.

no

Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a

47.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 14 de maio de 2024.

Documento assinado digitalmente

PATRKJUE MATTOS OREY

- Data 14/05/2024 12;3O:34-OJ0O

Vcf ifiQue em hups://VdlidOr.iti.gow.t>f

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010

OAB/PR n. 40.209
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E~mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto - PR, 15 de maio de 2024.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,

Autorizo a Licitação sob a Modalidade CHAMAMENTO PÚBLÍCO que tem por
objetivo o Credenciamento de pessoa jurídica para execução de serviços de
pequenos reparos e manutenção de espaços e prédios público para atender a
demanda do município de Planalto-PR, na forma do Art. 79°, da Lei n° 14.133/2021 e
suas alterações posteriores.

A Comissão de Licitações nomeada pela Portaria 077/2024.

Departamento de Compras e Licitações para asEncaminhe-se ao

providências necessárias.

o

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Ü&C105



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assb, 1583
85750-000 PLANALTO - PÁRANÁ

MUNICfPIO DE

PLANALTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 004/2024

1. PREÂMBULO

1.1. município DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno, com sede
à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16,

neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS
BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e
domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que está instaurando processo para credenciamento
de empresa especializada visando a prestação de serviços de lavagem/limpeza de
veículos que compõe a frota deste Município de Planalto, conforme especificações e
quantidades descritas abaixo, para atender a administração deste município e todas as
secretarias que fazem parte, conforme prazos e demais obrigações e informações
constantes neste instrumento, mediante processo licitatório, com previsão para
prestação de serviço parcelado, durante a vigência do Termo de Adesão ao
Credenciamento, conforme necessidade das Secretarias, nas condições fixadas neste
edital e seus anexos.

1.2. O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições
deste Edital e seus Anexos, do Decreto Municipal n° 5589/2024, a Lei n° 14.133/2021,
de forma subsidiária a Lei n° 11.878/2024, e a Lei Municipal n° 2649/2022.

1.3. O recebimento das Documentações do Credenciamento, conforme critérios deste

Edital dar-se-á no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, na
Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Município de Planalto - PR.

1.4. Os interessados poderão solicitar o Credenciamento, a qualquer tempo, desde que
cumpridos todos os requisitos e durante a vigência do presente edital de
Credenciamento.

1.5. Não existe impedimento para que sejam credenciadas mais de uma empresa para
prestação de serviço, durante a vigência deste Credenciamento.

1.6. O prazo para credenciamento é de 17/05/2024 a 03/06/2024, sendo que os
processos para contratação dos credenciados ocorrerão da seguinte maneira:
1.6.1. A partir da data de publicação deste edital e até as 09:00 horas do dia 03 de

junho de 2024 e ainda a qualquer tempo, durante a vigência do Termo de Adesão ao
Credenciamento referente ao presente certame.

1.6.1.1. Os envelopes serão abertos em sessão pública no dia 03/06/2024 às 09:00hs

na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração do Município de Planalto
(PR), para realização do processo de credenciamento.
1.6.1.2. Após a homologação do primeiro credenciamento, a solicitação de novos
credenciamentos deverá ser realizada até o 15° (décimo quinto) dia útil de cada mês, a
iniciar-se no mês subsequente à primeira homologação, sendo que a contratação e o

1
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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MUNICfPIO DE

PLANALTO

início da execução dos serviços será realizada em até 15 (quinze) dias consecutivos do
mês subsequente ao credenciamento.

2. OBJETO

2.1. O presente edital tem como objetivo o Credenciamento de pessoa jurídica para

execução de serviços de pequenos reparos e manutenção de espaços e prédios

público para atender a demanda do município de Planalto-PR, de acordo com as

especificações e quantidades abaixo:

TOTALOBJETO QUANT VALOR UNITITEM UN

R$25,67 R$102.680,00Mão de obra para

execução de

serviço

pedreiro.

4000 H01

de

R$36.280,00Mão de obra para

execução de

serviço
servente

H R$18,1402 2000

de

2.1.1. As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no término do Termo de
Adesão ao Credenciamento, o remanescente será automaticamente suprimido, ficando a
Contratante desobrigada da utilização total do serviço contratado, e consequentemente de
seu pagamento.

2.1.2. Ficará sob responsabilidade da Secretaria de Administração o Termo de Adesão ao

Credenciamento do saldo total do presente credenciamento bem como a disponibilização
desta informação aos credenciados.

2.2. DA DISTRIBUIÇÃO DAS QUANTIDADES:
2.2.1. O Termo de Adesão ao Credenciamento de Prestação de Serviços será
realizado para um período de 12 (doze) meses. A distribuição dar-se-á por rodizio.

2.2.2. DO RODÍZIO:

2.2.2.1. As empresas poderão se credenciar ao fornecimento de serviços, conforme

condições de habilitação do edital, sendo registrada em lista de credenciados, por
ordem cronológica, a qual deverá ser rigorosamente respeitada nas solicitações de

orçamento e sua devida aprovação, oferendo os serviços nos valores definidos neste
Termo de Referência.

2.2.2.1.1. A ordem cronológica seguirá a ordem de inscrição das empresas no no
credenciamento.

2.2.2.2. Na solicitação de serviços de mão de obra de pedreiros e serventes, a

unidade/secretaria deverá verificar quais empresas estão habilitados nos itens

2
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específicos, devendo respeitar a ordem cronológica das empresas habilitadas, sendo o

serviço distribuído entre as empresas credenciadas.

2.2.2.S. A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos deverá manter controle

sobre as solicitações de mão de obra, conforme lista de credenciados apresentada
mensalmente pelo Departamento de Compras e Licitação;

2.2.2.4. As ordens de serviços devem ser emitidas conforme orçamento aprovado e

autorizado mediante emissão de nota de empenho, pela secretaria/unidade
responsável, respeitando o rodizio de credenciados em cada item.

2.2.2.S. O rodízio deve respeitar a ordem de credenciamento, passando os orçamentos
e ordens de serviço, solicitadas e emitidas sempre para a primeira empresa habilitada e
credenciada seguinte ao último orçamento aprovado e autorizado;

2.2.2.6. Caso a empresa devidamente credenciada e contratada, por qualquer razão,
não aceitar a solicitação de serviços, deve a Secretaria de Administração, por

responsável designado, anotar a ocorrência no controle de rodízio.

2.2.2.7. Havendo 03 (três) negativas de atendimento a solicitação de serviços pela
empresa credenciada a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, deve apresentar
relatório, solicitando a rescisão do credenciamento, cabendo a notificação a empresa

para apresentação de contraditório e ampla defesa.

2.2.2.8. Quando não realizado o serviço pela empresa, por sua vez, inscrita no rodízio,
a Secretaria com a unidade/secretaria solicitante, deverá solicitar a próxima empresa
credenciada, conforme ordem cronológica, a elaboração da solicitação de serviços de
pedreiro e servente e assim sucessivamente.

2.2.2.9. Poderão se credenciar quaisquer empresas habilitadas para a prestação de
serviços, conforme edital, com sede no Município de Planalto, ficando o
credenciamento aberto para novas habilitações pelo período de 12 (doze) meses.

2.2.2.10. A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar os
serviços.

3. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CREDENCIAMENTO

3.1. Poderá utilizar-se deste as secretarias Municipal de Administração, Indústria
Comércio e Turismo, Educação, Agricultura, Obras e Serviços Urbanos, Serviços
Rodoviários, Saúde, Assistência Social, Cultura e Esportes, do Município de Planalto -
Pr.

3.2. Deste Credenciamento resultarão empresas Credenciadas, que firmarão Termos
de Adesão ao Credenciamento com o Município de Planalto, com base no Art. 79°,

Inciso I, caput, da Lei n° 14.133/2021, que terá vinculo a este Edital com suas

Cláusulas e Minutas, aos documentos apresentados pelos proponentes do
Credenciamento.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO

3
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Poderão participar do presente Credenciamento todos os interessados do ramo4.1.

de atividade pertinente ao objeto com sede no Município de Planalto, e que
preencham as condições exigidas neste edital.

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os licitantes que4.2.

se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:
4.2.1. Que esteja com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública

suspenso, ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou
entidade da Administração Direta ou Indireta, no âmbito federal, estadual ou municipal;
4.2.2. Que estejam sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação;
4.2.3. Que esteja reunido em consórcio ou seja controlador, coligado ou subsidiário de
outro licitante, ou cujos proprietários ou sócios mantenham vínculos empresariais ou
familiares com outro licitante;

4.2.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, em conformidade no disposto no Art. 6°, Inciso LX, da Lei n° 14.133/2021;

5. DO CREDENCIAMENTO - FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N° 1 ~
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

5.1. Q envelope n° 1, contendo a Documentação de Credenciamento, deverá ser

entregue no local indicado no preâmbulo deste Edital, devidamente fechado, constando

da face os seguintes dizeres:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 004/2024

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (HABILITAÇÃO)
PROPONENTE:

5.2. O envelope Documentação de Habilitação deverá conter, obrigatoriamente, sob
pena de eliminação automática da proponente, 01 (uma) via original ou por qualquer
processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, pela Comissão de
Licitações ou ainda publicação em órgão de Imprensa oficial, dos seguintes
documentos:

Para comprovação da habilitação jurídica;
5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jürídica (CNPJ);
5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
5.3.3. Registro comercial devidamente inscrito na Junta Comercial, no caso de
empresa individual;

5.3.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
5.3.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício;

5.3.

4
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5.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5.3.7. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista:
5.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da

União, ou Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita
Federal

http://www.receita.fazenda.Qov.br/ADlicacoes/ATSPO/Certidao/CndConiuntalnter/lnform

aNICertidao.asp?Tipo=1 abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no
âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional do

domicílio ou sede do proponente;
5.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da lei;

5.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela
Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da lei;

5.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores;
através de Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, que pode ser conseguida
através

https://www.sifQe.caixa.aov.br/Cidadao/Crf/FQeCfSCritehosPe5quisa.asD;

5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional,
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link
http://www.tst.ius.br/certidao comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

5.4.

pelo link

do link

5.5.

5.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta.
5.5.1.1.0 balanço patrimonial exigível na forma da lei compreende o balanço
patrimonial do último exercício social assinado por contador e representante legal da
empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de

Encerramento do Livro Diário, este registrado na Junta Comercial.

5.5.1.2. A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço,
deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e
patrimônio líquido relativo ao período de sua existência.

Para a comprovação da qualificação econômico-financeira:

5
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5.5.1.3. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a
Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.
5.5.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.
A licitante deverá apresentar ainda os seguintes documentos e

Declarações:

5.6.1. Para o ITEM 01 - No mínimo 02 (dois) Atestado de Capacidade Técnica emitido
por qualquer pessoa jurídica, pública ou privada, de que atendeu satisfatoriamente ao
objeto em quantidade e características compatíveis objeto da licitação;
5.6.2. Solicitação de Credenciamento (ANEXO III);
5.6.3. Declaração de Idoneidade e cumprimento ao disposto no inciso XXXIll do art. 7°

da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores), nos termos da Lei n° 9.854, de 27/10/99 (ANEXO IV);
5.6.4. Declaração Micro empresa (ANEXO V);
5.6.5. Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

5.6.6. Declaração cumprimento do § 4°, do Art. 14° da Lei n° 14.133/2021 (ANEXO VI);
5.7.

habilitação que não tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de
quaisquer documentos, ou apresentação em desconformidade com o edital, implicará
na inabiiitação do licitante.

A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo
próprio licitante ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal
presente à sessão.

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

5.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro
empresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.
5.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação.

5.6.

Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de

5.8.

5.9.

6. PROPOSTA - ENVELOPE N° 2

6.1. O envelope n° 2, contendo a proposta, deverá ser entregue no local indicado no
preâmbulo deste edital, devidamente fechado, constando da face os seguintes dizeres:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 004/2024

ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE SERVIÇOS
PROPONENTE:

6
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6.2. A proposta de serviços deverá estar contida no Envelope n° 2, devidamente
assinada pelo proponente ou seu representante legal, em papel timbrado, redigida em
idioma nacional de forma clara, sem emendas, não podendo conter erros rasuras ou

entrelinhas, sob pena de desclassificação, em que constará:
6.2.1. Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados, valores,
quantidades, e prazos, com indicação do número deste edital. Deverá ser elaborada

considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se

minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima de 60
(sessenta) dias, conforme descrito no Anexo II.

6.2.2. O quantitativo e os valores estipulados na proposta deverão ser exatamente
idênticos ao objeto descrito no item 2.1, não podendo haver supressão de serviços
relacionados, nem aumento e diminuição do quantitativo.

7. PROCEDIMENTO

7.1. O presente credenciamento é composto de 03 (três) Fases explicitadas a seguir:
7.1.1. Fase: Recebimento da Documentação da Habilitação e Proposta;
7.1.2. 2^ Fase: Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta;
7.1.3. 3^ Fase: Demais formalidades legais pertinentes a Lei Federal n° 14.133/2021 e
alterações.

7.2. A V Fase - Recebimento da Documentação da Habilitação (Envelope 01) e
Proposta (Envelope 02): Será de responsabilidade da Comissão Permanente de

Licitação a abertura dos envelopes e conferência da documentação e proposta.

7.3. A 2® Fase - Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta: Será de
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação a análise da documentação e
proposta, deferindo ou indeferindo o Credenciamento dos interessados, de acordo com

as exigências legais, e emitindo parecer definitivo para publicação do deferimento
indeferimento o credenciamento dos interessados, de acordo com as exigências legais,
e emitindo parecer definitivo para divulgação no prazo de 03 (três) dias úteis.

7.4. A 3® Fase - Demais formalidades legais pertinentes a Lei n° 14.133/2021 e
alterações: Com o parecer definitivo da Comissão Permanente de Licitação será
desencadeado demais procedimentos legais até a efetivação do Termo de Adesão
Credenciamento.

ou

ao

8. PRAZOS

8.1. O período de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a partir da
homologação do resultado do Termo de Adesão ao Credenciamento
especificações no item 1.5 deste edital.

com

_ 9- DOS VALORES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA	
9.1. Serão utilizados recursos livres e a despesa da presente Licitação ocorrerá à conta
das seguintes dotações:

7
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Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00830 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

9.2. O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a importância
financeira correspondente ao número de serviços realizados e devidamente
comprovados por relatórios de acordo com o período estabelecido.

9.3. Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão de crédito em
favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a
devida comprovação dos serviços efetívamente prestados.

9.4. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações
próprias que forem aprovadas para os mesmos.

10. DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. A Contratante pagará, mensalmente, ao prestador de serviços pelos serviços
efetivamente prestados, conforme item 9 deste Edital.
10.2. O preço estipulado neste Termo de Adesão ao Credenciamento será pago da
seguinte forma:
10.2.1. Para efeito de faturamento:

a) O faturamento será realizado mensalmente conforme a quantidade de serviços
realizados e devidamente requisitados pela Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

Apresentar nota fiscal com a descrição completa dos procedimentos e
quantitativos realizados no período;
10.2.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, e em até 30 (trinta) dias após a
apresentação da respectiva nota fiscal.

10.2.3. A nota fiscal deverá ser apresentada pela Contratada junto a Secretaria de
Administração até o 5° (quinto) dia útil subsequente o mês de execução dos serviços.
10.2.4. O CONTRATADO responsabilizar-se~á por quaisquer ônus decorrentes de
omissões ou erros na elaboração do faturamento, que redundem em aumento das
despesas ou perda de descontos;

b)

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
11.1. O Município de Planalto irá realizar a solicitação da prestação dos serviços com

02 (dois) dias úteis de antecedência. As solicitações irão ocorrer conforme a

necessidade de mão de obra pelo Município.

11.2. A solicitação formal de prestação de serviço deverá conter as seguintes
informações:

1 - Identificação da Secretaria solicitante;

2 - Serviço a ser executado;

3 - Assinatura do Secretário responsável.

11.3. A contratante solicitará no mínimo 04 (quatro) horas de mão de obra de pedreiro

e servente. Essa medida visa otimizar o tempo, já que deverá ter um planejamento do

tempo e dos recursos utilizados para o desenvolvimento da atividade, proporcionando

8
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aos profissionais uma estabilidade mínima de trabalho

11.4. Todos os materiais e equipamentos necessários para a prestação do serviço será

fornecido pela Contratante.

11.5. A aquisição e uso de EPLS (Equipamentos de proteção individual) eventualmente

necessários para a prestação dos serviços será de responsabilidade da contratada.

11.6. Fica sob responsabilidade da contratada arcar com todas as suas despesas

pessoais de vale transporte, alimentação, assim como recolhimento relacionados a

contribuições previdenciárias, trabalhistas e demais impostos que lhes assegurem
exercício da atividade;

11.7. A contratada deverá relatar a Administração, toda e qualquer irregularidade

observada nos locais onde houver prestação dos serviços;

11.8. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto
a apresentação da respectiva nota fiscal;

11.8.1 A contratada deverá seguira regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

11.9.

reclamações, indenizações, perdas e danos decorrentes da prestação de serviços, ou

quaisquer outros prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não

suprimindo e nem reduzindo essa responsabilidade em face da atividade da

Fiscalização.

11.10. A Contratada deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam solicitados

sem a elaboração da solicitação e as informações previstas no subitem.

11.10.1 A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou

penalização para a empresa vencedora do certame

11.15. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do

funcionário devidamente designado pela Secretária Contratante, que determinará

dias, o tipo de serviço e os locais onde serão realizados os serviços, expedindo a

respectiva Ordem de Serviço;

11.16. A contratada deverá manter durante toda a execução do Termo de Adesão ao

Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.17. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do

Termo de Adesão ao Credenciamento, documentos que comprovem estar cumprindo a

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

11.18. A empresa credenciada poderá solicitar o descredenciamento quando houver;
Pedido formalizado pelo credenciado;

credenciado; Descumprimento injustificado do Termo de Adesão ao Credenciamento

pelo contratado: Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de
inidoneidade superveniente ao credenciamento.

11.19. O pedido de descredenciamento de que trata o item 7.28.1. não desincumbirá o

0

com

Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de

os

as

Perda das condições de habilitação do

9

j bOG114



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICfPiO DE

PLANALTQ

credenciado do cumprimento de eventuais Termos de Adesão ao Credenciamento

assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.

11.20. Nas hipóteses previstas nos itens 7.28.2 e 7.28.3, além do descredenciamento,

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.

11.21. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os

pagamentos serão realizados normaimente, até decisão no sentido de rescisão

contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.

11.22. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do

órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o Termo de Adesão ao

Credenciamento em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.

11.23. Responsabilizar-se integralmente pelos objetos (veículos, coletivos e máquinas)
recebidos, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-
se a reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes,

independente de culpa, não transferindo a terceiros.

12. DAS OBRIGAÇÕES

12.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Termo de Adesão ao

Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;
12.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 ° da Lei n° 14.133/2021;

12.1.4 Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias,
comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a responsabilidade
do fiscal designado para acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento e

as ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo de
credenciamento:

12.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais
irregularidades:

12.1.6 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
Termo de Adesão ao Credenciamento;

12.1.7 Zelar para que durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento

sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no editai;

12.1.8. Providenciar as inspeções da execução dos serviços
cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que
estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço:

com vistas ao
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12.1.9. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

12.1.10. Solicitar a substituição imediata de qualquer material, produto ou equipamento
que não atenda as exigências do serviço;
12.1.11. Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas
condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do Termo de
Adesão ao Credenciamento;

12.1.12. Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu
pessoal, observado as especificações constantes no termo de referência,
supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e Higiene do
Trabalho;

12.1.13. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao
cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que
estão sendo prestados;

12.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.2.1. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada:

12.2.2. Realizar a execução do serviço de acordo com as especificações e condições
constantes no termo e no prazo determinado;

12.2.3. Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,
condizentes com as necessidades descritas no presente Termo de Referência.

12.2.4. Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do Termo de
Adesão ao Credenciamento;

12.2.5. Não transferir a outrem o objeto do Termo de Adesão ao Credenciamento;

12.2.6. Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Termo de
Adesão ao Credenciamento;

12.2.7. Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

12.2.8. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos
ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;

12.2.9. Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a
supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado,
permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a
todos os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no
desempenho das atividades de acompanhamento e controle;
12.2.10. Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;
12.2.11. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da
obrigação constante do item anterior;
12.2.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;
12.2.13. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;

12.2.14. Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de
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Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e
benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;
12.2.15. Não permitir a utilização do trabalho do menor;
12.2.16. Manter durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de
regularidade fiscal, social e trabalhista;

12.2.17. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;
12.2.18. Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de
vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento respeitando suas Cláusulas;
12.2.19. Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da
requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,
mediante emprego da técnica e ferramental adequados.
12.2.20. Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que
lhes forem confiados, conforme Termo de Adesão ao Credenciamento e ordem de

serviços, bem como executar o que não for explicitamente mencionado, mas que seja
necessário para a perfeita execução dos serviços.
12.2.21. A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou
refazer, prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou

em parte, por um prazo não maior que o original as peças substituídos ou os serviços
executados, com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados
pelo Município, decorrente de culpa da contratada, inclusive por emprego de mão de
obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato
possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer titulo,
mesmo nas aquisições e serviços recebidos por esse Município, mas cujas
irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia.
12.2.22. Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita
administração e acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento.

12.2.23. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela,
seus empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este

município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados com
vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo depois do
vencimento do Termo de Adesão ao Credenciamento.

12.2.24. Responsabilizar-se integralmente pelos objetos (veículos, coletivos e
máquinas) recebidos, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos,
obrigando-se a reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou
acidentes, independente de culpa, não transferindo a terceiros.

12.2.25. Somente utilizar equipamentos em plenas condições de uso nos seus
serviços, não podendo a contratada valer-se, em nenhuma hipótese, de itens
recondicionados ou não calibrados em seus serviços, obedecendo a idade mínima de
fabricação especificada no objeto.
12.2.26. Empregar pessoal devidamente qualificado.

13. DA ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO

13.1. Após a HOMOLOGAÇÃO do processo de credenciamento, a empresa será
convocada para assinar o Termo de Adesão ao Credenciamento em até 5 (cinco) dias
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úteis sob pena de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no artigo 90 da Lei n° 14.133/2021.

14. DO CRITÉRIO DE REAJUSTES

14.1. Para os Termos de Adesão ao Credenciamento oriundos deste Edital, deverão

ser aplicadas as disposições do art. 124 e seguintes da Lei n'’. 14.133, de 2021.

14.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, a periodicidade de reajuste
do valor do Termo de Adesão ao Credenciamento será anual, conforme disposto na Lei
Federal n.° “10.192, de 2001, utilizando-se o índice Gerai de Preços do Mercado -
IGPM.

14.2.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.
14.2.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art.

136 da Lei Federal n° 14.I33.de 2021.

14.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir do último reajuste.

14.2.4. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data
da sua assinatura.

14.2.5. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por
procedimento próprio.

14.3, Somente poderá ocorrer a revisão dos valores nos casos enquadrados no
disposto no Artigo 124, II, "d”, da Lei n". 14.133, de 2021, sendo que os valores que
decorrerem de inflação ou álea econômica normal, com encargos previsíveis e
suportáveis, assim como acontecimentos que não interfiram no equilíbrio econômico-
financeiro, não serão considerados.

14.4. Os pedidos de revisão de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de
Protocolo da Prefeitura Municipal, e, nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n°.
14.133, de 2021, devem ser formulados durante a vigência do Termo de Adesão
Credenciamento e antes de eventual prorrogação.
14.5. Somente serão analisados os pedidos de revisão de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 124, II, “d" da Lei n“. 14.133, de 2021.

14.6. Os valores devidos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento, salvo nos
casos em que a alteração se dê por simples apostilamento.

ao

15. DOS RECURSOS

15.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos
do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, o qual será recebido e processado conforme segue:
15.1.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de
lavratura da ata, em face de;

15,1.1,1. Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de
inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento:
15.1.1.2. Julgamento das propostas;

15.1.1.3. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
15.1.1.4. Anulação ou revogação da licitação;
15.1.1.5. Extinção do Termo de Adesão ao Credenciamento, quando determinada por
ato unilateral e escrito da Administração;

13
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15.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.
15.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b" e "c" do
inciso I do caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, serão observadas as seguintes
disposições;
15.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do
caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de
fases prevista no § 1° do Art. 17° da Lei n° 14.133/2021, da ata de julgamento;
15.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única.

15.3. O recurso de que trata o inciso 1 do caput do Art. 165°, da Lei n° 14.133/2021,
será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que,
se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o
recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de
aproveitamento.

15.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
15.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

15.7. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do Art. 156° da
Lei n° 14.133/2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

15.8. O recurso de que trata o caput do Art. 166° da Lei n° 14.133/2021, será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

15.9. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do Art. 156° da Lei n°
14.133/2021, caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
15.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

16.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias
úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação
Departamento de Licitações, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, em

Planalto - PR, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 2
(dois) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no Art. 164° da Lei n° 14.133/2021.

16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a

no
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abertura dos envelopes de habilitação, as falhas ou irregularidades que viciariam esse
edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

16.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
16.4. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases
subsequentes.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Esclarecimentos relativos ao presente Credenciamento e às condições para
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente
serão prestados quando solicitados ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação, na Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, no Município de Planalto,
estado do Paraná;

17.2. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão Permanente de Licitação;
17.3. A entidade promotora do Credenciamento se reserva o direito de revogar ou
anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem que caiba a (às) proponente (s) o
direito de qualquer reclamação ou indenização;
17.4. A entidade promotora do Credenciamento poderá realizar diligências durante o
processo de Classificação, para que técnicos competentes elaborem pareceres
necessários à fundamentação da decisão.

18. ANEXOS DO EDITAL

18.1. Fazem parte integrante do presente edital os seguintes anexos:
18.1.1. Anexo I - Minuta do Termo de Adesão ao Credenciamento de Prestação de
Serviços;

18.1.2. Anexo II - Proposta de Preços com tabela de descrição e valores de referência;
18.1.3. Anexo III - Modelo Solicitação de Credenciamento;
18.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de Idoneidade e Cumprimento do disposto no
Inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal e de Comprometimento;
18.1.5. Anexo V- Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;

18.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração Cumprimento no § 4°, do Art. 14° da Lei n°
14.133/2021;

18.1.7. Anexo VII - Termo de Referência.

Planalto - PR, 16 de maio de 2024.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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ANEXO I - MINUTA DE TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO

/2024ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N°

CREDENCIAMENTO N° 004/2024

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, inscrito no CNPJ/MF sob n°.

76.460.526/0001-16 com sede na Praça São Francisco de Assis N° 1583, com sede na
Praça São Francisco de Assis N° 1583 - CEP: 85.750-000, neste ato devidamente

representado pelo Prefeito, Senhor LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, residente e

domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: Inscrita no CNPJ sob n°.

, com sede na cidade +

de , neste ato representado por seu representante legal
e do CPFSr, portador do RG n°.

residente e domiciliado na cidade de ....n°

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO DE ADESÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente Termo de Adesão ao Credenciamento

de pessoa jurídica para execução de serviços de pequenos reparos e manutenção de
espaços e prédios público para atender a demanda do município de Planalto-PR e, de
acordo com as especificações e quantidades abaixo:

ITEM OBJETO QUANT UN VALOR UNIT TOTAL

01 Mão de obra para

execução de

serviço

pedreiro.

4000 R$25,67H R$102.680,00

de

02 Mão de obra para

execução de

serviço
servente

2000 R$18,14H R$36.280,00

de

R$138.960,00Total

PARÁGRAFO SEGUNDO - As quantidades especificadas são estimadas,

término do Termo de Adesão ao Credenciamento,
automaticamente suprimido, ficando a Contratante desobrigada da utilização total
do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o

ou seja, no
o remanescente será
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presente Termo de Adesão ao credenciamento de empresa especializada execução de
serviços de pequenos reparos e manutenção de espaços e prédios público para atender a
demanda do município de Planalto-PR, pelas condições do Edital de Credenciamento N°
004/2024, seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,
contados da assinatura do Termo de Adesão ao Credenciamento, prorrogável por até 10
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO SEGUNDO ■ A prorrogação de que trata este item é condicionada ao

ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
PARAGRAFO PRIMEIRO - O Município de Planalto irá realizar a solicitação da

prestação dos serviços com 02 (dois) dias úteis de antecedência. As solicitações irão

ocorrer conforme a necessidade de mão de obra pelo Município. PARAGRAFO

SEGUNDO - A solicitação formal de prestação de serviço deverá conter as seguintes

informações:

1 - Identificação da Secretaria solicitante;

2 - Serviço a ser executado;

3 - Assinatura do Secretário responsável.
PARAGRAFO TERCEIRO - A contratante solicitará no mínimo 04 (quatro) horas de
mão de obra de pedreiro e servente. Essa medida visa otimizar o tempo, já que deverá

ter um planejamento do tempo e dos recursos utilizados para o desenvolvimento da

atividade, proporcionando aos profissionais uma estabilidade mínima de trabalho.

PARAGRAFO QUARTO - Todos os materiais e equipamentos necessários para a

prestação do serviço será fornecido pela Contratante.

PARAGRAFO QUINTO - A aquisição e uso de EPI'S (Equipamentos de proteção

individual) eveníualmente necessários para a prestação dos serviços será de
responsabilidade da contratada.

PARAGRAFO SEXTO - Fica sob responsabilidade da contratada arcar com todas as

suas despesas pessoais de vale transporte, alimentação, assim como recolhimento

relacionados a contribuições previdenciárias, trabalhistas e demais impostos que lhes
assegurem o exercício da atividade:

PARAGRAFO SÉTIMO - A contratada deverá relatar a Administração, toda e qualquer

irregularidade observada nos locais onde houver prestação dos serviços;

PARAGRAFO OITAVO - A contratada Irá Responsabilizar-se por quaisquer acidentes
que venham a serem vítimas;

PARAGRAFO NONO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a

entrega do objeto, com a apresentação da respectiva nota fiscal;

PARAGRAFO DÉCIMO - As quantidades acima representam apenas estimativas
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efetuadas pelo Município, o qual não estará obrigado a consumir as referidas

quantidades, podendo demandar quantidades menores, sem que a licitante vencedora

detentora do Termo de Adesão ao Credenciamento possa pleitear qualquer custo.
PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A contratada deverá manter durante toda a

execução do Termo de Adesão ao Credenciamento, em compatibilidad e com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Caberá a Contratada apresentar sempre que

solicitado, durante a execução do Termo de Adesão ao Credenciamento, documentos

que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações

assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO ■ A empresa credenciada poderá solicitar o

descredenciamento quando houver:

a. Pedido formalizado pelo credenciado;

b. Perda das condições de habilitação do credenciado;
c. Descumprimento injustificado do Termo de Adesão ao Credenciamento

pelo contratado: e

d. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de

inidoneidade superveniente ao credenciamento.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO- O pedido de descredenciamento de que trata o

item 7.28.1, não desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais Termos de

Adesão ao Credenciamento s assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - Nas hipóteses previstas nos itens 7.28.2 e 7.28.3,

além do descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados

contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma
estabelecida na legislação.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO - Se houver a efetiva prestação de serviços ou o

fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até decisão

sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Somente por motivo de economicidade, segurança

nacional ou no interesse da administração, devidamente justificado, em qualquer caso,
pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o

Termo de Adesão ao Credenciamento em execução com empresa ou profissional que
estiver irregular.

CLÁUSULA QUINTA - DOS VALORES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão
de crédito em favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a
devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação dos itens descritos na tabela 01 do objeto,
perfaz um valor total estimado de R$138.960,00 (Cento e trinta e oito mil novecentos e

0

no
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sessenta reais).
CLÁUSULA SEXTA
PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A despesa da presente Licitação ocorrerá à conta das

seguintes dotações:	
DOTAÇÕES

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CONDIÇÕES DE

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00830 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do Termo
de Adesão ao Credenciamento, a despesa ocorrerá à conta de dotações orçamentárias
próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado através de transferência

eletrônica, para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota

fiscal por ele apresentada, no prazo máximo de trinta (30) dias após o recebimento do
objeto, com a apresentação da Nota Fiscal no Departamento de Compras.
PARÁGRAFO QUARTO - Deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS, TRABALHISTA,

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além da cópia do
Termo Circunstanciado, conforme modelo anexo.

PARÁGRAFO QUINTO - Na falta de apresentação dos documentos indicados no

Parágrafo Terceiro, ou se irregulares, ficará o pagamento suspenso até o cumprimento da
exigência.

PARÁGRAFO SEXTO - Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis
de reajuste.

PARAGRAFO SÉTIMO - O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a
importância financeira correspondente ao número de exames ou procedimentos
realizados e devidamente comprovados por relatórios, juntamente com a apresentação
das requisições e autorizações de acordo com o período estabelecido.

PARÁGRAFO OITAVO ■ Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do
CONTRATANTE, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do

vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro rata tempore” do IGP-
M - índice Geral de Preços do Mercado.
PARAGRAFO NONO - Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no dia
da emissão e via e-mail (notafiscal@planalto.Dr.aov.brl. Caso a contratada não receba

a confirmação do recebimento do documento fiscal, deverá entrar em contato com o

Departamento de Compras deste Município para evitar qualquer prejuízo às partes.
Contato: (46 3555-8100).

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidad e por danos
causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução deste Termo de
Adesão ao Credenciamento inclusive acidentes, mortes, perdas e destruições parciais
totais, isentando a Contratante de todas as reclamações que possam surgir,
consequentemente, a este Termo de Adesão ao Credenciamento, ainda que tais
reclamações sejam resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa física

ou

19

0 U&C124



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

1
MUNICÍPIO DE

PLANALTO

OU jurídica na execução dos mesmos.

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO

irreajustáveis no prazo de um ano contados a partir da data limite para apresentação
das propostas.

PARÁGRAFO SEGUNDO ■ Após o intervalo de um ano, os preços iniciais poderão ser

reajustados, mediante a aplicação do índice INPC (índices Nacional de Preços ao

Consumidor do IBGE), exclusivameníe para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reajuste será precedido de solicitação do contratado.

PARÁGRAFO QUARTO - A concessão do reajuste de preços dos Termos de Adesão

ao Credenciamento s deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade Demandante.

PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo

de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

PARÁGRAFO SEXTO - Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses

coincidir com o primeiro dia do mês ou no caso de indisponibilidade do índice de

reajuste pactuado, será aplicada a metodologia de recuo de mês e os reajustes

subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida

no último período.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste

será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

PARÁGRAFO OITAVO - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento

venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),

será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser deíerminado(s) pela
legislação então em vigor.

PARÁGRAFO NONO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto

partes elegerão novo índice oficial,

remanescente, por meio de termo aditivo.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O reajuste poderá ser realizado por termo aditivo.

Os preços inicialmente contratados são fixos e

, as

para reajustamento do preço do valor

CLÁUSULA NONA - SUBCONTRATAÇÂO
PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto
deste Termo de Adesão ao Credenciamento nas condições avençadas e da

CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar

seus serviços de acordo com as determinações do Termo de Adesão ao

Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência:
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b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 ° da Lei n° 14.133/2021;

d) Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias,
comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a

responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do Termo de
Adesão ao Credenciamento e as ocorrências deverão ser registradas em
relatórios anexados ao processo de credenciamento;

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais
irregularidades;

f) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
Termo de Adesão ao Credenciamento;

g) Zelar para que durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento

sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela
Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

h) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao
cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços
que estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;

i) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

j) Solicitar a substituição imediata de qualquer material, produto ou equipamento
que não atenda as exigências do serviço;

k) Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas
condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do Termo de

Adesão ao Credenciamento;

I) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu
pessoal, observado as especificações constantes no termo de referência,
supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e
Higiene do Trabalho;

m) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços
que estão sendo prestados;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA;
a) São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada:

b) Realizar o trabalho de acordo com as especificações e condições constantes no
termo e no prazo determinado;

c) Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,

condizentes com as necessidades descritas no presente Termo de Referência,

d) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do Termo de
Adesão ao Credenciamento;

e) Não transferir a outrem o objeto do Termo de Adesão ao Credenciamento;
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f) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Termo de
Adesão ao Credenciamento;

g) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

h) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a
terceiros;

i) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a
supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto
contratado, permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer
tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e indiretamente ao

contratado, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e
controle;

j) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

k) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da
obrigação constante do item anterior;

I) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

m) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;

n) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários
e benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;

o) Não permitir a utilização do trabalho do menor;
p) Manter durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento o, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal
os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista;

q) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada:

r) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de
vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento respeitando suas Cláusulas;

s) Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da

requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,

mediante emprego da técnica e ferramental adequados,
t) Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhes

forem confiados, conforme Termo de Adesão ao Credenciamento e ordem de

serviços, bem como executar o que não for explicitamente mencionado, mas que
seja necessário para a perfeita execução dos serviços,

u) A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer,

prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou em

parte, por um prazo não maior que o original as peças substituídos ou os

serviços executados, com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas.
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imperfeições ou recusados pelo Município, decorrente de culpa da contratada,
inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de

qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer
cobrança adicional, a qualquer titulo, mesmo nas aquisições e serviços
recebidos por esse Município, mas cujas irregularidades venham a surgir
quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia,

v) Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita
administração e acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento,

w) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus
empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este

município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados
com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo
depois do vencimento do Termo de Adesão ao Credenciamento,

x) Responsabilizar-se integralmente pelos equipamentos recebidos, incluindo todos

os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se a reparação total
da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de
culpa, não transferindo a terceiros,

y) Somente utilizar equipamentos revisados e em plenas condições de uso nos
seus serviços, não podendo a contratada valer-se, em nenhuma hipótese, de
itens recondicionados ou não calibrados em seus serviços, obedecendo a idade

mínima de fabricação especificada no objeto,
z) Empregar pessoal devidamente qualificado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
PARÁGRAFO ÚNICO - As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.°

13.709/2018 (“Lei Gerai de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e
respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que
diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a
cumprir todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°

14.133, de 2021, o contratado que;
a) Der causa à inexecução parcial do Termo de Adesão ao Credenciamento;

b) Der causa à inexecução parcial do Termo de Adesão ao Credenciamento que
cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do Termo de Adesão ao Credenciamento;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do Termo de Adesão ao Credenciamento;

f) Praticar ato fraudulento na execução do Termo de Adesão ao Credenciamento;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

123

U&C128



município de planalto

i!r'
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO
9rm«m

PARAGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações

acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Termo de

Adesão ao Credenciamento, sempre que não se Justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b

Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste Termo
de Adesão ao Credenciamento, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°

^ 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO TERCEIRO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer, as seguintes
multas;

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
0 valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Termo de Adesão

ao Credenciamento, no caso de Inexecução total do objeto e demais
transgressões previstas no subitem 12.1.

c) A aplicação das sanções previstas neste Termo de Adesão ao Credenciamento

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

d) Todas as sanções previstas neste Termo de Adesão ao Credenciamento

poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n°
14.133, de 2021).

e) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°
14.133, de 2021).

f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver,

^ ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO QUARTO ■ Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a
multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°
14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEXTO ■ Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°,
da Lei n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e “d” do subitem acima deste Termo de Adesão aoc
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°
14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e Termo de Adesão ao

Credenciamento da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).
PARÁGRAFO OITAVO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Adesão ao

Credenciamento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO NONO - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. {Art. 161, da Lei n°
14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação
forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Os débitos do contratado para

Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Termo de Adesão ao
Credenciamento ou de outros Termos de Adesão ao Credenciamento administrativos

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022, ou outra que vier a substituí-la.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÁO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Termo de Adesão ao Credenciamento se extingue
quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Termo de Adesão ao Credenciamento pode ser extinto
antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o Termo de
Adesão ao Credenciamento não mais lhe oferece vantagem.
PARÁGRAFO TERCEIRO ■ A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de
aniversário do Termo de Adesão ao Credenciamento, desde que haja a notificação do
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

na

com a

nao
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PARAGRAFO QUARTO - Caso a notificação da não-continuidade do Termo de

Adesão ao Credenciamento de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

PARÁGRAFO QUINTO - O Termo de Adesão ao Credenciamento pode ser extinto
antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO SEXTO - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o Termo de Adesão ao Credenciamento.

PARÁGRAFO OITAVO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
PARÁGRAFO NONO - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
PARÁGRAFO DÉCIMO

parcialmente cumpridos;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Indenizações e multas.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou

A extinção do Termo de Adesão ao
Credenciamento não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições
expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de

11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código
Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento

no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da
Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de
revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO SEGUNDO ■ A declaração de nulidade de algum ato do procedimento
somente resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO TERCEIRO ■ Quando da declaração de nulidade de algum ato do
procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se
estende.
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PARÁGRAFO QUARTO - A nulídade do procedimento de licitação não gera obrigação
de indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUINTO ■ A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente,
impedindo os efeitos jurídicos que o Termo de Adesão ao Credenciamento,

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar

prejuízo ao interesse público ou aos demais Interessados.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é
0 Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à
corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade
Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste Termo de Adesão ao
Credenciamento nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente Termo de Adesão
ao Credenciamento, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de
Adesão, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO ■ O Termo de Adesão ao Credenciamento ou instrumento

equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis:
a) GESTOR DO TERMO DE ADESÃO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO TERMO DE ADESÃO: Engenheiro Civil Roberto Aloysio Goergen
-CREA-PR: 94.015/D;

PARÁGRAFO SEGUNDO

Credenciamento acima identificado exercer a administração do Termo de Adesão
atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais
sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas
dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do Termo de, verificar a
necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a
viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos
respectivos termos aditivos, etc.

Compete ao Gestor do Termo de Adesão ao
com
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PARÁGRAFO TERCEIRO

Credenciamento acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o
servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto
respectivo, encaminhar informações ao gestor do Termo de Adesão, atestar
documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do Termo de Adesão ao Credenciamento,

Compete ao Fiscal do Termo de Adesão ao

etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do Termo de Adesão ao Credenciamento anotará

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Termo de
Adesão indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS
PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo
as disposições contidas na Lei n®14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n"* 8.078/1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente Termo de Adesão ao Credenciamento se aplicam
as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente Termo de Adesão ao Credenciamento, em

razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida
de participar de novos contratos/ Termos de Adesão com o CONTRATANTE,

bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n*' 156 da Lei 14.133/2021.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo
cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste Termo de
Adesão ao Credenciamento, sejam de natureza trabalhista, previdenciária,
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de
prejuízos causados a terceiros,

c) O presente Termo de Adesão ao Credenciamento será encaminhado através de

correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante
fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do

instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após
0 seu recebimento.

na
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d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item

antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após
0 protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior,

e) Será permitida a assinatura eletrônica do Termo de Adesão ao Credenciamento,
mediante uso da certificação digital ICP Brasil, caso o representante legal da
licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item anterior.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SUCESSÃO E DO FORO
PARÁGRAFO ÚNICO ■ As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias
(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR., .... de de 2024.

Contratante Contratada

Testemunhas:
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ANEXO II - TABELA DE VALORES DE REFERÊNCIA

A Comissão de Licitações
Referente Edital de Credenciamento N° 004/2024

{RAZÃO SOCIAL - CNPJ - ENDEREÇO - TELEFONE)

ITEM OBJETO QUANT UN VALOR UNIT TOTAL

Mão de obra para

execução

serviço de pedreiro.

01 4000 H R$25,67 R$102.680,00
de

02 Mão de obra para

execução

serviço de servente

2000 H R$18,14 R$36.280,00
de

Declaramos que aceitamos a demanda conforme for contemplado e nos valores
apresentados acima, conforme edital de Credenciamento N° 004/2024.

(LOCAL E DATA)

NOME;

RG:

CARGO:
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ANEXO III - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
(Papel timbrado da empresa)
À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 004/2024

( ) PEDREIRO ( ) SERVENTE

À Comissão Permanente de Licitação do Município Planalto.

A empresa,	
Inscrição Estadual n°

CNPJ n° ,

neste ato representado por
e do RG n°, portador (a) do CPF n°

, vem requerer o Credenciamento, objeto do
Credenciamento N° 004/2024, para atender a Secretaria Municipal de Administração,
apresentamos a documentação exigida no Edital a fim de submetê-la ao exame da

Comissão Permanente de Licitações.

Declaramos estar de acordo com os valores constantes da Tabela dos serviços
ofertados e do contido na Minuta de Termo de Adesão ao Credenciamento vinculado a

este Edital.

Informamos como segue, o endereço para atendimento aos serviços propostos e a
conta bancária para futuros pagamentos:

Endereço: Rua/n°/Referência/Bairro/Complementos/CEP/Fone/Fax/Ema il

Conta bancária: Banco/Agência/Conta corrente.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, de de 2024.

(Assinatura do representante legal da empresa e carimbo com CNPJ)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO

NO INCISO XXXIII DO ART. T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE
COMPROMETIMENTO

A Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 004/2024

DECLARAMOS, para fins de licitação, que a empresa , CNPJ

í - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de
governo, estando apta a contratar com o poder público;

II “ Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o
inciso VI do Art. 68° da Lei n° 14.133/2021.

III - Comprometemo-nos a manter durante a execução do Termo de Adesão ao

Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Local, data.

Nome e assinatura do representante legal da proponente
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ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

A Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 004/2024

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa
, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório de credenciamento no Credenciamento N° 004/2024,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DO § 4°, DO ART. 14° DA LEI
14.133/2021

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 004/2024

(Razão Social da LICITANTE)
, sediada à

para os fins requeridos no § 4° do Art. 14° da Lei n° 14.133/2021, que não tem em seu
quadro societário e de empregados, servidores públicos da contratante exercendo

funções de gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de

Comissões ou servidores do Município de Planalto.

inscrita no CNPJ sob o n°

DECLARA, sob as penas da Lei

Local e Data.

Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VII - TERMO DE REFERÊNCIA

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento 004/2024

1. ORGÃO INTERESSADO

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.1.1.

2. OBJETO:

Credenciamento de pessoa jurídica para execução de serviços de pequenos reparos e

manutenção de espaços e prédios público para atender a demanda do município de Planalto-

PR, observadas as características e demais condições definidas no editai e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Leonir Bianchi - Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO
4.1. As atividades de manutenção têm o objetivo de manter ou restabelecer as condições de

uso corrigindo eventuais deteriorações. As manutenções preventivas visam a conservação dos

bens e patrimônios do município de Planalto, evitando interrupções de serviços indesejadas.

A contratação se justifica devida a indisponibilidade de mão de obra especializada suficiente de

pedreiros e serventes de pedreiros na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, que

atualmente conta com servidores realizando serviços, porém a alta demanda exige que seja

contratada mais mão de obra qualificada para a realização de serviços em face das diversas

necessidades de manutenção e conservação dos prédios e espaços públicos.

4.2 DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.2.1 PEDREIRO:

Executar trabalhos em alvenaria, concreto e outros materiais, guiando-se por desenhos,

esquemas e especificações, utilizando processos e instrumentos pertinentes ao ofício para

construir, reformar ou reparar prédios e obras similares. Verificar as características das obras,

examinando plantas e especificações técnicas.

□ Orientar na escolha do material apropriado e na melhor forma de execução do trabalho.

□ Orientar a composição de mistura, cimento, areias, pedra, dosando as quantidades para

obter argamassa desejada.

□ Assentar tijolos, ladrilhos, alvenarias e materiais afins.
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. Construir alicerces, levantar paredes, muros e construções similares.

Rebocar estruturas construídas.

Realizar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes.

□ Armar e desmontar andaimes para execução das obras desejadas.

□ Operar betoneiras.

□ Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao

ambiente organizacional.

□ Recuperação (alvenaria, pintura) e manutenção e conservação de bens móveis, com

fornecimento de mão de obra, ferramentas e equipamentos necessários, a serem realizados

nas instalações prediais.

4.2.2 SERVENTE:

Executar tarefas auxiliares no canteiro de obras: escavar valas, transportar ou misturar

materiais, arrumar e limpar obras e montar e desmontar armações;

□ Manter as instalações do canteiro limpas e organizada;

□ O auxiliar deverá realizar a mistura para argamassa, transportar carrinhos com massa;

□ Realizar cortes em alvenarias de forma manual (utilizando ponteira e marreta) ou de forma

mecânica (utilizando martelete ou outros equipamentos).

□ Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua

especialidade ou ambiente organizacional.

□ Auxiliar a construção ou reforma de espaços públicos;

□ Preparar e transportar materiais, ferramentas, aparelhos ou qualquer peça, limpando-as e

arrumando-as de acordo com instruções;

□ Efetuar a carga, descarga e transporte de materiais;

4.3 DA MODALIDADE - Justifica-se o credenciamento para empresas com sede no município

de Planalto com base na Lei Municipal n° 2649/2022, que visa fomentar o desenvolvimento

local e a necessidade de incentivar as empresas locais ao desenvolvimento de suas atividades,

além de ser muito custoso ao Município realizar um concurso para suprir a mão de obra. O

sistema de Credenciamento de prestadores de serviços, consistente no conjunto de

procedimentos aplicáveis às hipóteses em que a satisfação do interesse público demande a

contratação múltipla e simultânea de interessados, o que garante que mais empresas

interessadas se credenciem e prestem serviço ao Município.

4.4 . DO VALOR: A cotação de preços foi realizada por meio de orçamentos solicitados a

empresas locais, valor do piso salarial definido pelo Sindicato da categoria. Ata do Pregão

Eletrônico N° 132/2023 Jardim Alegre/PR, Banco de Preços e Tabela Sinapi.

O valor referencia! teve como parâmetro a média referenciada no Levantamento de Preços
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divulgado através da tabela do Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e índices da

Construção Civil - SINAPI.

Vale destacar que cada região possui uma média estimada do valor da hora de cada

profissional, desta maneira, o uso da Tabela Sinapi mostrou-se adequado para referenciar o

valor da mão de obra, pois conforme demonstrado na pesquisa de preços, o valor da hora de

pedreiro e servente encontra-se em consonância com o mercado.

A utilização da Tabela Sinapi ajuda a garantir que o valor da hora dos profissionais esteja

dentro do padrão de custos e os dados são consistentes e confiáveis já que estão em

constante atualização, auxilia na promoção da transparência, garantindo que os valores de

referência nos editais das licitações não sejam manipulados e nem que ocorram irregularidades

que comprometam a eficiência do processo de contratação.

No valor a ser pago, deverão estar computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais

despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto do presente termo,

isentando a contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

4.5 Responsável pela cotação de preços; Engenheiro Civil Roberto Aloysio Goergen - CREA-

PR: 94.015/D;

5 DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
ITEM OBJETO QUANT UN VALOR UNIT TOTAL

R$102.680,0001 Mão de obra para 4000 H R$25,67
deexecução

serviço de pedreiro.
02 Mão de obra para

execução

serviço de servente

2000 H R$18,14 R$36.280,00
de

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$138.960,00 (Cento e
trinta e oito mil novecentos e sessenta reais).

6. PRAZOS E CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA
6.1. O Município de Planalto irá realizar a solicitação da prestação dos serviços com 48

(quarenta e oito) horas úteis de antecedência. As solicitações irão ocorrer conforme a

necessidade de mão de obra pelo Município.

6.2. A solicitação formal de prestação de serviço deverá conter as seguintes informações:

1 - identificação da Secretaria solicitaníe;

2 - Serviço a ser executado:

3 - Assinatura do Secretário responsável.
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6.3 A contratante solicitará no mínimo 04 (quatro) horas de mão de obra de pedreiro e

servente. Essa medida visa otimizar o tempo, já que deverá ter um planejamento do tempo e

dos recursos utilizados para o desenvolvimento da atividade, proporcionando aos profissionais

uma estabilidade mínima de trabalho.

6.4 Todos os materiais e equipamentos necessários para a prestação do serviço será

fornecido pela Contratante.

6.5 A aquisição e uso de EPLS (Equipamentos de proteção individual) eventualmente

necessários para a prestação dos serviços será de responsabilida de da contratada.

6.6 Fica sob responsabilidade da contratada arcar com todas as suas despesas pessoais de

vale transporte, alimentação, assim como recolhimento relacionados a contribuições

previdenciárias. trabalhistas e demais impostos que lhes assegurem o exercício da atividade;

6.7 — A contratada deverá relatar a Administração, toda e qualquer irregularidade observada

nos locais onde houver prestação dos serviços;

6.8 — A contratada irá Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a serem

vítimas;

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, com a

apresentação da respectiva nota fiscal;

6.7.1 A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais.

Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se inteiramente nos casos de reclamações,

indenizações, perdas e danos decorrentes da prestação de serviços, ou quaisquer outros

prejuízos causados ao patrimônio público ou a terceiros, não suprimindo e nem reduzindo essa

responsabilidade em face da atividade da Fiscalização.

6.9 A Contratada deve negar a prestação dos serviços caso estes sejam solicitados sem a

elaboração da solicitação e as informações previstas no subitem.

6.10 A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilida de ou penalização para a

empresa vencedora do certame.

6.7

6.8.

7.GERÉNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pelo Engenheiro

desta municipalidade, Roberto Aloysio Goergen - CREA-PR; 94.015/D, que assumirá a função

de fiscal do Contrato, nos termos da Lei n°14.133/21.

7.2. A gestão do Contraio será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n°106/2022.

Civil
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Planalto - PR, 10 de abril de 2024.

Leonir Bianchi

Secretário de Obras e Serviços Urbanos

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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17/05/2024, 07:50 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARAN A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

I.ICITAÇÃO
AVISO DE CREDENCIAMENTO N"004/2024

AVISO DE CREDENCIAMENTO N" 004/2024 -

município de planalto - PR

O Município dc Planalto, Estado do Paraná, toma público, para

ciência dos interessados, que estão abertas a partir do dia
17/05/2024, as inscrições para o processo de Credenciamento
de pessoa jurídica para execução de serviços de pequenos
reparos e manutenção de espaços e prédios público para
atender a demanda do município dc Planaito-PR.
EDITAL DE REGULAMENTO c CADASTRAMENTO

DE FORNECEDORES: Todas as informações sobre a
inscrição, documentos, cadaslramentos e requisitos para a

realização do credenciamento estão disponíveis no endereço
eletrônico: http://www.planalto.pr.gov.br/, no ícone Licitações
(lateral direita). Credenciamento n° 004/2024. A Sessão dc
abertura dos envelopes para o credenciamento acontecerá no

dia 03/06/2024 às 09:00hs em sessão pública na sala de
licitações, sito Praça São Francisco de Assis, 1583, centro.

Planalto - PR, 17 de maio de 2024.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Fernanda Scherer Marzee

Código Identificador:83E4C3EB

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 17/05/2024. Edição 3025
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
lUtps://www.diariomunicipal.com.br/amp/

Ü0C145
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/83E4C3EB/03AFcWeA 4YSB8cn5W3hU3tOtJGOZmgt4iqrU3jMa1SuVxAe3JnDTAtKOHuk9abje,,. 1/1
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Cristiano Ronaldo é o atleta mais

bem pago do mundo de 2024

Município dc Plan;illo
Prat,'a São Francisco i{c Assis. 11“ 1SS3

8.‘'.75()-OO0 - Plaiftito - Paraná

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 165/2024

PREGÃO ELETRÔNICO K" 000.2024

Com ganhos de R$
1,3 bilhão, craque por
tuguês lidera tradicio
nal lista da revista For-

bes.

DATA DA ASSINATURA: 16 dc maiodc 2024.

CO.NTR.AT.ANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.

CONTRATADA FAC VEÍCULOS LTDA.

OBJETO: Crmlratavão de empresaísl visando a aquisi^‘ãü de veiailos

novos, zero kni. ano-modclo miiiimo 2023-2024. para aietider as
demandas da Secretaria Municipal de Saiidc e de Assistência Social deste
município de Planalto PR, coiiíorme a Resolução !432'2Ü23 SESA PR.

Rcsoluç.ào 142*4/2023 SESA PR. Resolução 1I0K.-2023 SF.SA PR,
Emenda Individual do Ministério da Economia .sobre a l’ropc'sia N"

0‘J032023-0.'3715 c a Propcvsta do Ministério da Saúde N"
04272764000I23004/2Ü23.

VALOR TOTAL: RS 608.000,00 (seiscentos e oito mil reais).

PR AZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Cristiano Ronaldo é 0

atleta mais bem pago do
miindo, de acordo com
0 tradicional levanta

mento da revista ameri-

:ana “Forbes”. O craque

do Al-Nassr e da seleção
de Portugal lidera a lista

de 2024 com ganhos to-
260 milhões de

dólares (R$ 1,3 bilhão)
nos últimos 12 meses.

O valor é fruto do

ijue CR7 recebe dentro
L* fora de campo. Segun
do a “Forbes”, 0 atacan

te de 39 anos recebeu.

QS$ 200 milhões (RS 1

bilhão) em salários no
<M-Nassr e USS 60 mi

lhões (R$ 308 milhões)

2m patrocínios e outras
receitas.

Metade do top 10 é
jomposta por jogado
res de futebol. Messi,

craque do Iiiter Miami

2 dfi^leção da Argen
tina, gura no pódio,
com US$ 135 milhões

(R$ 692 milhões), atrás

também do golíista es
panhol Jon Rahm, que
acumulou US$ 218 mi

lhões (R$ 1,1 bilhão).

Mbappé, Neymar e
Benzema ocupam os lii-

5ares de sexto a oitavo.

LUIZ Carlos boni

Prcfcilo Municipal

taii'

Muiiicipiodc Planalio
Praça São Franciico dc Assis. n“ 1583

85.750-000 - Planalto - Paraná

CONTRATO ADMINISTRATIVON'’ I68'2024

PREGÃO ELETRÜNÍCO K" 009.2024
(R$ 692 milhões) US$ 108 milhões (R$

554 milhões)
8. Karim Benze

ma (futebol): US$ 106

milhões (RS 544 mi

lhões)

9. Stephen Ciir-
r>' (basquete): US$ 102

milhões (R$ 523 mi
lhões)

I.^Bron4- DATA DA AS.SINATLRA: lúdemaio dc 2024.

CONTR.ATANTE: MUNICÍPIO DH PLANALTO.
CONTR.ATAD.A: RODO OESTE VEÍCULOS E PECAS LTUA.

OBJETO: Coinrataçàft dc emprcsa(s) visando a aquisição de veículos

novos, zero km, aiioniuvJelo iniiiiino 202.V2024. para atender as

demandas Ja Secretaria Municipal dc Saúde c dc Assisicncla Social deste

município de Planalto PR. cunfomic a Resolução I432.'2023 SESA PR.

Resolução 1429 2023 SESA PR. Resolução 1108.-2023 SESA PR.
Emenda InJividiwl do Ministério da Economia sobre a Proposta N°

09032023-033715 c a Proposi.i do Ministério da Saúde N"
09272764000I23004-202.V

\'.\1 ,OR TOT AL' RS A92.00('.00 (seiscentos e noventa e dois mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

mes (basquete): US$
328,2 milhões (R$ 657

milhões)

5. Giannis Ante-

tokounmpo (basquete):
US$ ni milhões (R$

569 milhões)

Kylian
ppé (futebol): US$ iio
milhões (RS 564 mi
lhões)

7. Neymar (futebol):

Mba-6.

Jack-Lamar

son (futebol america

no): US$ 100,5 milhões
(R$ 515 milhões).

10.

LI.TZ CARLOS BONl

Prciciio Municipal

AVISO DE CREDENCIAMENTO N® 004/2024 -

Município dc Plan-alto
Praça São Francisco dc Assis, iV' 1583

.S5-7*.'O-0OÜ - Planalto - Paraná
município de PLANALTO-PR

O Município de Planalto, Estado do Paraná, torna público, para ciência dos

interessados, que estão abertas a partir do dia 17/05/2024, as inscrições para 0

processo de Credenciamento de pessoa jurídica para execução de serviços de

pequenos reparos e manutenção de espaços e prédios público para atender a

demanda do município de Planalto-PR.

EDITAL DE REGULAMENTO e CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES: Todas as

informações sobre a inscrição, documentos, cadastramentos e requisitos para a

realização do credenciamento estão disponíveis no endereço eletrônico:

http://www.planalto.pr.gov.br/, no ícone Licitações (lateral direita},

Credenciamento n? 004/2024. A Sessão de abertura dos e.nvelopes para 0

credenciamento acontecerá no dia 03/06/2024 às G9:00hs em sessão pública na

sala de licitações, sito Praça São Francisco de Assis, 1583, centro.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 169,'2024

PREGÃO i/LETRONICO N° 009./2024

DATA DA /VSSINATURA; 16 de maio dc 2024,

CONTRAT.ANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO,

CONTRATADA. ZAC.ARIAS VEÍCULOS LTDA.

ORJF.TO: Contratação de cmprc.sat.s) vis.niuio a .nqiiisiçào dc veículos
novos, zero km, ano.'moJclo mínimo 2023'2ü24, para atender as

dcmanda.s da Secretaria Municip.nl de Saúde e dc Assistência Social deste

municipio de Planalto PR, conforme a Resolução I432'2023 SESA PR.
Resolução 1429/2023 SESA PR, Resolução ! 108/2023 SESA PR.

Emenda Individual do Ministério da Economia sobre a Prc'post.n N‘‘
09032023-033715 c a Proposta do Ministério da Saúde N''
09272‘64(W)0123004/2023.

VALOR TOTAL: RS 108,000.00 (centoe oito mil reais).

PR-AZO de VÍGÊ.NCIA: 12 (doze) meses.

Confira o lO atle

tas mais bem pagos do
mundo de 2024, segun
do a Forbes:

1. Cristiano Ronal

do (futebol): US$ 260

milhões (RS 1,3 bilhão)

2. Jon Rahm (golfe):
LJS$ 218 milhões (R$
1,1 bilhão)

3. Lionel Messi (fute-

Dol): USS 135 milhões

Planalto - PR. 17 de maio de 2024.
LUIZCARLOSBONI

Prefeito Municipal
LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal
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